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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 70/2012
O conhecimento e a valorização do território nacional, 

em particular o acesso a informação cadastral fidedigna 
e atualizada acerca dos prédios rústicos e urbanos e dos 
respetivos titulares, constituem relevantes instrumentos de 
suporte à concretização de diversas políticas públicas, cuja 
indispensabilidade o Programa do XIX Governo Consti-
tucional expressamente reconhece, tendo em vista, por 
exemplo, a substancial redução dos riscos de incêndios 
florestais.

Na sequência da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 45/2006, de 4 de maio, que aprovou as linhas orien-
tadoras para a execução, a manutenção e exploração da 
informação cadastral, o Decreto -Lei n.º 224/2007, de 31 de 
maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 65/2011, de 16 de 
maio, estabeleceu o regime experimental da execução, 
exploração e acesso àquela informação, prevendo ainda a 
criação do Sistema Nacional de Exploração e Gestão de 
Informação Cadastral (SINERGIC).

Por sua vez, a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 92/2009, de 22 de setembro, autorizou a realização da 
despesa com a aquisição de serviços de execução do ca-
dastro predial, no âmbito do referido regime experimental, 
nos municípios de Paredes, Penafiel, Oliveira do Hospital, 
Seia, Tavira, São Brás de Alportel e Loulé, até ao montante, 
inicialmente estimado, de € 26 100 000, acrescido de IVA 
à taxa legal.

Na sequência do procedimento de concurso público 
n.º 008/DSIC/2009, conduzido pelo Instituto Geográfico 
Português, foi promovida a adjudicação dos serviços de 
execução do cadastro predial para cada um dos referidos 
municípios, em três lotes, correspondendo a execução 
do cadastro predial, no lote 1, aos municípios de Loulé, 
São Brás de Alportel e Tavira, no lote 2, aos municípios de 
Paredes e Penafiel e, no lote 3, aos municípios de Oliveira 
do Hospital e Seia.

Para o efeito, a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 73/2010, de 13 de setembro, autorizou a realização 
da despesa com a aquisição dos serviços de execução 
de cadastro no montante de € 16 710 334,76, acrescido 
de IVA à taxa legal, repartindo -se os encargos pelos três 
lotes. Esta resolução delegou ainda, com faculdade de 
subdelegação, a competência para a prática dos atos de 
adjudicação das prestações de serviços e de todos os atos 
subsequentes necessários para a celebração e execução 
dos respetivos contratos, na então Ministra do Ambiente 
e do Ordenamento do Território.

Assim, a coberto do Despacho n.º 12/MAOT, de 15 de 
setembro de 2010, da Ministra do Ambiente e do Ordena-
mento do Território, foram adjudicadas e posteriormente, 
a de 31 de janeiro de 2011, contratualizadas as prestações 
de serviço correspondentes aos três lotes, nos seguintes 
termos:

a) O lote 1, ao consórcio constituído pelas empresas 
CME — Construção e Manutenção Electromecânica, S. A., 
Geoglobal — Sistemas de Informação Geográfica, L.da, SIG-
MAGEO, L.da, RZMAPA — Serviços de Engenharia, S. A., 
e EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infraestruturas 
do Alqueva, S. A., pela quantia de € 7 136 668,84, acres-
cida do IVA à taxa legal em vigor;

b) O lote 2, ao consórcio constituído pelas empresas 
Geometral — Técnicas de Medição e Informática, S. A., 

ARTOP — Aero -Topográfica, L.da, e BLOM Portugal, L.da, 
pela quantia de € 3 173 666,91, acrescida do IVA à taxa 
legal em vigor; e

c) O lote 3, ao consórcio constituído pelas empresas 
Municípia — Empresa de Cartografia e Sistemas de 
Informação, E. M., S. A., Nível — Soluções Geográficas 
Integradas, L.da, COBA — Consultores para Obras, Bar-
ragens e Planeamento, S. A., e ERI — Engenharia, S. A., 
pela quantia de € 6 399 999,01, acrescida do IVA à taxa 
legal em vigor.

A execução de cadastro predial nos sete concelhos 
mencionados foi objeto de candidatura, já aprovada e em 
execução, no domínio de intervenção «Prevenção e Gestão 
de Riscos» do Eixo Prioritário III — Prevenção, Gestão 
e Monitorização de Riscos Naturais e Tecnológicos, do 
Programa Operacional Temático Valorização do Território 
(POVT) e do Quadro de Referência Estratégico Nacional 
(QREN) 2007 -2013. O projeto é cofinanciado em 70 % 
do valor de despesa total elegível, comparticipação que 
se elevará a 85 %, ao abrigo da reprogramação do QREN 
e do POVT.

Em consequência, no âmbito da execução dos contratos 
celebrados ao abrigo da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 73/2010, de 13 de setembro, foram efetuados 
pagamentos no montante total de € 3 019 103,87.

Por outro lado, atenta a complexidade da realidade 
cadastral nacional, mas igualmente aos elevados custos 
financeiros associados à recolha de dados cadastrais, a 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 56/2012, de 5 de 
julho, aprovou as Linhas Orientadoras e Estratégicas para 
o Cadastro e a Gestão Rural, criando uma comissão inter-
ministerial que assegura a orientação política e, em estreita 
articulação com esta, um grupo de trabalho com o objetivo 
de recolher a informação de natureza cadastral dispersa por 
várias entidades, efetuar a sua configuração e tratamento e 
assim construir o cadastro predial, com base no princípio 
do máximo aproveitamento da informação já existente.

No entanto, tendo em conta os compromissos assumi-
dos e os trabalhos já realizados no âmbito do SINERGIC, 
importa prover à autorização da realização da despesa 
remanescente, bem como da prática dos atos necessários 
à execução dos respetivos contratos, assegurando, toda-
via, a prossecução dos objetivos definidos na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 56/2012, de 5 de julho, em 
particular a redução da despesa, através, nomeadamente, 
da recolha da informação cadastral disponível respeitante 
aos concelhos abrangidos.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º e do n.º 1 

do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e 
da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa remanescente 
relativa à execução dos contratos celebrados ao abrigo da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 73/2010, de 13 de 
setembro, no montante de € 14 255 778,76, acrescida de 
IVA à taxa em vigor, da seguinte forma:

a) Lote 1 — € 6 065 376,97, acrescida de IVA à taxa 
em vigor;

b) Lote 2 — € 2 780 402,48, acrescida de IVA à taxa 
em vigor;

c) Lote 3 — € 5 409 999,31, acrescida de IVA à taxa 
em vigor.
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2 — Estabelecer que a realização da despesa prevista 
no número anterior, cujos encargos se repartem pelos anos 
2012, 2013 e 2014, se efetua de acordo com as regras de 
financiamento fixadas ao abrigo do Programa Operacional 
Temático Valorização do Território (POVT) e do Quadro 
de Referência Estratégico Nacional (QREN) 2007 -2013.

3 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, ao 
abrigo do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos, na Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente 
e do Ordenamento do Território, a competência para a prá-
tica de todos os atos necessários à execução dos contratos 
referidos no número anterior, incluindo a autorização e a 
realização da respetiva despesa.

4 — Determinar que os procedimentos e atos previstos 
na presente resolução devem assegurar a prossecução dos 
objetivos definidos na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 56/2012, de 5 de julho, tendo em vista, nomeadamente, 
a redução da despesa prevista no âmbito do SINERGIC, o 
máximo aproveitamento da informação cadastral já exis-
tente, bem como o potencial aproveitamento da informação 
cadastral recolhida e a adoção das medidas preconizadas 
pelo Grupo de Trabalho do Cadastro e da Informação 
Geográfica, criado ao abrigo daquela resolução.

5 — Determinar que o disposto no n.º 3 produz efeitos 
desde o dia 21 de junho de 2011, ficando ratificados todos 
os atos praticados pela Ministra da Agricultura, do Mar, 
do Ambiente e do Ordenamento do Território, no âmbito 
da delegação prevista na mencionada disposição, desde 
a referida data até à de entrada em vigor da presente re-
solução.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de agosto de 
2012. — Pelo Primeiro -Ministro, Vítor Louçã Rabaça 
Gaspar, Ministro de Estado e das Finanças. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 197/2012
de 24 de agosto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica 
interna o artigo 4.º da Diretiva n.º 2008/8/CE, do Con-
selho, de 12 de fevereiro, e a Diretiva n.º 2010/45/UE, 
do Conselho, de 13 de julho, que alteraram a Diretiva 
n.º 2006/112/CE, do Conselho, de 28 de novembro, rela-
tiva ao sistema comum do imposto sobre o valor acres-
centado (IVA), respetivamente, no que respeita ao lugar 
das prestações de serviços e às regras em matéria de fa-
turação.

A transposição do disposto no artigo 4.º da Diretiva 
n.º 2008/8/CE, do Conselho, de 12 de fevereiro, implica 
a alteração da redação do artigo 6.º do Código do IVA 
no sentido de alterar a regra de localização aplicável à 
locação de meios de transporte, que não seja de curta 
duração, efetuada a não sujeitos passivos. Esta presta-
ção de serviços passa, por via de regra, a ser tributada 
no lugar onde o destinatário está estabelecido, tem do-
micílio ou residência habitual. Esta regra é, contudo, 
afastada no caso da locação de embarcações de recreio, 
que se considera localizada no lugar onde a embarcação 
é colocada à disposição do não sujeito passivo, quando 
a prestação de serviços for realizada por um prestador 
a partir da sua sede ou estabelecimento estável situados 
no mesmo lugar.

Por sua vez, a transposição da Diretiva n.º 2010/45/UE, 
do Conselho, de 13 de julho, implica diversas alterações 
ao Código do IVA e, bem assim, alguns ajustamentos de 
noutros diplomas do sistema fiscal português. De entre 
as diversas alterações, destaca -se, nomeadamente, a in-
trodução de alterações em matéria de exigibilidade do 
imposto, a simplificação dos requisitos para a utilização de 
faturação eletrónica por parte dos operadores económicos, 
a uniformização no plano da União Europeia das menções 
referentes aos regimes de tributação aplicáveis a constar 
das faturas, a fixação uniforme de um prazo máximo para 
emissão da fatura no caso de serviços intracomunitários 
cujo imposto seja devido no Estado membro do adquirente 
e a introdução de faturas simplificadas.

Adicionalmente, ao clarificar -se que a emissão de fatura 
é obrigatória para todas as transmissões de bens e pres-
tações de serviços, independentemente da qualidade do 
adquirente dos bens ou destinatário dos serviços e ainda 
que estes não a solicitem, qualquer que seja o sector de 
atividade em causa, e se explicitar que nas faturas emiti-
das por meios eletrónicos todo o seu conteúdo deve ser 
processado eletronicamente, são ainda adotadas medidas 
que visam combater a economia informal, a fraude e a 
evasão fiscais.

Evidencia -se ainda que os sujeitos passivos não po-
dem emitir e entregar documentos de natureza diferente 
da fatura para titular a transmissão de bens ou prestação 
de serviços aos respetivos adquirentes ou destinatários, 
sob pena de aplicação das penalidades legalmente pre-
vistas.

No entanto, de modo a assegurar que não são aumenta-
dos os encargos administrativos para os sujeitos passivos, 
permite -se que sejam emitidas faturas simplificadas nas 
transmissões de bens efetuadas por retalhistas a parti-
culares quando o valor da fatura seja inferior a € 1000, 
bem como em quaisquer outras transmissões de bens e 
prestações de serviços de montante não superior a € 100, 
neste caso quer os adquirentes sejam sujeitos passivos 
ou particulares.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo ar-

tigo 128.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 
nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 198.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente diploma procede à transposição 
para a ordem jurídica interna do artigo 4.º da Diretiva 
n.º 2008/8/CE, do Conselho, de 12 de fevereiro, que altera 
a Diretiva n.º 2006/112/CE, do Conselho, de 28 de novem-
bro, no que respeita ao lugar das prestações de serviços, e 
da Diretiva n.º 2010/45/UE, do Conselho, de 13 de julho, 
que altera a Diretiva n.º 2006/112/CE, do Conselho, de 
28 de novembro, relativa ao sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado no que respeita às regras em 
matéria de faturação, introduzindo alterações na legislação 
do imposto sobre o valor acrescentado (IVA).

2 — O presente diploma procede à alteração dos se-
guintes diplomas:

a) Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de dezembro;

b) Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 290/92, de 28 de dezembro;
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c) Decreto -Lei n.º 221/85, de 3 de julho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 206/2006, de 26 de outubro, e pela Lei 
n.º 32 -B/2002, de 30 de dezembro;

d) Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -A/88, de 
30 de novembro;

e) Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Coletivas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 
30 de novembro;

f) Decreto -Lei n.º 198/90, de 19 de junho, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 256/2003, 
de 21 de outubro, e pela Lei n.º 60 -A/2005, de 30 de 
dezembro;

g) Regime especial de tributação dos bens em segunda 
mão, objetos de arte, de coleção e antiguidades, aprovado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 199/96, de 18 de outubro, e 
alterado pela Lei n.º 4/98, de 12 de janeiro;

h) Regime especial de exigibilidade do imposto so-
bre o valor acrescentado nas empreitadas e subemprei-
tadas de obras públicas, aprovado em anexo ao Decreto-
-Lei n.º 204/97, de 9 de agosto, e alterado pelas Leis 
n.os 3 -B/2000, de 4 de abril, e 109 -B/2001, de 27 de de-
zembro, e pelo Decreto -Lei n.º 21/2007, de 29 de janeiro;

i) Regime especial aplicável ao ouro para investimento, 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 362/99, de 16 de 
setembro, e alterado pela Lei n.º 3 -B/2000, de 4 de abril;

j) Regime especial de exigibilidade do imposto sobre 
o valor acrescentado nas entregas de bens às cooperativas 
agrícolas, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 418/99, 
de 21 de outubro;

k) Decreto -Lei n.º 196/2007, de 15 de maio;
l) Regime especial de exigibilidade do IVA dos serviços 

de transporte rodoviário nacional de mercadorias, aprovado 
em anexo à Lei n.º 15/2009, de 1 de abril.

Artigo 2.º
Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

Os artigos 2.º, 6.º, 7.º, 8.º, 16.º, 19.º, 22.º, 27.º, 29.º, 36.º, 
37.º, 38.º, 40.º, 45.º, 46.º, 47.º, 48.º, 51.º, 52.º, 62.º, 65.º, 
72.º, 78.º, 79.º e 97.º do Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 
26 de dezembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) As pessoas singulares ou coletivas que mencionem 

indevidamente IVA em fatura;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Locação de um meio de transporte, que não seja 

de curta duração, quando o destinatário for uma pessoa 
estabelecida ou domiciliada fora do território nacional.

10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Locação de um meio de transporte, que não seja 

de curta duração, quando o destinatário for uma pessoa 
estabelecida ou domiciliada no território nacional.

11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Locação de um meio de transporte, que não seja de 

curta duração, efetuada a pessoa que não seja um sujeito 
passivo, quando este esteja estabelecido ou domiciliado 
fora da Comunidade e a utilização ou exploração efetivas 
do meio de transporte ocorram no território nacional;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Locação de uma embarcação de recreio, que não 

seja de curta duração, efetuada a pessoa que não seja 
um sujeito passivo, quando o locador tenha no território 
nacional sede, estabelecimento estável ou, na sua falta, 
domicílio, a partir do qual os serviços são prestados, 
e a efetiva colocação da embarcação à disposição do 
destinatário ocorra no território nacional.

13 — O disposto na alínea g) do n.º 10 não tem apli-
cação relativamente à locação de uma embarcação de 
recreio, que não seja de curta duração, quando o locador 
tenha sede, estabelecimento estável ou, na sua falta, do-
micílio fora do território nacional, a partir do qual os ser-
viços são prestados, e a efetiva colocação da embarcação 
à disposição do destinatário ocorra no mesmo território.

Artigo 7.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — Nas transmissões de bens isentas nos termos 

do artigo 14.º do Regime do IVA nas Transações In-
tracomunitárias, efetuadas de forma continuada por 
um período superior a um mês, o imposto é devido e 
torna -se exigível no final de cada mês, pelo montante 
correspondente.

Artigo 8.º
[...]

1 — Não obstante o disposto no artigo anterior, sem-
pre que a transmissão de bens ou prestação de serviços 
dê lugar à obrigação de emitir uma fatura nos termos 
do artigo 29.º, o imposto torna -se exigível:

a) Se o prazo previsto para a emissão da fatura for 
respeitado, no momento da sua emissão;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Se a transmissão de bens ou a prestação de serviços 

derem lugar ao pagamento, ainda que parcial, anterior-
mente à emissão da fatura, no momento do recebimento 
desse pagamento, pelo montante recebido, sem prejuízo 
do disposto na alínea anterior.

2 — O disposto no número anterior é ainda aplicá-
vel aos casos em que se verifique emissão de fatura 
ou pagamento, precedendo o momento da realização 
das operações tributáveis, tal como este é definido no 
artigo anterior.

3 — Nas prestações intracomunitárias de serviços, 
cujo imposto seja devido no território de outro Estado 
membro em resultado da aplicação do disposto na alí-
nea a) do n.º 6 do artigo 6.º, a exigibilidade ocorre nos 
termos do artigo 7.º

4 — Nas transmissões de bens isentas nos termos 
do artigo 14.º do Regime do IVA nas Transações 
Intracomunitárias o imposto torna -se exigível no 
momento da emissão da fatura ou, quando esta não 
tenha sido emitida dentro do prazo previsto no n.º 2 
do artigo 27.º daquele Regime, no momento em que 
aquele prazo termina.

Artigo 16.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) As quantias respeitantes a embalagens, desde que 

as mesmas não tenham sido efetivamente transacionadas 

e da fatura constem os elementos referidos na parte final 
da alínea b) do n.º 5 do artigo 36.º

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — Quando os elementos necessários à determi-

nação do valor tributável sejam expressos em moeda 
diferente da moeda nacional, a taxa de câmbio a utilizar 
é a última divulgada pelo Banco Central Europeu ou a 
de venda praticada por qualquer banco estabelecido no 
território nacional.

9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 19.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Em faturas passadas na forma legal;
b) No recibo de pagamento do IVA que faz parte das 

declarações de importação, bem como em documentos 
emitidos por via eletrónica pela Autoridade Tributária 
e Aduaneira, nos quais constem o número e a data do 
movimento de caixa.

3 — Não pode deduzir -se imposto que resulte de 
operação simulada ou em que seja simulado o preço 
constante da fatura.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — No caso de faturas emitidas pelos próprios ad-

quirentes dos bens ou serviços, o exercício do direito à 
dedução fica condicionado à verificação das condições 
previstas no n.º 11 do artigo 36.º

6 — Para efeitos do exercício do direito à dedução, 
consideram -se passadas na forma legal as faturas que 
contenham os elementos previstos nos artigos 36.º 
ou 40.º, consoante os casos.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 22.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 78.º, a de-

dução deve ser efetuada na declaração do período ou 
de período posterior àquele em que se tiver verificado a 
receção das faturas ou de recibo de pagamento do IVA 
que fizer parte das declarações de importação.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Em qualquer caso, a Autoridade Tributária e 

Aduaneira pode exigir, quando a quantia a reembolsar 
exceder € 30 000, caução, fiança bancária ou outra ga-
rantia adequada, que determina a suspensão do prazo 
de contagem dos juros indemnizatórios referidos no 
número seguinte, até à prestação da mesma, a qual deve 
ser mantida pelo prazo de seis meses.

8 — Os reembolsos de imposto, quando devidos, 
devem ser efetuados pela Autoridade Tributária e Adua-
neira até ao fim do 2.º mês seguinte ao da apresentação 
do pedido ou, no caso de sujeitos passivos que estejam 
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inscritos no regime de reembolso mensal, até aos 30 dias 
posteriores ao da apresentação do referido pedido, findo 
os quais podem os sujeitos passivos solicitar a liquida-
ção de juros indemnizatórios nos termos do artigo 43.º 
da lei geral tributária.

9 — O Ministro das Finanças pode autorizar a Au-
toridade Tributária e Aduaneira a efetuar reembolsos 
em condições diferentes das estabelecidas nos núme-
ros anteriores relativamente a sectores de atividade 
cujo volume de negócios seja constituído essencial-
mente por operações previstas na alínea b) do n.º 1 
do artigo 20.º ou relativamente às quais a obrigação 
de liquidação do imposto seja de responsabilidade do 
adquirente.

10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — A inscrição no regime de reembolso mensal 

a que se refere o n.º 8 é efetuada a pedido do sujeito 
passivo, por transmissão eletrónica de dados através do 
sítio eletrónico da Autoridade Tributária e Aduaneira, 
até ao final do mês de novembro do ano anterior àquele 
em que se destina a produzir efeitos, devendo os termos 
e as condições de acesso ser definidos por despacho 
normativo do Ministro das Finanças.

15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
17 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 27.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As pessoas referidas na alínea c) do n.º 1 do 

artigo 2.º, bem como as que pratiquem uma só operação 
tributável nas condições referidas na alínea a) da mesma 
disposição, devem entregar nos locais de cobrança le-
galmente autorizados o correspondente imposto nos 
prazos de, respetivamente, 15 dias a contar da emissão 
da fatura e até ao final do mês seguinte ao da conclusão 
da operação.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Quando o valor do imposto apurado pelo sujeito 

passivo na declaração periódica apresentada nos termos 
do n.º 1 do artigo 41.º for superior ao montante do res-
petivo meio de pagamento, é extraída, pela Autoridade 
Tributária e Aduaneira, certidão de dívida, pela dife-
rença entre o valor apurado e o valor do respetivo meio 
de pagamento, ou pela totalidade do valor declarado 
no caso da falta do meio de pagamento, nos termos e 
para os efeitos do disposto no artigo 88.º do Código de 
Procedimento e de Processo Tributário.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 29.º
[...]

1 — Para além da obrigação do pagamento do im-
posto, os sujeitos passivos referidos na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 2.º devem, sem prejuízo do previsto em 
disposições especiais:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Emitir obrigatoriamente uma fatura por cada 
transmissão de bens ou prestação de serviços, tal como 
vêm definidas nos artigos 3.º e 4.º, independentemente 
da qualidade do adquirente dos bens ou destinatário 
dos serviços, ainda que estes não a solicitem, bem 
como pelos pagamentos que lhes sejam efetuados an-
tes da data da transmissão de bens ou da prestação de 
serviços;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Quando o valor tributável de uma operação ou 

o imposto correspondente sejam alterados por qualquer 
motivo, incluindo inexatidão, deve ser emitido docu-
mento retificativo de fatura.

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — (Revogado.)
14 — Para cumprimento do disposto na alínea b) 

do n.º 1, as faturas podem ser elaboradas pelo próprio 
adquirente dos bens ou serviços ou por um terceiro, em 
nome e por conta do sujeito passivo.

15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
17 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
19 — Não é permitida aos sujeitos passivos a emissão 

e entrega de documentos de natureza diferente da fatura 
para titular a transmissão de bens ou prestação de servi-
ços aos respetivos adquirentes ou destinatários, sob pena 
de aplicação das penalidades legalmente previstas.

Artigo 36.º
Prazo de emissão e formalidades das faturas

1 — A fatura referida na alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 29.º deve ser emitida:

a) O mais tardar no 5.º dia útil seguinte ao do momento 
em que o imposto é devido nos termos do artigo 7.º;

b) O mais tardar no 15.º dia do mês seguinte àquele 
em que o imposto é devido nos termos do artigo 7.º, no 
caso das prestações intracomunitárias de serviços que 
sejam tributáveis no território de outro Estado membro 
em resultado da aplicação do disposto na alínea a) do 
n.º 6 do artigo 6.º;

c) Na data do recebimento, no caso de pagamentos 
relativos a uma transmissão de bens ou prestação de 
serviços ainda não efetuada, bem como no caso em 
que o pagamento coincide com o momento em que o 
imposto é devido nos termos do artigo 7.º

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — As faturas são substituídas por guias ou notas 
de devolução, quando se trate de devoluções de mer-
cadorias anteriormente transacionadas entre as mesmas 
pessoas, devendo a sua emissão processar -se o mais 
tardar no 5.º dia útil seguinte à data da devolução.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — As faturas devem ser datadas, numeradas se-

quencialmente e conter os seguintes elementos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — As guias ou notas de devolução e outros do-

cumentos retificativos de faturas devem conter, além 
da data e numeração sequencial, os elementos a que 
se refere a alínea a) do número anterior, bem como a 
referência à fatura a que respeitam e as menções desta 
que são objeto de alterações.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — No caso de sujeitos passivos que não disponham 

de sede, estabelecimento estável ou domicílio em ter-
ritório nacional, que tenham nomeado representante 
nos termos do artigo 30.º, as faturas emitidas, além dos 
elementos previstos no n.º 5, devem conter ainda o nome 
ou denominação social e a sede, estabelecimento estável 
ou domicílio do representante, bem como o respetivo 
número de identificação fiscal.

10 — As faturas podem, sob reserva de aceitação 
pelo destinatário, ser emitidas por via eletrónica desde 
que seja garantida a autenticidade da sua origem, a in-
tegridade do seu conteúdo e a sua legibilidade através 
de quaisquer controlos de gestão que criem uma pista 
de auditoria fiável, considerando -se cumpridas essas 
exigências se adotada, nomeadamente, uma assinatura 
eletrónica avançada ou um sistema de intercâmbio ele-
trónico de dados.

11 — A elaboração de faturas por parte do adqui-
rente dos bens ou dos serviços fica sujeita às seguintes 
condições:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Conter a menção ‘autofaturação’.

12 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
a elaboração de faturas pelos próprios adquirentes dos 
bens ou dos serviços ou por terceiros que não disponham 
de sede, estabelecimento estável ou domicílio em qual-
quer Estado membro está sujeita a autorização prévia 
da Autoridade Tributária e Aduaneira, que pode fixar 
condições específicas para a sua efetivação.

13 — Nas situações previstas nas alíneas i), j) e l) 
do n.º 1 do artigo 2.º, bem como nas demais situações 
em que o destinatário ou adquirente for o devedor do 
imposto, as faturas emitidas pelo transmitente dos bens 
ou prestador dos serviços devem conter a expressão 
‘IVA — autoliquidação’.

14 — Nas faturas processadas através de sistemas 
informáticos, todas as menções obrigatórias, incluindo 
o nome, a firma ou a denominação social e o número de 

identificação fiscal do sujeito passivo adquirente, devem 
ser inseridas pelo respetivo programa ou equipamento 
informático de faturação.

15 — A indicação na fatura da identificação e do 
domicílio do adquirente ou destinatário que não seja 
sujeito passivo não é obrigatória nas faturas de va-
lor inferior a € 1000, salvo quando o adquirente ou 
destinatário solicite que a fatura contenha esses ele-
mentos.

16 — A indicação na fatura do número de identifi-
cação fiscal do adquirente ou destinatário não sujeito 
passivo é sempre obrigatória quando este o solicite.

Artigo 37.º
[...]

1 — A importância do imposto liquidado deve ser 
adicionada ao valor da fatura, para efeitos da sua exi-
gência aos adquirentes dos bens ou destinatários dos 
serviços.

2 — Nas operações pelas quais seja emitida uma 
fatura nos termos do artigo 40.º, o imposto pode ser 
incluído no preço, para efeitos do disposto no número 
anterior.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 38.º
[...]

1 — No caso de entrega de mercadorias à consigna-
ção, procede -se à emissão de faturas no prazo de cinco 
dias úteis a contar:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A fatura, processada de acordo com a alínea b) 
do número anterior, deve fazer sempre apelo à documen-
tação emitida aquando da situação referida na alínea a) 
do referido número.

Artigo 40.º
Faturas simplificadas

1 — A obrigatoriedade de emissão de fatura prevista 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 29.º pode ser cumprida atra-
vés da emissão de uma fatura simplificada em transmis-
sões de bens e prestações de serviços cujo imposto seja 
devido em território nacional, nas seguintes situações:

a) Transmissões de bens efetuadas por retalhistas ou 
vendedores ambulantes a não sujeitos passivos, quando 
o valor da fatura não for superior a € 1000;

b) Outras transmissões de bens e prestações de ser-
viços em que o montante da fatura não seja superior 
a € 100.

2 — As faturas referidas no número anterior devem 
ser datadas, numeradas sequencialmente e conter os 
seguintes elementos:

a) Nome ou denominação social e número de iden-
tificação fiscal do fornecedor dos bens ou prestador 
dos serviços;

b) Quantidade e denominação usual dos bens trans-
mitidos ou dos serviços prestados;
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c) O preço líquido de imposto, as taxas aplicáveis e o 
montante de imposto devido, ou o preço com a inclusão 
do imposto e a taxa ou taxas aplicáveis;

d) Número de identificação fiscal do adquirente ou 
destinatário, quando for sujeito passivo.

3 — As faturas referidas nos números anteriores de-
vem ainda conter o número de identificação fiscal do 
adquirente ou destinatário que não seja sujeito passivo 
quando este o solicite.

4 — As faturas referidas nos números anteriores po-
dem ser processadas nos termos previstos no artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 198/90, de 19 de junho, ou ainda 
por outros meios eletrónicos, nomeadamente máqui-
nas registadoras, terminais eletrónicos ou balanças 
eletrónicas, com registo obrigatório das operações no 
rolo interno da fita da máquina ou em registo interno 
por cada transmissão de bens ou prestação de servi-
ços, sendo -lhes aplicável, em qualquer caso, quanto 
às matérias não especificamente reguladas neste ar-
tigo, as restantes disposições que regem a emissão 
de faturas.

5 — Sem prejuízo da obrigação de registo das trans-
missões de bens e das prestações de serviços efetuadas, 
a obrigação referida na alínea b) do n.º 1 do artigo 29.º 
pode ser cumprida mediante a emissão de documentos 
ou do registo das operações, respetivamente, nas se-
guintes operações:

a) Prestações de serviços de transporte, de estacio-
namento, portagens e entradas em espetáculos, quando 
seja emitido um bilhete de transporte, ingresso ou 
outro documento ao portador comprovativo do pa-
gamento;

b) Transmissões de bens efetuadas através de apa-
relhos de distribuição automática que não permitam a 
emissão de fatura.

6 — A faculdade referida no número anterior pode 
ser declarada aplicável pelo Ministro das Finanças a 
outras categorias de sujeitos passivos que forneçam a 
consumidores finais serviços caracterizados pela sua 
uniformidade, frequência e valor limitado.

7 — O Ministro das Finanças pode, nos casos em 
que julgue conveniente, e para os fins previstos neste 
Código, equiparar certos documentos de uso comercial 
a faturas.

Artigo 45.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para tal efeito, as faturas, guias ou notas de 

devolução e outros documentos retificativos de fatu-
ras, incluindo os emitidos, em nome e por conta do 
sujeito passivo, pelo próprio adquirente dos bens ou 
por um terceiro, são identificados através das referidas 
designações e numerados sequencialmente, em uma ou 
mais séries convenientemente referenciadas, devendo 
conservar -se na respetiva ordem os seus duplicados e, 
bem assim, todos os exemplares dos que tiverem sido 
anulados ou inutilizados, com os averbamentos indis-
pensáveis à identificação daqueles que os substituíram, 
se for caso disso.

Artigo 46.º
Registo das operações em caso de emissão

de faturas simplificadas

1 — Os sujeitos passivos que emitam faturas nos 
termos do artigo 40.º e não utilizem sistemas in-
formáticos integrados de faturação e contabilidade 
podem efetuar o registo das operações, realizadas 
diariamente com não sujeitos passivos, pelo montante 
global das contraprestações recebidas pelas trans-
missões de bens e prestações de serviços tributáveis, 
imposto incluído, assim como pelo montante das 
contraprestações relativas às operações não tribu-
táveis ou isentas.

2 — O registo referido no número anterior deve ser 
efetuado, o mais tardar, no 1.º dia útil seguinte ao da 
realização das operações, com base em duplicados das 
faturas emitidas, em extratos diários produzidos pelos 
equipamentos eletrónicos relativos a todas as operações 
realizadas ou em folhas de caixa, que podem substituir 
o mesmo registo desde que contenham a indicação ine-
quívoca de um único total diário.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — (Revogado.)
5 — A opção pela elaboração de folhas de caixa a 

que se refere o n.º 2 não dispensa a obrigatoriedade de 
conservação dos duplicados das faturas e dos demais 
documentos ali referidos nas condições e prazo previstos 
no artigo 52.º

Artigo 47.º

(Revogado.)

Artigo 48.º
[...]

1 — O registo das operações mencionadas nas alí-
neas b) e c) do n.º 2 do artigo 44.º deve ser efetuado após 
a receção das correspondentes faturas e guias ou notas 
de devolução, até à apresentação das declarações a que 
se referem os artigos 41.º ou 43.º, se enviadas dentro do 
prazo legal, ou até ao fim desse prazo, se essa obrigação 
não tiver sido cumprida.

2 — Para tal efeito, as faturas, guias ou notas de 
devolução e outros documentos retificativos de fatu-
ras, incluindo os que sejam emitidos na qualidade de 
adquirente ao abrigo dos n.os 14 e 15 do artigo 29.º, são 
numerados seguidamente, em uma ou mais séries con-
venientemente referenciadas, devendo conservar -se na 
respetiva ordem os seus originais e, bem assim, todos 
os exemplares dos que tiverem sido anulados, com os 
averbamentos indispensáveis à identificação daqueles 
que os substituíram, se for caso disso.

Artigo 51.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Da data da receção da fatura que certifique a aqui-
sição;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 52.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — É permitido o arquivamento em suporte eletró-

nico das faturas emitidas por via eletrónica desde que 
se encontre garantido o acesso completo e em linha 
aos dados e assegurada a integridade da origem e do 
conteúdo e a sua legibilidade.

5 — Os sujeitos passivos com sede, estabelecimento 
estável ou domicílio em território nacional que preten-
dam proceder ao arquivamento em suporte eletrónico 
dos documentos referidos no número anterior fora do 
território da Comunidade devem solicitar autorização 
prévia à Autoridade Tributária e Aduaneira, a qual pode 
fixar condições específicas para a sua efetivação.

6 — Os sujeitos passivos que não disponham de sede, 
estabelecimento estável ou domicílio em território na-
cional que pretendam manter o arquivo dos livros, re-
gistos e demais documentos, incluindo os referidos no 
n.º 4, fora do território da Comunidade, devem solicitar 
autorização prévia à Autoridade Tributária e Aduaneira, 
a qual pode fixar condições específicas para a sua efe-
tivação.

7 — É ainda permitido o arquivamento em suporte 
eletrónico das faturas ou de quaisquer outros docu-
mentos com relevância fiscal desde que processados 
por computador, nos termos definidos por portaria do 
Ministro das Finanças.

Artigo 62.º
[...]

Salvo no caso das vendas referidas no n.º 9 do ar-
tigo 60.º, as faturas emitidas por retalhistas sujeitos ao 
regime especial de tributação previsto no artigo 60.º não 
conferem direito à dedução, devendo delas constar a 
menção ‘IVA — não confere direito à dedução’.

Artigo 65.º
[...]

1 — Os retalhistas sujeitos ao regime especial de tri-
butação previsto no artigo 60.º são obrigados a registar 
no prazo de 30 dias a contar da respetiva receção as 
faturas e guias ou notas de devolução relativas aos bens 
ou serviços adquiridos e a conservá -las com observância 
do disposto no n.º 2 do artigo 48.º

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 72.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O direito à dedução referido no número an-

terior só pode ser exercido com base em faturas pas-
sadas na forma legal, podendo, porém, os elementos 
relativos à identificação do adquirente, com exceção 
do número de identificação fiscal, ser substituídos 
pela simples indicação da matrícula do veículo abas-
tecido.

3 — As faturas emitidas pelos revendedores devem 
conter a indicação do preço líquido, da taxa aplicável e 

do montante de imposto correspondente ou, em alter-
nativa, a indicação do preço com inclusão do imposto 
e da taxa aplicável.

4 — No caso de entregas efetuadas por revendedores 
por conta dos distribuidores, as faturas emitidas pelos 
revendedores devem conter a menção ‘IVA — não con-
fere direito à dedução’ ou expressão similar.

Artigo 78.º
[...]

1 — As disposições dos artigos 36.º e seguintes de-
vem ser observadas sempre que, emitida a fatura, o 
valor tributável de uma operação ou o respetivo imposto 
venham a sofrer retificação por qualquer motivo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
17 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 79.º
[...]

1 — O adquirente dos bens ou serviços tributáveis 
que seja um sujeito passivo dos referidos na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 2.º, agindo como tal, e não isento, 
é solidariamente responsável com o fornecedor pelo 
pagamento do imposto quando a fatura obrigatória não 
tenha sido passada, contenha uma indicação inexata 
quanto ao nome ou endereço das partes intervenientes, 
à natureza ou à quantidade dos bens transmitidos ou 
serviços fornecidos, ao preço ou ao montante de im-
posto devido.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Sem prejuízo da responsabilidade solidária pelo 

pagamento prevista nos números anteriores, a respon-
sabilidade pela emissão das faturas, pela veracidade do 
seu conteúdo e pelo pagamento do respetivo imposto, 
nos casos previstos no n.º 14 do artigo 29.º, cabe ao 
sujeito passivo transmitente dos bens ou prestador dos 
serviços.

4 — Não obstante o disposto nos números anterio-
res, nos casos em que o imposto resulte de operação 
simulada ou em que seja simulado o preço constante 
da fatura, o adquirente dos bens ou serviços que seja 
um sujeito passivo dos referidos na alínea a) do n.º 1 
do artigo 2.º, agindo como tal, e ainda que isento 
de imposto, é solidariamente responsável, pelo pa-
gamento do imposto, com o sujeito passivo que na 
fatura figura como fornecedor dos bens ou prestador 
dos serviços.

5 — A responsabilidade solidária prevista no número 
anterior é aplicável ainda que o adquirente dos bens ou 
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serviços prove ter pago a totalidade ou parte do imposto 
ao sujeito passivo que na fatura figura como fornecedor 
dos bens ou prestador dos serviços.

Artigo 97.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As liquidações só podem ser anuladas quando 

esteja provado que o imposto não foi incluído na fatura 
passada ao adquirente nos termos do artigo 37.º

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Alteração ao Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias

Os artigos 6.º, 13.º, 23.º, 27.º e 28.º do Regime do IVA 
nas Transações Intracomunitárias, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 290/92, de 28 de dezembro, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 6.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número 

anterior, a data da primeira utilização é a constante do tí-
tulo de registo de propriedade ou documento equivalente 
quando se trate de bens sujeitos a registo, licença ou 
matrícula, ou, na sua falta, a da fatura emitida aquando 
da aquisição pelo primeiro proprietário.

Artigo 13.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Na data da emissão da fatura, se tiver sido emitida 

antes do prazo previsto na alínea a).

2 — O disposto na alínea b) do número anterior não 
é aplicável quando a fatura respeitar a pagamentos par-
ciais que precedam o momento em que os bens são 
colocados à disposição do adquirente.

Artigo 23.º

[...]

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 29.º 
do Código do IVA, os sujeitos passivos referidos no 
artigo 2.º devem:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Emitir obrigatoriamente uma fatura por cada 

transmissão de bens efetuada nas condições previstas 
no artigo 7.º, bem como pela transmissão ocasional 
de um meio de transporte novo isenta nos termos do 
artigo 14.º;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 27.º
[...]

1 — O imposto devido pelas aquisições intracomuni-
tárias de bens deve ser liquidado pelo sujeito passivo na 
fatura emitida pelo vendedor ou em documento interno 
emitido pelo próprio sujeito passivo.

2 — As faturas relativas às transmissões de bens isen-
tas nos termos do artigo 14.º devem ser emitidas o mais 
tardar até ao 15.º dia do mês seguinte àquele em que os 
bens foram colocados à disposição do adquirente.

3 — As faturas a que se refere o número anterior 
devem ser emitidas pelo valor total das transmissões 
de bens, ainda que tenham sido efetuados pagamentos 
ao sujeito passivo anteriormente à data da transmissão 
dos bens.

4 — A obrigação de emitir fatura, a que se refere a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 29.º do Código do IVA, não 
é aplicável aos pagamentos efetuados ao sujeito passivo 
anteriormente à data das transmissões de bens isentas 
nos termos do artigo 14.º

5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 36.º 
do Código do IVA, as faturas referidas nos números 
anteriores devem ainda conter o número de identifica-
ção fiscal do sujeito passivo do imposto, precedido do 
prefixo ‘PT’ e o número de identificação para efeitos 
do imposto sobre o valor acrescentado do destinatário 
ou adquirente, que deve incluir o prefixo do Estado 
membro que o atribuiu, conforme a norma internacional 
código ISO -3166 alfa 2, bem como o local de destino 
dos bens.

6 — (Revogado.)

Artigo 28.º
[...]

1 — As pessoas singulares ou coletivas que efetuem 
aquisições intracomunitárias de meios de transporte 
novos devem exigir que a fatura emitida pelo vendedor 
contenha os seguintes elementos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — As pessoas singulares ou coletivas que efetuem 
transmissões de meios de transporte novos para outros 
Estados membros são obrigadas a emitir uma fatura, 
que deve conter todos os elementos referidos no número 
anterior.»

Artigo 4.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 221/85, de 3 de julho

O artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 221/85, de 3 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 206/2006, de 26 de outubro, 
e pela Lei n.º 32 -B/2002, de 30 de dezembro, passa a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 4.º

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As faturas respeitantes a prestações de servi-

ços abrangidas pelo presente diploma não podem dis-
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criminar o imposto devido e devem conter a menção 
‘Regime da margem de lucro — Agências de viagens’, 
não conferindo, em qualquer caso, direito à dedução 
do imposto.»

Artigo 5.º
Alteração ao Código do IRS

O artigo 115.º do Código do Imposto sobre o Rendi-
mento das Pessoas Singulares, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442 -A/88, de 30 de novembro, passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 115.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A emitir fatura nos termos da alínea b) do n.º 1 

do artigo 29.º do Código do IVA por cada transmis-
são de bens, prestação de serviços ou outras operações 
efetuadas e a emitir documento de quitação de todas as 
importâncias recebidas.

2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As pessoas que paguem rendimentos previstos 

no artigo 3.º são obrigadas a exigir os respetivos recibos 
ou faturas.»

Artigo 6.º
Alteração ao Código do IRC

O artigo 132.º do Código do Imposto sobre o Rendi-
mento das Pessoas Coletivas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442 -B/88, de 30 de novembro, passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 132.º
Pagamento de rendimentos

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — O disposto no n.º 4 do artigo 115.º do Código 

do IRS é aplicável com as necessárias adaptações aos 
rendimentos sujeitos a IRC.»

Artigo 7.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 198/90, de 19 de junho

O artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 198/90, de 19 de ju-
nho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 256/2003, de 21 de outubro, e pela Lei n.º 60 -A/2005, 
de 30 de dezembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º

1 — As faturas referidas na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 29.º do Código do IVA devem ser processadas 
através de sistemas informáticos ou ser pré -impressas 
em tipografias autorizadas, de acordo com as regras 
previstas no n.º 1 do artigo 8.º e nos artigos 9.º a 11.º 
do regime de bens em circulação objeto de transações 
entre sujeitos passivos do IVA, aprovado em anexo 
ao Decreto -Lei n.º 147/2003, de 11 de julho, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 238/2006, de 20 de dezembro, pela 

Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, e pelo Decreto -Lei 
n.º 198/2012.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 8.º
Alteração ao regime especial de tributação dos bens em segunda

mão, objetos de arte, de coleção e antiguidades

O artigo 6.º do regime especial de tributação dos bens 
em segunda mão, objetos de arte, de coleção e antiguidades, 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 199/96, de 18 de ou-
tubro, e alterado pela Lei n.º 4/98, de 12 de janeiro, passa a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º
1 — As faturas relativas às transmissões efetuadas 

ao abrigo do regime especial de tributação da margem, 
emitidas pelos sujeitos passivos revendedores, não po-
dem discriminar o imposto devido e devem conter a 
menção ‘Regime da margem de lucro — Bens em se-
gunda mão’, ‘Regime da margem de lucro — Objetos 
de arte’ ou ‘Regime da margem de lucro — Objetos de 
coleção e antiguidades’, conforme os casos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 9.º
Alteração ao regime especial de exigibilidade do imposto

sobre o valor acrescentado
nas empreitadas e subempreitadas de obras públicas

O artigo 7.º do regime especial de exigibilidade do 
imposto sobre o valor acrescentado nas empreitadas e 
subempreitadas de obras públicas, aprovado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 204/97, de 9 de agosto, e alterado pelas 
Leis n.os 3 -B/2000, de 4 de abril, e 109 -B/2001, de 27 de 
dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 21/2007, de 29 de janeiro, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º
1 — As faturas relativas a operações abrangidas pelo 

artigo 1.º devem ser numeradas seguidamente numa 
série especial, convenientemente referenciada, e conter 
a menção ‘Exigibilidade de caixa’.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 10.º
Alteração ao regime especial aplicável

ao ouro para investimento

Os artigos 5.º e 10.º do regime especial aplicável ao 
ouro para investimento, aprovado em anexo ao Decreto-
-Lei n.º 362/99, de 16 de setembro, e alterado pela Lei 
n.º 3 -B/2000, de 4 de abril, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4 — A renúncia à isenção deve ser exercida caso a 
caso e a respetiva fatura, quando o adquirente seja um 
sujeito passivo dos mencionados na alínea a) do n.º 1 
do artigo 2.º do Código do IVA, deve conter a menção 
‘IVA — autoliquidação’.

Artigo 10.º
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As faturas referentes às transmissões de ouro 

sob a forma de matéria -prima ou de produtos semitrans-
formados de toque igual ou superior a 325 milésimos 
devem conter expressamente a menção ‘IVA — autoli-
quidação’, quando o adquirente seja um sujeito passivo 
dos mencionados na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do 
Código do IVA, que tenha direito à dedução total ou 
parcial do imposto.»

Artigo 11.º
Alteração ao regime especial de exigibilidade

do imposto sobre o valor acrescentado
nas entregas de bens às cooperativas agrícolas

O artigo 5.º do regime especial de exigibilidade do im-
posto sobre o valor acrescentado nas entregas de bens às 
cooperativas agrícolas, aprovado em anexo ao Decreto-
-Lei n.º 418/99, de 21 de outubro, passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 5.º
1 — As faturas relativas a operações abrangidas pelo 

artigo 1.º devem ter uma série especial e conter a men-
ção ‘Exigibilidade de caixa’.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 12.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 196/2007, de 15 de maio

O artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 196/2007, de 15 de maio, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

1 — As faturas podem, sob reserva de aceitação pelo 
destinatário, ser emitidas por via eletrónica desde que 
seja garantida a autenticidade da sua origem, a integri-
dade do seu conteúdo e a sua legibilidade.

2 — Para efeitos do número anterior, entende -se por:
a) ‘Fatura eletrónica’ uma fatura que contenha os 

elementos referidos nos artigos 36.º ou 40.º, n.º 2, do 
Código do IVA e que tenha sido emitida e recebida em 
formato eletrónico;

b) ‘Autenticidade da origem’ a comprovação da 
identidade do fornecedor ou prestador ou do emitente 
da fatura;

c) ‘Integridade do conteúdo’ o facto de o conteúdo 
da fatura não ter sido alterado.

3 — A garantia da autenticidade da origem e a inte-
gridade do conteúdo podem ser asseguradas mediante 
quaisquer controlos de gestão que criem uma pista de 
auditoria fiável entre as faturas e as transmissões de 
bens ou prestações de serviços.

4 — Considera -se garantida a autenticidade da origem 
e a integridade do conteúdo das faturas eletrónicas se ado-
tado, nomeadamente, um dos seguintes procedimentos:

a) Aposição de uma assinatura eletrónica avançada 
nos termos do Decreto -Lei n.º 290 -D/99, de 2 de agosto, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 62/2003, de 3 de abril, 
165/2004, de 6 de julho, 116 -A/2006, de 16 de junho, 
e 88/2009, de 9 de abril;

b) Utilização de um sistema de intercâmbio eletrónico 
de dados, desde que os respetivos emitentes e destinatários 
outorguem um acordo que siga as condições jurídicas do 
‘Acordo tipo EDI europeu’, aprovado pela Recomenda-
ção n.º 1994/820/CE, da Comissão, de 19 de outubro.

5 — No caso de lotes que compreendam várias fa-
turas eletrónicas transmitidas ou disponibilizadas ao 
mesmo destinatário, as menções comuns às várias fa-
turas podem ser feitas apenas uma vez, na medida em 
que, para cada fatura, esteja acessível a totalidade da 
informação.»

Artigo 13.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 196/2007, de 15 de maio

É aditado o artigo 6.º -A ao Decreto -Lei n.º 196/2007, 
de 15 de maio, com a seguinte redação:

«Artigo 6.º -A
Direito de acesso das autoridades competentes

dos Estados membros

1 — A Autoridade Tributária e Aduaneira tem direito 
ao acesso em linha, ao carregamento e à utilização dos 
dados constantes das faturas emitidas e recebidas por 
via eletrónica por:

a) Sujeitos passivos que disponham de sede, estabe-
lecimento estável ou domicílio em território nacional;

b) Sujeitos passivos que disponham de sede, estabele-
cimento estável ou domicílio em outro Estado membro, 
relativamente às faturas em que o IVA seja devido em 
território nacional.

2 — A autoridade competente de outro Estado mem-
bro tem direito ao acesso em linha, ao carregamento e 
à utilização dos dados constantes das faturas emitidas 
e recebidas por via eletrónica por sujeitos passivos que 
disponham de sede, estabelecimento estável ou domi-
cílio em território nacional, relativamente às faturas em 
que o IVA seja devido nesse Estado membro.»

Artigo 14.º
Alteração ao regime especial de exigibilidade do IVA dos serviços

de transporte rodoviário nacional de mercadorias

O artigo 4.º do regime especial de exigibilidade do IVA 
dos serviços de transporte rodoviário nacional de mercado-
rias, aprovado em anexo à Lei n.º 15/2009, de 1 de abril, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
1 — As faturas relativas a operações abrangidas pelo 

n.º 1 do artigo 1.º devem ter uma série especial e conter 
a menção ‘Exigibilidade de caixa’.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 15.º
Caducidade de autorizações

As autorizações concedidas ao abrigo do n.º 5 do ar-
tigo 40.º do Código do IVA, na redação anterior à entrada 
em vigor do presente diploma, caducam em 31 de março 
de 2013.

Artigo 16.º
Disposição final

Com a entrada em vigor do presente diploma, consideram-
-se derrogadas todas as referências a «fatura ou documento 
equivalente» constantes da legislação em vigor, devendo 
entender -se como sendo feitas apenas à «fatura» a que se 
refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 29.º do Código do IVA, 
na sua atual redação.

Artigo 17.º
Norma revogatória

São revogados:
a) Os n.os 13 do artigo 29.º e 4 do artigo 46.º e o ar-

tigo 47.º do Código do IVA, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 394 -B/84, de 26 de dezembro;

b) O n.º 6 do artigo 27.º do Regime do IVA nas Tran-
sações Intracomunitárias, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 290/92, de 28 de dezembro;

c) O n.º 2 do artigo 115.º do Código do IRS, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442 -A/88, de 30 de novembro.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o 
presente diploma entra em vigor em 1 de janeiro de 2013.

2 — As alterações introduzidas pelos artigos 12.º e 13.º 
e, bem assim, a alteração introduzida pelo presente diploma 
ao n.º 10 do artigo 36.º do Código do IVA entram em vigor 
em 1 de outubro de 2012.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de 
julho de 2012. — Pedro Passos Coelho — Luís Filipe 
Bruno da Costa de Morais Sarmento.

Promulgado em 14 de agosto de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 21 de agosto de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto-Lei n.º 198/2012
de 24 de agosto

Um dos vetores essenciais da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro, que aprova o orçamento do Estado para o 
ano de 2012 (LOE 2012), consiste no reforço significativo 
do combate à fraude e à evasão fiscais de forma a garantir 
uma justa repartição do esforço fiscal.

Neste contexto, o presente diploma visa concretizar a auto-
rização legislativa concedida ao Governo pelo artigo 172.º da 
LOE 2012, instituindo um regime que regule, nomeadamente, 

a transmissão eletrónica dos elementos das faturas e outros 
documentos com relevância fiscal, para reforçar o combate 
à informalidade e à evasão fiscal e para auxiliar os contri-
buintes a evitar o incumprimento das suas obrigações fiscais.

Pretende -se, assim, criar um instrumento eficaz para 
combater a economia paralela, alargar a base tributável e 
reduzir a concorrência desleal, promovendo -se a exigência 
de fatura por cada transação e reduzindo -se as situações 
de evasão fiscal associadas à omissão do dever de emitir 
documento comprovativo da transação.

Adicionalmente, não obstante a existência de um quadro 
sancionatório para a violação do dever de emitir e exigir fa-
turas ou recibos, previsto no artigo 123.º do Regime Geral 
das Infrações Tributárias, pretende -se que essa exigência seja 
também sustentada num dever de cidadania. Neste sentido, é 
criada uma dedução em sede de Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Singulares (IRS), correspondente a uma parte 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) suportado por 
qualquer membro do agregado familiar, incluído em faturas que 
titulam prestações de serviços em determinados setores de ativi-
dade e comunicadas à Autoridade Tributária e Aduaneira (AT).

Atendendo ao carácter inovador deste incentivo fiscal, optou-
-se por introduzir esta medida de forma gradual, aplicando -a, 
numa primeira fase, a apenas determinados setores de ati-
vidade qualificados, a nível internacional, como setores de 
risco acrescido em termos de informalidade. Pretende -se que, 
no futuro, este incentivo fiscal seja gradualmente alargado a 
outros setores de atividade em que esta medida possa eficaz-
mente combater a fraude e evasão fiscais.

Em face da importância de concretização da presente 
medida e como forma de apoiar os contribuintes, será 
disponibilizada, gratuitamente, uma aplicação informática 
destinada a extrair dos ficheiros SAF -T (PT) das empresas 
os elementos relevantes das faturas a serem enviadas à AT, 
bem como os meios necessários para permitir a submissão 
direta dos dados das faturas através do Portal das Finanças. 
Com efeito, a disponibilização desta aplicação destina -se a 
garantir um princípio estruturante de todo o sistema, que é o 
da gratuidade, evitando assim que os sujeitos passivos e os 
consumidores finais sejam onerados com custos adicionais 
decorrentes da aplicação desta medida.

Finalmente, pretende -se ainda com o presente diploma 
proceder à alteração do regime de bens em circulação objeto 
de transações entre sujeitos passivos de IVA, aprovado em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 147/2003, de 11 de julho, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 238/2006, de 20 de dezembro, e pela 
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, no sentido de se estabelece-
rem regras que assegurem a integridade dos documentos de 
transporte e que garantem à AT um controlo mais eficaz destes 
documentos, obstando à sua posterior viciação ou ocultação.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Proteção de Dados.
Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo ar-

tigo 172.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 
nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 198.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à criação de medidas de 
controlo da emissão de faturas e outros documentos com 
relevância fiscal e respetivos aspetos procedimentais, bem 
como a criação de um incentivo de natureza fiscal à exi-
gência daqueles documentos por adquirentes que sejam 
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pessoas singulares, alterando -se o Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de 
julho, e efetuando -se um conjunto de alterações ao regime 
de bens em circulação objeto de transações entre sujei-
tos passivos de IVA, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 147/2003, de 11 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 238/2006, de 20 de dezembro, e pela Lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de abril.

Artigo 2.º
Finalidade do incentivo e âmbito

1 — O incentivo de natureza fiscal tem por finalidade 
valorizar a participação dos adquirentes que sejam pessoas 
singulares na prevenção da evasão fiscal e na prossecução 
de um sistema fiscal mais equitativo.

2 — As pessoas singulares que sejam sujeitos passivos 
de Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) apenas po-
dem beneficiar do incentivo referido no número anterior 
quanto às faturas que titulem operações efetuadas fora 
do âmbito da sua atividade empresarial ou profissional.

Artigo 3.º
Comunicação dos elementos das faturas

1 — As pessoas, singulares ou coletivas, que tenham 
sede, estabelecimento estável ou domicílio fiscal em ter-
ritório português e aqui pratiquem operações sujeitas a 
IVA, são obrigadas a comunicar à Autoridade Tributária 
a Aduaneira (AT), por transmissão eletrónica de dados, os 
elementos das faturas emitidas nos termos do Código do 
IVA, por uma das seguintes vias:

a) Por transmissão eletrónica de dados em tempo real, 
integrada em programa de faturação eletrónica;

b) Por transmissão eletrónica de dados, mediante re-
messa de ficheiro normalizado estruturado com base no 
ficheiro SAF -T (PT), criado pela Portaria n.º 321 -A/2007, 
de 26 de março, alterada pela Portaria n.º 1192/2009, de 8 
de outubro, contendo os elementos das faturas;

c) Por inserção direta no Portal das Finanças;
d) Por outra via eletrónica, nos termos a definir por 

portaria do Ministro das Finanças.

2 — A comunicação referida no número anterior deve 
ser efetuada até ao dia 8 do mês seguinte ao da emissão 
da fatura, não sendo possível alterar a via de comunicação 
no decurso do ano civil.

3 — Os sujeitos passivos que sejam obrigados a produzir 
o ficheiro SAF -T (PT), criado pela Portaria n.º 321 -A/2007, 
de 26 de março, alterada pela Portaria n.º 1192/2009, de 8 
de outubro, devem optar por uma das modalidades cons-
tantes das alíneas a) e b) do n.º 1.

4 — A AT disponibiliza no Portal das Finanças o modelo 
de dados para os efeitos previstos nos n.os 1 e 2, devendo dele 
constar os seguintes elementos relativamente a cada fatura:

a) Número de identificação fiscal do emitente;
b) Número da fatura;
c) Data de emissão;
d) Tipo de documento, nos termos referidos na Portaria 

n.º 321 -A/2007, de 26 de março, alterada pela Portaria 
n.º 1192/2009, de 8 de outubro, que regula o ficheiro nor-
malizado, designado SAF -T (PT);

e) Número de identificação fiscal do adquirente que 
seja sujeito passivo de IVA, quando tenha sido inserido 
no ato de emissão;

f) Número de identificação fiscal do adquirente que 
não seja sujeito passivo de IVA, quando este solicite a sua 
inserção no ato de emissão;

g) Valor tributável da prestação de serviços ou da trans-
missão de bens;

h) Taxas aplicáveis;
i) O motivo justificativo da não aplicação do imposto, 

se aplicável;
j) Montante de IVA liquidado.

5 — Até ao final do mês seguinte ao da sua emissão, 
a AT disponibiliza às pessoas singulares, no Portal das 
Finanças, os elementos indicados no número anterior re-
lativamente às faturas que titulem prestações de serviços 
em que constem como adquirentes e que sejam emitidas 
por sujeitos passivos enquadrados para efeitos fiscais, de 
acordo com a Classificação Portuguesa das Atividades 
Económicas, Revisão 3, CAE — Rev. 3, aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 381/2007, de 14 de novembro, nos seguin-
tes setores de atividade:

a) Secção G, Classe 4520 — Manutenção e reparação 
de veículos automóveis;

b) Secção G, Classe 45402 — Manutenção e reparação 
de motociclos, de suas peças e acessórios;

c) Secção I — Alojamento, restauração e similares;
d) Secção S, Classe 9602 — Atividades de salões de 

cabeleireiro e institutos de beleza.

6 — As pessoas singulares podem comunicar à AT os 
elementos das faturas em que constem como adquirentes, 
que tenham na sua posse, e que não tenham sido dispo-
nibilizados nos termos do número anterior, após a data aí 
prevista, devendo manter na sua posse as faturas registadas 
para exibi -las à AT sempre que solicitadas por um período 
de quatro anos, contado a partir do final do ano em que 
ocorreu a aquisição.

7 — As pessoas singulares devem indicar no Portal das 
Finanças, a partir da data referida no n.º 5, quais as faturas 
em que constem como adquirentes que titulam prestações 
de serviços enquadradas nos setores de atividade men-
cionados naquele número, sempre que o sujeito passivo 
emitente esteja também enquadrado, para efeitos fiscais, 
noutros setores de atividade, sob pena de aquelas faturas 
não serem elegíveis para o incentivo fiscal.

8 — As pessoas singulares que sejam sujeitos passivos 
de IVA devem também indicar no Portal das Finanças, a 
partir da data referida no n.º 5, quais as faturas que titu-
lam aquisições efetuadas fora do âmbito da sua atividade 
empresarial ou profissional, sob pena de todas as faturas 
em que constam como adquirentes não serem elegíveis 
para o incentivo fiscal.

Artigo 4.º
Aditamento ao Estatuto dos Benefícios Fiscais

1 — É aditado o artigo 66.º -B ao Estatuto dos Benefí-
cios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 
de julho, com a seguinte redação:

«Artigo 66.º -B
Dedução em sede de IRS de IVA suportado em fatura

1 — À coleta do IRS devido pelos sujeitos passivos 
é dedutível um montante correspondente a 5 % do IVA 
suportado por qualquer membro do agregado familiar, 
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com o limite global de € 250, que conste de faturas 
que titulem prestações de serviços comunicadas à Au-
toridade Tributária e Aduaneira (AT) nos termos do 
Decreto -Lei n.º 197/2012, enquadradas, de acordo com 
a Classificação Portuguesa das Atividades Económicas, 
Revisão 3, CAE — Rev. 3, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 381/2007, de 14 de novembro, nos seguintes setores 
de atividade:

a) Secção G, Classe 4520 — Manutenção e reparação 
de veículos automóveis;

b) Secção G, Classe 45402 — Manutenção e repara-
ção de motociclos, de suas peças e acessórios;

c) Secção I — Alojamento, restauração e similares;
d) Secção S, Classe 9602 — Atividades de salões de 

cabeleireiro e institutos de beleza.

2 — O incentivo previsto no número anterior opera 
por dedução à coleta do IRS do ano em que as faturas 
foram emitidas, desde que a declaração de rendimentos 
do agregado familiar seja entregue nos prazos previstos 
no artigo 60.º do Código do IRS.

3 — Os adquirentes que pretendam beneficiar do 
incentivo devem exigir ao emitente a inclusão do seu 
número de identificação fiscal nas faturas.

4 — As pessoas singulares que sejam sujeitos pas-
sivos de IVA apenas podem beneficiar do incentivo 
relativamente às faturas que titulam aquisições efetua-
das fora do âmbito da sua atividade empresarial ou 
profissional.

5 — O valor do incentivo é apurado pela AT com 
base nas faturas que lhe forem comunicadas, por via 
eletrónica, até ao dia 31 de janeiro do ano seguinte ao 
da sua emissão, relativamente a cada adquirente nelas 
identificado.

6 — A AT disponibiliza no Portal das Finanças o 
montante do incentivo até ao dia 10 do mês de fevereiro 
do ano seguinte ao da emissão das faturas.

7 — Do cálculo do montante do incentivo refe-
rido no número anterior, pode o adquirente reclamar, 
até ao final do mês de março do ano seguinte ao 
da emissão, de acordo com as normas aplicáveis ao 
procedimento de reclamação graciosa com as devidas 
adaptações.

8 — Os adquirentes que pretendam beneficiar deste 
incentivo devem manter na sua posse as faturas que 
não tenham sido regularmente comunicadas pelo 
sujeito passivo emitente à AT e disponibilizadas no 
Portal das Finanças, por um período de quatro anos, 
contado a partir do final do ano em que ocorreu a 
aquisição.

9 — Havendo divergências entre os elementos co-
municados pelos adquirentes e pelos sujeitos passivos 
emitentes, ou havendo indícios de que as faturas não cor-
respondem a prestações de serviços reais enquadradas 
no n.º 1, o direito ao incentivo depende de confirmação 
pela AT da veracidade da operação.

10 — Este incentivo não se encontra abrangido pelos 
limites constantes da tabela do n.º 2 do artigo 88.º do 
Código do IRS.»

2 — É aditado à parte II do EBF, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, o capítulo XII com a epígrafe 
«Benefícios pela exigência de fatura», constituído pelo 
artigo 66.º -B.

Artigo 5.º
Conservação dos dados pessoais comunicados

Os dados pessoais comunicados relativos a faturas em 
que os adquirentes sejam pessoas singulares devem ser 
mantidos até ao final do quarto ano seguinte àquele a que 
respeitem, sendo obrigatoriamente destruídos no prazo de 
seis meses após o decurso deste prazo.

Artigo 6.º
Confidencialidade e segurança da informação

1 — Os dados pessoais comunicados à AT nos termos do 
artigo 3.º estão abrangidos pelo dever de confidencialidade 
previsto no artigo 64.º da Lei Geral Tributária, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro, e ape-
nas podem ser utilizados para as finalidades previstas no 
presente diploma.

2 — A AT deve adotar as medidas de segurança neces-
sárias relativamente aos dados pessoais comunicados para 
impedir a respetiva consulta ou utilização indevida por 
qualquer pessoa ou forma não autorizada e para garantir 
que o acesso aos dados pessoais está limitado às pessoas 
autorizadas no âmbito das suas atribuições legais.

Artigo 7.º
Alteração ao anexo ao Decreto -Lei n.º 147/2003, de 11 de julho

Os artigos 2.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º, 
14.º, 16.º, 17.º e 18.º do regime de bens em circulação 
objeto de transações entre sujeitos passivos de IVA, apro-
vado em anexo ao Decreto -Lei n.º 147/2003, de 11 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 238/2006, de 20 de 
dezembro, e pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, passam 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) ‘Documento de transporte’ a fatura, guia de re-

messa, nota de devolução, guia de transporte ou docu-
mentos equivalentes;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.º
[...]

1 — As faturas devem conter obrigatoriamente os 
elementos referidos no n.º 5 do artigo 36.º do Código 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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6 — Os documentos de transporte, quando o destina-
tário não seja conhecido na altura da saída dos bens dos 
locais referidos no n.º 2 do artigo 2.º, são processados 
globalmente, nos termos referidos nos artigos 5.º e 8.º, 
e impressos em papel, devendo proceder -se do seguinte 
modo à medida que forem feitos os fornecimentos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — As alterações ao local de destino, ocorridas du-

rante o transporte, ou a não aceitação imediata e total dos 
bens transportados, obrigam à emissão de documento de 
transporte adicional em papel, identificando a alteração 
e o documento alterado.

9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — Em relação aos bens transportados por vende-

dores ambulantes e vendedores em feiras e mercados, 
destinados a venda a retalho, abrangidos pelo regime 
especial de isenção ou regime especial dos pequenos 
retalhistas a que se referem os artigos 53.º e 60.º do 
Código do IVA, respetivamente, o documento de trans-
porte pode ser substituído pelas faturas de aquisição 
processadas nos termos e de harmonia com o artigo 36.º 
do mesmo Código.

11 — Os documentos referidos nas alíneas a) e b) 
do n.º 6 e as alterações referidas no n.º 8 são comuni-
cados na forma prevista na alínea b) do n.º 6 do artigo 
seguinte.

Artigo 5.º
[...]

1 — Os documentos referidos na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 2.º devem ser emitidos por uma das seguintes vias:

a) Por via eletrónica, devendo estar garantida a auten-
ticidade da sua origem e a integridade do seu conteúdo, 
de acordo com o disposto no Código do IVA;

b) Através de programa informático que tenha sido 
objeto de prévia certificação pela Autoridade Tributária 
e Aduaneira (AT), nos termos da Portaria n.º 363/2010, 
de 23 de junho, alterada pela Portaria n.º 22 -A/2012, 
de 24 de janeiro;

c) Através de software produzido internamente pela 
empresa ou por empresa integrada no mesmo grupo 
económico, de cujos respetivos direitos de autor seja 
detentor;

d) Diretamente no Portal das Finanças;
e) Em papel, utilizando -se impressos numerados se-

guida e tipograficamente.

2 — Os documentos emitidos nos termos das 
alíneas b) a e) do número anterior devem ser processa-
dos em três exemplares.

3 — A numeração dos documentos emitidos nos ter-
mos do n.º 1 deve ser progressiva, contínua e aposta no 
ato de emissão.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — Os sujeitos passivos são obrigados a comunicar 

à AT os elementos dos documentos processados nos 
termos referidos no n.º 1, antes do início do transporte.

6 — A comunicação prevista no número anterior é 
efetuada da seguinte forma:

a) Por transmissão eletrónica de dados para a AT, nos 
casos previstos nas alíneas a) a d) do n.º 1;

b) Através de serviço telefónico disponibilizado para 
o efeito, com indicação dos elementos essenciais do do-
cumento emitido, com inserção no Portal das Finanças 
até ao 5.º dia útil seguinte.

7 — Nas situações previstas na alínea a) do número 
anterior, a AT atribui um código de identificação ao 
documento.

8 — Nos casos previstos na alínea a) do n.º 1, sem-
pre que o transportador disponha de código fornecido 
pela AT fica dispensado da impressão do documento 
de transporte.

9 — A AT disponibiliza no Portal das Finanças o 
sistema de emissão referido na alínea d) do n.º 1 e o 
modelo de dados para os efeitos previstos na alínea a) 
do n.º 6.

10 — A comunicação prevista nos n.os 5 e 6 não é 
obrigatória para os sujeitos passivos que, no período 
de tributação anterior, para efeitos dos impostos sobre 
o rendimento, tenham um volume de negócios inferior 
ou igual a € 100 000.

Artigo 6.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Que tenha cessado atividade nos termos dos arti-

gos 33.º ou 34.º do Código do IVA;
c) Que esteja em falta relativamente ao cumprimento 

das obrigações constantes do artigo 41.º do Código do 
IVA, durante três períodos consecutivos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Os exemplares dos documentos de transporte 

referidos no n.º 2 do artigo anterior são destinados:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Outro, que igualmente acompanha os bens, à ins-

peção tributária, sendo recolhido nos atos de fiscalização 
durante a circulação dos bens pelas entidades referidas 
no artigo 13.º, e junto do destinatário pelos serviços 
da AT;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — No caso referido na alínea a) do n.º 1 do ar-

tigo 5.º, consideram -se exibidos os documentos comu-
nicados à AT, desde que apresentado o código atribuído 
de acordo com o n.º 7 do mesmo artigo.

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.º
[...]

1 — Os transportadores de bens, seja qual for o seu 
destino e os meios utilizados para o seu transporte, 
devem exigir sempre aos remetentes dos mesmos o 
original e o duplicado do documento referido no ar-
tigo 1.º ou, sendo caso disso, o código referido no n.º 7 
do artigo 5.º



4670  Diário da República, 1.ª série — N.º 164 — 24 de agosto de 2012 

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Quando o transporte dos bens em circulação for 

efetuado por transportador público regular coletivo de 
passageiros ou mercadorias ou por empresas concessio-
nárias a prestarem o mesmo serviço, o documento de 
transporte ou código referido no n.º 7 do artigo 5.º pode 
acompanhar os respetivos bens em envelope fechado, 
sendo permitida a abertura às autoridades referidas no 
artigo 13.º

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º
[...]

1 — A impressão tipográfica dos documentos de 
transporte referidos na alínea e) do n.º 1 do artigo 5.º 
só pode ser efetuada em tipografias devidamente auto-
rizadas pelo Ministro das Finanças, devendo obedecer 
a um sistema de numeração unívoca.

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O pedido de autorização referido no número 

anterior deve ser entregue por via eletrónica, no Portal 
das Finanças, contendo a identificação, as atividades 
exercidas e o local do estabelecimento da tipografia, 
devendo ser acompanhado dos seguintes elementos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O fornecimento dos impressos é registado 

previamente pela tipografia autorizada, em suporte in-
formático, devendo conter os elementos necessários à 
comunicação referida no n.º 5.

3 — (Revogado.)
4 — As requisições e os registos informáticos refe-

ridos nos números anteriores devem ser mantidos em 
arquivo, por ordem cronológica, pelo prazo de quatro 
anos.

5 — Por cada requisição dos sujeitos passivos, as 
tipografias comunicam à AT por via eletrónica, no Portal 
das Finanças, previamente à impressão nos respetivos 
documentos, os elementos identificativos dos adquiren-
tes e as gamas de numeração dos impressos referidos 
no n.º 1 do artigo 8.º

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — (Revogado.)

Artigo 11.º
[...]

O Ministro das Finanças, por proposta do diretor-
-geral da AT, pode determinar a revogação da autoriza-
ção concedida nos termos do artigo 8.º em todos os casos 
em que se deixe de verificar qualquer das condições 
referidas no seu n.º 4, sejam detetadas irregularidades 
relativamente às disposições do presente diploma ou 
se verifiquem outros factos que ponham em causa a 
idoneidade da empresa autorizada.

Artigo 12.º
(Revogado.)

Artigo 13.º
[...]

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por 
lei a outras entidades, a fiscalização do cumprimento 
das normas previstas no presente diploma compete à 
AT e à unidade com as atribuições tributárias, fiscais e 
aduaneiras da Guarda Nacional Republicana, cabendo 
também a esta última, conjuntamente com as restantes 
autoridades, designadamente a Polícia de Segurança 
Pública, prestar toda a colaboração que lhes for solici-
tada para o efeito.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os funcionários a quem incumbe a fiscalização 

prevista no n.º 1 consultam os elementos constantes da 
base de dados dos bens em circulação disponibilizada 
pela AT, mediante acesso individual e certificado, e 
sempre que se verifiquem quaisquer infrações às nor-
mas do presente diploma, devem levantar o respetivo 
auto de notícia, com a ressalva do disposto no número 
seguinte.

5 — Sempre que as outras autoridades atuem em con-
junto com a AT, cabe aos funcionários desta autoridade 
levantar os autos de notícia a que haja lugar.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Sempre que aplicável, as entidades referidas 

neste artigo devem averbar no original do documento 
de transporte o facto de ter sido recolhido o respetivo 
duplicado.

Artigo 14.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Consideram -se não emitidos os documentos de 

transporte sempre que não tenham sido observadas as 
normas de emissão ou de comunicação constantes dos 
artigos 5.º e 8.º

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — Sempre que aplicável, considera -se falta de 

exibição do documento de transporte a não apresenta-
ção imediata do código previsto no n.º 7 do artigo 5.º

Artigo 16.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No caso de os bens apreendidos nos termos do 

número anterior estarem sujeitos a fácil deterioração, 
observa -se o preceituado no artigo 886.º -C do Código 
de Processo Civil, bem como as disposições do Código 
de Procedimento e de Processo Tributário aplicáveis.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 17.º
[...]

1 — Nos 15 dias seguintes à apreensão ou à no-
tificação referida no n.º 7 do artigo anterior, podem 
os infratores regularizar a situação encontrada em 
falta, mediante exibição ou emissão dos documen-
tos em falta nos termos do presente diploma, bem 
como dos documentos referidos no n.º 2 do artigo 7.º, 
ou dos documentos comprovativos da regularização 
das situações previstas nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º e 
do pagamento das coimas aplicáveis, com redução a 
metade, no serviço de finanças a que se refere o n.º 4 
do mesmo artigo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 18.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Forem pagas as coimas aplicadas e as despesas 
originadas pela apreensão e, bem assim, exibidos o 
comprovativo de emissão ou, sendo caso disso, o ori-
ginal e o duplicado ou, no caso de extravio, segunda 
via ou fotocópia do documento de transporte ou dos 
documentos mencionados no n.º 2 do artigo 7.º, ou se 
encontrem regularizadas as situações previstas nos n.os 2 
e 4 do artigo 6.º;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 8.º
Disposição regulamentar

O modo de cumprimento das obrigações de comuni-
cação previstas nas alterações introduzidas pelo presente 
diploma ao regime de bens em circulação objeto de tran-
sações entre sujeitos passivos de IVA, aprovado em anexo 
ao Decreto -Lei n.º 147/2003, de 11 de julho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 238/2006, de 20 de dezembro, e pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, é regulamentado por portaria 
do Ministro das Finanças.

Artigo 9.º
Norma revogatória

São revogados os n.os 2 e 3 do artigo 8.º, os n.os 3 e 7 do 
artigo 10.º e o artigo 12.º do regime de bens em circula-
ção objeto de transações entre sujeitos passivos de IVA, 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 147/2003, de 11 
de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 238/2006, de 20 de 
dezembro, e pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril.

Artigo 10.º
Republicação

É republicado em anexo, que faz parte integrante do 
presente diploma, o regime de bens em circulação objeto 
de transações entre sujeitos passivos de IVA, aprovado em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 147/2003, de 11 de julho, com 
a redação atual.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor em 1 de janeiro de 
2013.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de 
julho de 2012. — Pedro Passos Coelho — Luís Filipe 
Bruno da Costa de Morais Sarmento.

Promulgado em 16 de agosto de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 21 de agosto de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 10.º)

Republicação do regime de bens em circulação objeto
de transações entre sujeitos passivos de IVA, aprovado

em anexo ao Decreto -Lei n.º 147/2003, de 11 de julho

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

Todos os bens em circulação, em território nacional, 
seja qual for a sua natureza ou espécie, que sejam objeto 
de operações realizadas por sujeitos passivos de imposto 
sobre o valor acrescentado deverão ser acompanhados 
de documentos de transporte processados nos termos do 
presente diploma.

Artigo 2.º
Definições

1 — Para efeitos do disposto no presente diploma 
considera -se:

a) «Bens» os que puderem ser objeto de transmissão 
nos termos do artigo 3.º do Código do Imposto sobre o 
Valor Acrescentado;

b) «Documento de transporte» a fatura, guia de remessa, 
nota de devolução, guia de transporte ou documentos equi-
valentes;

c) «Valor normal» o preço de aquisição ou de custo 
devidamente comprovado pelo sujeito passivo ou, na falta 
deste o valor normal determinado nos termos do n.º 4 do 
artigo 16.º do Código do Imposto sobre o Valor Acres-
centado;

d) «Remetente» a pessoa singular ou coletiva ou en-
tidade fiscalmente equiparada que colocou os bens em 
circulação à disposição do transportador para efetivação 
do respetivo transporte ou operações de carga, bem como 
o transportador quando os bens em circulação lhe per-
tençam;
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e) «Transportador» a pessoa singular ou coletiva ou en-
tidade fiscalmente equiparada que, recebendo do remetente 
ou de anterior transportador os bens em circulação, realiza 
ou se propõe realizar o seu transporte até ao local de destino 
ou de transbordo ou, em caso de dúvida, a pessoa em nome 
de quem o veículo transportador se encontra registado, 
salvo se o mesmo for objeto de um contrato de locação 
financeira, considerando -se aqui o respetivo locatário;

f) «Transportador público regular coletivo» a pessoa 
singular ou coletiva ou entidade fiscalmente equiparada 
que exerce a atividade de exploração de transportes co-
letivos e que se encontra obrigada ao cumprimento de 
horários e itinerários nas zonas geográficas que se lhes 
estão concessionadas;

g) «Destinatário ou adquirente» a pessoa singular ou 
coletiva ou entidade fiscalmente equiparada a quem os 
bens em circulação são postos à disposição;

h) «Local de início de transporte ou de carga» o local 
onde o remetente tenha entregue ou posto à disposição do 
transportador os bens em circulação, presumindo -se como 
tal o constante no documento de transporte, se outro não 
for indicado;

i) «Local de destino ou descarga» o local onde os bens 
em circulação forem entregues ao destinatário, presumindo-
-se como tal o constante no documento de transporte, se 
outro não for indicado;

j) «Primeiro local de chegada» o local onde se verificar 
a primeira rutura de carga.

2 — Para efeitos do disposto no presente diploma:

a) Consideram -se «bens em circulação» todos os que 
se encontrem fora dos locais de produção, fabrico, trans-
formação, exposição, dos estabelecimentos de venda por 
grosso e a retalho ou de armazém de retém, por motivo 
de transmissão onerosa, incluindo a troca, de transmis-
são gratuita, de devolução, de afetação a uso próprio, de 
entrega à experiência ou para fins de demonstração, ou 
de incorporação em prestações de serviços, de remessa à 
consignação ou de simples transferência, efetuadas pelos 
sujeitos passivos referidos no artigo 2.º do Código do Im-
posto sobre o Valor Acrescentado;

b) Consideram -se ainda bens em circulação os bens 
encontrados em veículos nos atos de descarga ou trans-
bordo mesmo quando tenham lugar no interior dos es-
tabelecimentos comerciais, lojas, armazéns ou recintos 
fechados que não sejam casa de habitação, bem como os 
bens expostos para venda em feiras e mercados a que se 
referem os Decretos -Leis n.os 252/86, de 25 de agosto, e 
259/95, de 30 de setembro.

Artigo 3.º
Exclusões

1 — Excluem -se do âmbito do presente diploma:

a) Os bens manifestamente para uso pessoal ou domés-
tico do próprio;

b) Os bens provenientes de retalhistas, sempre que tais 
bens se destinem a consumidores finais que previamente 
os tenham adquirido, com exceção dos materiais de cons-
trução, artigos de mobiliário, máquinas elétricas, máquinas 
ou aparelhos recetores, gravadores ou reprodutores de 
imagem ou de som, quando transportados em veículos de 
mercadorias;

c) Os bens pertencentes ao ativo imobilizado;

d) Os bens provenientes de produtores agrícolas, apí-
colas, silvícolas ou de pecuária resultantes da sua própria 
produção, transportados pelo próprio ou por sua conta;

e) Os bens dos mostruários entregues aos pracistas e 
viajantes, as amostras destinadas a ofertas de pequeno 
valor e o material de propaganda, em conformidade com 
os usos comerciais e que, inequivocamente, não se des-
tinem a venda;

f) Os filmes e material publicitário destinados à exibição 
e exposição nas salas de espetáculos cinematográficos, 
quando para o efeito tenham sido enviados pelas empre-
sas distribuidoras, devendo estas fazer constar de forma 
apropriada nas embalagens o respetivo conteúdo e a sua 
identificação fiscal;

g) Os veículos automóveis, tal como se encontram de-
finidos no Código da Estrada, com matrícula definitiva;

h) As taras e embalagens retornáveis;
i) Os resíduos sólidos urbanos provenientes das recolhas 

efetuadas pelas entidades competentes ou por empresas a 
prestarem o mesmo serviço.

2 — Encontram -se ainda excluídos do âmbito do pre-
sente diploma:

a) Os produtos sujeitos a impostos especiais de consumo, 
tal como são definidos no artigo 4.º do Código dos Impostos 
Especiais de Consumo, publicado em anexo ao Decreto-
-Lei n.º 566/99, de 22 de dezembro, quando circularem 
em regime suspensivo nos termos desse mesmo Código;

b) Os bens respeitantes a transações intracomunitá-
rias a que se refere o Decreto -Lei n.º 290/92, de 28 de 
dezembro;

c) Os bens respeitantes a transações com países ou 
territórios terceiros quando em circulação em território 
nacional sempre que sujeitos a um destino aduaneiro, de-
signadamente os regimes de trânsito e de exportação, nos 
termos do Regulamento (CEE) n.º 2913/92, do Conselho, 
de 12 de outubro;

d) Os bens que circulem por motivo de mudança de 
instalações do sujeito passivo, desde que o facto e a data da 
sua realização sejam comunicados às direções de finanças 
dos distritos do itinerário, com pelo menos oito dias úteis de 
antecedência, devendo neste caso o transportador fazer -se 
acompanhar de cópia dessas comunicações.

3 — Relativamente aos bens referidos nos números 
anteriores, não sujeitos à obrigatoriedade de documento 
de transporte nos termos do presente diploma, sempre que 
existam dúvidas sobre a legalidade da sua circulação, pode 
exigir -se prova da sua proveniência e destino.

4 — A prova referida no número anterior pode ser feita me-
diante a apresentação de qualquer documento comprovativo 
da natureza e quantidade dos bens, sua proveniência e destino.

Artigo 4.º
Documentos de transporte

1 — As faturas devem conter obrigatoriamente os ele-
mentos referidos no n.º 5 do artigo 36.º do Código do 
Imposto sobre o Valor Acrescentado.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6 do presente ar-
tigo, as guias de remessa ou documentos equivalentes 
devem conter, pelo menos, os seguintes elementos:

a) Nome, firma ou denominação social, domicílio ou 
sede e número de identificação fiscal do remetente;
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b) Nome, firma ou denominação social, domicílio ou 
sede do destinatário ou adquirente;

c) Número de identificação fiscal do destinatário ou 
adquirente, quando este seja sujeito passivo, nos termos 
do artigo 2.º do Código do Imposto sobre o Valor Acres-
centado;

d) Designação comercial dos bens, com indicação das 
quantidades.

3 — Os documentos de transporte referidos nos nú-
meros anteriores cujo conteúdo não seja processado por 
computador devem conter, em impressão tipográfica, a 
referência à autorização ministerial relativa à tipografia 
que os imprimiu, a respetiva numeração atribuída e ainda 
os elementos identificativos da tipografia, nomeadamente 
a designação social, sede e número de identificação fiscal.

4 — As faturas, guias de remessa ou documentos equi-
valentes devem ainda indicar os locais de carga e descarga, 
referidos como tais, e a data e hora em que se inicia o 
transporte.

5 — Na falta de menção expressa dos locais de carga 
e descarga e da data do início do transporte, presumir -se-
-ão como tais os constantes do documento de transporte.

6 — Os documentos de transporte, quando o destinatário 
não seja conhecido na altura da saída dos bens dos locais re-
feridos no n.º 2 do artigo 2.º, são processados globalmente, 
nos termos referidos nos artigos 5.º e 8.º, e impressos em 
papel, devendo proceder -se do seguinte modo à medida 
que forem feitos os fornecimentos:

a) No caso de entrega efetiva dos bens, devem ser pro-
cessados em duplicado, utilizando -se o duplicado para 
justificar a saída dos bens;

b) No caso de saída de bens a incorporar em serviços 
prestados pelo remetente dos mesmos, deve a mesma ser 
registada em documento próprio, nomeadamente folha de 
obra ou qualquer outro documento equivalente.

7 — Nas situações referidas nas alíneas a) e b) do nú-
mero anterior, deve sempre fazer -se referência ao respetivo 
documento global.

8 — As alterações ao local de destino, ocorridas du-
rante o transporte, ou a não aceitação imediata e total dos 
bens transportados, obrigam à emissão de documento de 
transporte adicional em papel, identificando a alteração e 
o documento alterado.

9 — No caso em que o destinatário ou adquirente não 
seja sujeito passivo, far -se -á menção do facto no docu-
mento de transporte.

10 — Em relação aos bens transportados por vendedores 
ambulantes e vendedores em feiras e mercados, destina-
dos a venda a retalho, abrangidos pelo regime especial de 
isenção ou regime especial dos pequenos retalhistas a que 
se referem os artigos 53.º e 60.º do Código do IVA, respe-
tivamente, o documento de transporte pode ser substituído 
pelas faturas de aquisição processadas nos termos e de 
harmonia com o artigo 36.º do mesmo Código.

11 — Os documentos referidos nas alíneas a) e b) do 
n.º 6 e as alterações referidas no n.º 8 são comunicados 
na forma prevista na alínea b) do n.º 6 do artigo seguinte.

Artigo 5.º
Processamento dos documentos de transporte

1 — Os documentos referidos na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 2.º devem ser emitidos por uma das seguintes vias:

a) Por via eletrónica, devendo estar garantida a autenti-
cidade da sua origem e a integridade do seu conteúdo, de 
acordo com o disposto no Código do IVA;

b) Através de programa informático que tenha sido ob-
jeto de prévia certificação pela Autoridade Tributária e 
Aduaneira (AT), nos termos da Portaria n.º 363/2010, de 
23 de junho, alterada pela Portaria n.º 22 -A/2012, de 24 
de janeiro;

c) Através de software produzido internamente pela 
empresa ou por empresa integrada no mesmo grupo eco-
nómico, de cujos respetivos direitos de autor seja detentor;

d) Diretamente no Portal das Finanças;
e) Em papel, utilizando -se impressos numerados seguida 

e tipograficamente.

2 — Os documentos emitidos nos termos das alíneas b) 
a e) do número anterior devem ser processados em três 
exemplares.

3 — A numeração dos documentos emitidos nos termos 
do n.º 1 deve ser progressiva, contínua e aposta no ato de 
emissão.

4 — Quando, por exigência de ordem prática, não seja 
bastante a utilização de um único documento dos referi-
dos na alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º, deve utilizar -se o 
documento com o número seguinte, nele se referindo que 
é a continuação do anterior.

5 — Os sujeitos passivos são obrigados a comunicar à 
AT os elementos dos documentos processados nos termos 
referidos no n.º 1, antes do início do transporte.

6 — A comunicação prevista no número anterior é efe-
tuada da seguinte forma:

a) Por transmissão eletrónica de dados para a AT, nos 
casos previstos nas alíneas a) a d) do n.º 1;

b) Através de serviço telefónico disponibilizado para o 
efeito, com indicação dos elementos essenciais do docu-
mento emitido, com inserção no Portal das Finanças até 
ao 5.º dia útil seguinte.

7 — Nas situações previstas na alínea a) do número 
anterior, a AT atribui um código de identificação ao do-
cumento.

8 — Nos casos previstos na alínea a) do n.º 1, sempre 
que o transportador disponha de código fornecido pela 
AT fica dispensado da impressão do documento de trans-
porte.

9 — A AT disponibiliza no Portal das Finanças o sistema 
de emissão referido na alínea d) do n.º 1 e o modelo de 
dados para os efeitos previstos na alínea a) do n.º 6.

10 — A comunicação prevista nos n.os 5 e 6 não é obri-
gatória para os sujeitos passivos que, no período de tri-
butação anterior, para efeitos dos impostos sobre o rendi-
mento, tenham um volume de negócios inferior ou igual 
a € 100 000.

Artigo 6.º
Circuito e validade dos documentos de transporte

1 — Os documentos de transporte são processados pelos 
sujeitos passivos referidos na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º 
do Código do IVA e pelos detentores dos bens e antes do 
início da circulação nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do 
presente diploma.

2 — Ainda que processados nos termos do número an-
terior, para efeitos do presente diploma consideram -se 
não exibidos os documentos de transporte emitidos por 
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sujeito passivo que se encontre em qualquer das seguintes 
situações:

a) Que não esteja registado;
b) Que tenha cessado atividade nos termos dos arti-

gos 33.º ou 34.º do Código do IVA;
c) Que esteja em falta relativamente ao cumprimento 

das obrigações constantes do artigo 41.º do Código do 
IVA, durante três períodos consecutivos.

3 — O disposto no número anterior aplica -se apenas aos 
casos em que simultaneamente se verifiquem a qualidade 
de remetente e transportador.

4 — Consideram -se ainda não exibidos os documentos 
de transporte na posse de um sujeito passivo que, sendo 
simultaneamente transportador e destinatário, se encontre 
em qualquer das situações referidas no n.º 2 do presente 
artigo.

5 — Os exemplares dos documentos de transporte refe-
ridos no n.º 2 do artigo anterior são destinados:

a) Um, que acompanha os bens, ao destinatário ou ad-
quirente dos mesmos;

b) Outro, que igualmente acompanha os bens, à ins-
peção tributária, sendo recolhido nos atos de fiscalização 
durante a circulação dos bens pelas entidades referidas no 
artigo 13.º, e junto do destinatário pelos serviços da AT;

c) O terceiro, ao remetente dos bens.

6 — Sem prejuízo do disposto no artigo 52.º do Código 
do IVA, devem ser mantidos em arquivo, até ao final do 
2.º ano seguinte ao da emissão, os exemplares dos docu-
mentos de transporte destinados ao remetente e ao desti-
natário, bem como os destinados à inspeção tributária que 
não tenham sido recolhidos pelos serviços competentes.

7 — No caso referido na alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º, 
consideram -se exibidos os documentos comunicados à AT, 
desde que apresentado o código atribuído de acordo com 
o n.º 7 do mesmo artigo.

8 — Sempre que exigidos os documentos de transporte 
ou de aquisição relativos aos bens encontrados nos locais 
referidos na alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º, cujo transporte 
ou circulação tenha estado sujeita à disciplina do presente 
diploma, e o sujeito passivo ou detentor dos bens alegue 
que o documento exigido não está disponível no local, por 
este ser diferente da sua sede ou domicílio fiscal ou do local 
de centralização da escrita, notificar -se -á aquele para no 
prazo de cinco dias úteis proceder à sua apresentação, sob 
pena da aplicação da respetiva penalidade.

9 — Relativamente aos bens sujeitos a fácil deterio-
ração, o documento exigido no número anterior deve ser 
exibido de imediato.

10 — Se ultrapassado o prazo estabelecido na parte 
final do n.º 6 do presente artigo, considera -se exibido o 
documento exigido nos termos do n.º 8 se os bens em causa 
se encontrarem devidamente registados no inventário final 
referente ao último exercício económico.

Artigo 7.º
Transportador

1 — Os transportadores de bens, seja qual for o seu 
destino e os meios utilizados para o seu transporte, devem 
exigir sempre aos remetentes dos mesmos o original e o 
duplicado do documento referido no artigo 1.º ou, sendo 
caso disso, o código referido no n.º 7 do artigo 5.º

2 — Tratando -se de bens importados em Portugal que 
circulem entre a estância aduaneira de desalfandegamento 
e o local do primeiro destino, o transportador deve fazer -se 
acompanhar, em substituição do documento referido no 
número anterior, de documento probatório do desalfan-
degamento dos mesmos.

3 — Quando o transporte dos bens em circulação for 
efetuado por transportador público regular coletivo de pas-
sageiros ou mercadorias ou por empresas concessionárias 
a prestarem o mesmo serviço, o documento de transporte 
ou código referido no n.º 7 do artigo 5.º pode acompanhar 
os respetivos bens em envelope fechado, sendo permitida 
a abertura às autoridades referidas no artigo 13.º

4 — A disciplina prevista neste artigo não se aplica ao 
transportador público de passageiros quando os bens em 
circulação pertencerem aos respetivos passageiros.

Artigo 8.º
Impressão dos documentos de transporte

1 — A impressão tipográfica dos documentos de trans-
porte referidos na alínea e) do n.º 1 do artigo 5.º só pode 
ser efetuada em tipografias devidamente autorizadas pelo 
Ministro das Finanças, devendo obedecer a um sistema de 
numeração unívoca.

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — Nos casos em que, por exigências comerciais, for 

necessário o processamento de mais de três exemplares dos 
documentos referidos, é permitido à tipografia autorizada 
executá -los, com a condição de imprimir nos exemplares 
que excedam aquele número uma barra com a seguinte 
indicação: «Cópia de documento não válida para os fins 
previstos no Regime dos Bens em Circulação».

5 — A autorização referida no n.º 1 é concedida, me-
diante a apresentação do respetivo pedido, às pessoas sin-
gulares ou coletivas ou entidades fiscalmente equiparadas 
que exerçam a atividade de tipografia ou que a iniciem, 
na condição de que:

a) Não tenham sofrido condenação nos termos dos ar-
tigos 87.º a 91.º, 103.º a 107.º, 113.º, 114.º, 116.º a 118.º, 
120.º, 122.º e 123.º do Regime Geral das Infrações Tri-
butárias, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho, 
nem nos termos das normas correspondentes do Regime 
Jurídico das Infrações Fiscais não Aduaneiras, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 20 -A/90, de 15 de janeiro;

b) Não estejam em falta relativamente ao cumprimento 
das obrigações constantes do n.º 1 do artigo 26.º e dos n.os 1 
e 2 do artigo 40.º do Código do IVA, do n.º 1 do artigo 57.º 
do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares ou do n.º 1 do artigo 96.º do Código do Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas;

c) Não se encontrem em estado de falência;
d) Não tenham sido condenadas por crimes previstos 

nos artigos 256.º, 258.º, 259.º, 262.º, 265.º, 268.º e 269.º 
do Código Penal.

6 — O pedido de autorização referido no número an-
terior deve ser entregue por via eletrónica, no Portal das 
Finanças, contendo a identificação, as atividades exercidas 
e o local do estabelecimento da tipografia, devendo ser 
acompanhado dos seguintes elementos:

a) Certificado do registo criminal do proprietário da 
empresa, ou, tratando -se de sociedade, de cada um dos 
sócios gerentes ou administradores em exercício;
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b) Certificado, processado pela entidade judicial respe-
tiva, para efeitos da alínea c) do número anterior.

Artigo 9.º
Subcontratação

1 — É permitido às tipografias autorizadas encarregar 
outras tipografias, desde que também autorizadas, da im-
pressão dos documentos que lhes forem requisitados, desde 
que façam acompanhar os seus pedidos da fotocópia das 
requisições recebidas.

2 — Tanto a tipografia que efetuou a impressão como a 
que a solicitou devem efetuar os registos e a comunicação 
referidos no artigo 10.º

Artigo 10.º
Aquisição de documentos de transporte

1 — A aquisição dos impressos referidos no n.º 1 do 
artigo 8.º é efetuada mediante requisição escrita do adqui-
rente utilizador, a qual contém os elementos necessários ao 
registo a que se refere o n.º 2 do presente artigo.

2 — O fornecimento dos impressos é registado previa-
mente pela tipografia autorizada, em suporte informático, 
devendo conter os elementos necessários à comunicação 
referida no n.º 5.

3 — (Revogado.)
4 — As requisições e os registos informáticos referidos 

nos números anteriores devem ser mantidos em arquivo, 
por ordem cronológica, pelo prazo de quatro anos.

5 — Por cada requisição dos sujeitos passivos, as ti-
pografias comunicam à AT por via eletrónica, no Portal 
das Finanças, previamente à impressão nos respetivos 
documentos, os elementos identificativos dos adquirentes 
e as gamas de numeração dos impressos referidos no n.º 1 
do artigo 8.º

6 — A comunicação referida no número anterior deve 
conter o nome ou denominação social, número de iden-
tificação fiscal, concelho e distrito da sede ou domicílio 
da tipografia e dos adquirentes, documentos fornecidos, 
respetiva quantidade e numeração atribuída.

7 — (Revogado.)

Artigo 11.º
Revogação da autorização de impressão

de documentos de transporte

O Ministro das Finanças, por proposta do diretor -geral 
da AT, pode determinar a revogação da autorização con-
cedida nos termos do artigo 8.º em todos os casos em que 
se deixe de verificar qualquer das condições referidas no 
seu n.º 4, sejam detetadas irregularidades relativamente às 
disposições do presente diploma ou se verifiquem outros 
factos que ponham em causa a idoneidade da empresa 
autorizada.

Artigo 12.º
(Revogado.)

Artigo 13.º
Entidades fiscalizadoras

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por lei 
a outras entidades, a fiscalização do cumprimento das 
normas previstas no presente diploma compete à AT e à 

unidade com as atribuições tributárias, fiscais e aduaneiras 
da Guarda Nacional Republicana, cabendo também a esta 
última, conjuntamente com as restantes autoridades, desig-
nadamente a Polícia de Segurança Pública, prestar toda a 
colaboração que lhes for solicitada para o efeito.

2 — Para assegurar a eficácia das ações de fiscalização, 
as entidades fiscalizadoras podem proceder à abertura 
das embalagens, malas ou outros contentores de merca-
dorias.

3 — Relativamente à abertura de embalagens ou con-
tentores acondicionantes de produtos que, pelas suas ca-
racterísticas de fácil deterioração ou perigo, não devam 
ser manuseados ou expostos ao meio ambiente, devem ser 
tomadas as seguintes providências:

a) As embalagens ou contentores de tais produtos devem 
ser sempre rotulados ou acompanhados de uma declaração 
sobre a natureza do produto;

b) As entidades fiscalizadoras, em tais casos, não de-
vem abrir as referidas embalagens, sem prejuízo de, em 
caso de dúvida quanto aos bens transportados, serem 
tomadas as medidas adequadas para que se verifique, 
em condições aconselháveis, se os bens em circulação 
condizem com os documentos de transporte que os acom-
panham.

4 — Os funcionários a quem incumbe a fiscalização 
prevista no n.º 1 consultam os elementos constantes da 
base de dados dos bens em circulação disponibilizada pela 
AT, mediante acesso individual e certificado, e sempre que 
se verifiquem quaisquer infrações às normas do presente 
diploma devem levantar o respetivo auto de notícia, com 
a ressalva do disposto no número seguinte.

5 — Sempre que as outras autoridades atuem em con-
junto com a AT, cabe aos funcionários desta autoridade 
levantar os autos de notícia a que haja lugar.

6 — Sempre que a infração for detetada no decurso de 
operações em que colaborem duas ou mais autoridades, 
a parte do produto das coimas que se mostrem devidas 
destinadas ao autuante será repartida, em partes iguais, 
pelos serviços envolvidos.

7 — Sempre que aplicável, as entidades referidas 
neste artigo devem averbar no original do documento 
de transporte o facto de ter sido recolhido o respetivo 
duplicado.

SECÇÃO I

Infrações

Artigo 14.º
Infrações detetáveis no decurso da circulação de bens

1 — A falta de emissão ou de imediata exibição do 
documento de transporte ou dos documentos referidos no 
artigo 1.º e no n.º 2 do artigo 7.º e ainda as situações pre-
vistas nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º farão incorrer os infratores 
nas penalidades previstas no artigo 117.º do Regime Geral 
das Infrações Tributárias, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 
5 de junho, aplicáveis quer ao remetente dos bens quer ao 
transportador que não seja transportador público regular de 
passageiros ou mercadorias ou empresas concessionárias 
a prestar o mesmo serviço.

2 — As omissões ou inexatidões praticadas nos docu-
mentos de transporte referidos no artigo 1.º e no n.º 2 do 
artigo 7.º que não sejam a falta de indicação do número 
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de identificação fiscal do destinatário ou adquirente dos 
bens ou de qualquer das menções referidas nos n.os 4 e 
8 do artigo 4.º e no n.º 3 do artigo 8.º ou ainda o não 
cumprimento do disposto no n.º 7 do artigo 4.º farão 
incorrer os infratores nas penalidades referidas no ar-
tigo 117.º do Regime Geral das Infrações Tributárias, 
aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho, aplicáveis 
quer ao remetente dos bens quer ao transportador que 
não seja transportador público regular de passageiros 
ou mercadorias ou empresas concessionárias a prestar 
o mesmo serviço.

3 — Será unicamente imputada ao transportador a in-
fração resultante da alteração do destino final dos bens, 
ocorrida durante o transporte, sem que tal facto seja por 
ele anotado.

4 — Quando os bens em circulação, transportados num 
único veículo, provierem de mais de um remetente, a cada 
remetente será imputada a infração resultante dos bens por 
ele remetidos.

5 — Sempre que o transportador dos bens em circulação 
em situação irregular não identifique o seu remetente, ser-
-lhe -á imputada a respetiva infração.

6 — Consideram -se não emitidos os documentos de 
transporte sempre que não tenham sido observadas as 
normas de emissão ou de comunicação constantes dos 
artigos 5.º e 8.º

7 — Somente são aplicáveis as sanções referidas no 
presente artigo quando as infrações forem verificadas du-
rante a circulação dos bens.

8 — É sempre competente para a aplicação de coimas 
por infrações ao presente diploma o chefe do serviço de 
finanças da área onde foram detetadas.

9 — Sempre que aplicável, considera -se falta de exibi-
ção do documento de transporte a não apresentação ime-
diata do código previsto no n.º 7 do artigo 5.º

SECÇÃO II

Da apreensão

Artigo 15.º
Apreensão provisória

1 — Quando, em relação aos bens encontrados em cir-
culação nos termos dos artigos 1.º e 3.º, o seu detentor ou 
transportador declare que os mesmos não são provenientes 
de um sujeito passivo de IVA ou face à sua natureza, es-
pécie e quantidade, se possa concluir que os mesmos não 
integram nenhuma das situações de exclusão previstas 
e em todos os casos em que haja fundadas suspeitas da 
prática de infração tributária, pode exigir -se prova da sua 
proveniência ou destino, a qual deve ser imediatamente 
feita, sob pena de se proceder à imediata apreensão provi-
sória dos mesmos e do veículo transportador, nos termos 
do artigo 16.º

2 — Do auto devem obrigatoriamente constar os fun-
damentos que levaram à apreensão provisória, designada-
mente os requisitos exigidos no número anterior.

3 — Se a prova exigida no n.º 1 não for feita de imediato 
ou não for efetuada dentro de cinco dias úteis, a apreen-
são provisória converter -se -á em definitiva, passando a 
observar -se o disposto no artigo 17.º

4 — O disposto no presente artigo aplica -se, com as 
devidas adaptações, às situações previstas nos n.os 2 e 4 
do artigo 6.º

Artigo 16.º
Apreensão dos bens em circulação e do veículo transportador

1 — Independentemente das sanções aplicáveis, as in-
frações referidas nos n.os 1 e 2 do artigo 14.º relativas aos 
bens em circulação implicam a apreensão destes, bem 
como dos veículos que os transportarem, sempre que estes 
veículos não estejam afetos aos transportes públicos regu-
lares de passageiros ou mercadorias ou afetos a empresas 
concessionárias a prestarem o mesmo serviço por conta 
daqueles.

2 — No caso de os bens apreendidos nos termos do 
número anterior estarem sujeitos a fácil deterioração, 
observa -se o preceituado no artigo 886.º -C do Código de 
Processo Civil, bem como as disposições do Código de 
Procedimento e de Processo Tributário aplicáveis.

3 — Da apreensão dos bens e dos veículos será lavrado 
auto em duplicado ou, no caso do n.º 6 do presente artigo, 
em triplicado, sendo os mesmos entregues a um fiel de-
positário, de abonação correspondente ao valor normal 
dos bens apreendidos expressamente referido nos autos, 
salvo se puderem ser removidos, sem inconveniente, para 
qualquer depósito público.

4 — O original do auto de apreensão será entregue 
no serviço de finanças da área onde foi detetada a in-
fração.

5 — O duplicado do auto de apreensão será entregue 
ao fiel depositário mediante recibo.

6 — Quando o fiel depositário não for o condutor do 
veículo ou o transportador, será entregue a este último, 
ou na sua ausência ao primeiro, um exemplar do auto de 
apreensão.

7 — Nos casos de apreensão em que o remetente não 
seja o transportador dos bens, proceder -se -á, no prazo de 
três dias úteis, à notificação do remetente para efeitos do 
disposto no n.º 1 do artigo 17.º

Artigo 17.º
Regularização das apreensões

1 — Nos 15 dias seguintes à apreensão ou à notificação 
referida no n.º 7 do artigo anterior, podem os infratores 
regularizar a situação encontrada em falta, mediante exi-
bição ou emissão dos documentos em falta nos termos do 
presente diploma, bem como dos documentos referidos 
no n.º 2 do artigo 7.º, ou dos documentos comprovativos 
da regularização das situações previstas nos n.os 2 e 4 do 
artigo 6.º e do pagamento das coimas aplicáveis, com re-
dução a metade, no serviço de finanças a que se refere o 
n.º 4 do mesmo artigo.

2 — As despesas originadas pela apreensão são da res-
ponsabilidade do infrator, sendo cobradas conjuntamente 
com a coima.

3 — Decorrido o prazo referido no n.º 1 sem que se en-
contre regularizada a situação, e sem prejuízo do disposto 
nos n.os 5 e 6 deste artigo, são levantados os autos de notícia 
relativos às infrações verificadas.

4 — Para efeitos do número anterior, o serviço de fi-
nanças comunica o facto ao apreensor, que, após o levan-
tamento do auto respetivo, lho remete.

5 — Nos casos em que o chefe do serviço de finanças 
competente constate que a apreensão foi feita sem pre-
encher os requisitos previstos no presente diploma ou de 
que foi feita a prova referida no n.º 1 do artigo 15.º, não 
deverá ser levantado auto de notícia, arquivando -se o auto 
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de apreensão, depois de ouvido o apreensor sempre que 
tal se mostre conveniente.

6 — Nos casos de haver manifesta impossibilidade em 
fazer a prova referida no n.º 1 do artigo 15.º, pode o chefe 
do serviço de finanças proceder de conformidade com o 
disposto no número anterior após proceder às diligências 
que se mostrarem necessárias.

7 — As decisões proferidas nos termos dos n.os 5 e 6 do 
presente artigo podem ser alteradas, no prazo de 30 dias, 
por despacho do diretor de finanças do distrito, a quem o 
respetivo processo será remetido.

8 — O despacho proferido nos termos do número an-
terior pode determinar o prosseguimento do processo, 
unicamente para pagamento das coimas que se mostrem 
devidas, considerando -se sempre definitiva a libertação 
dos bens e meios de transporte.

9 — Nos casos referidos no número anterior são os 
infratores notificados do despacho do diretor de finanças, 
podendo utilizar a faculdade prevista no n.º 1 do presente 
artigo, contando -se o prazo aí referido a partir da data da 
notificação.

10 — As decisões a que se referem os n.os 5 e 7 serão 
sempre comunicadas ao apreensor.

11 — Da decisão de apreensão cabe recurso para o tri-
bunal tributário de 1.ª instância.

Artigo 18.º

Decisão quanto à apreensão

1 — À decisão sobre os bens em circulação e veí-
culos de transporte apreendidos ou ao produto da sua 
venda é aplicável o disposto do n.º 4 do artigo 73.º do 
Regime Geral das Infrações Tributárias com as neces-
sárias adaptações.

2 — O levantamento da apreensão do veículo e dos bens 
respetivos só se verificará quando:

a) Forem pagas as coimas aplicadas e as despesas 
originadas pela apreensão e, bem assim, exibidos o com-
provativo de emissão ou, sendo caso disso, o original 
e o duplicado ou, no caso de extravio, segunda via ou 
fotocópia do documento de transporte ou dos documen-
tos mencionados no n.º 2 do artigo 7.º, ou se encontrem 
regularizadas as situações previstas nos n.os 2 e 4 do 
artigo 6.º;

b) For prestada caução, por meio de depósito em di-
nheiro ou de fiança bancária, que garanta o montante das 
coimas e dos encargos referidos na alínea a);

c) Se verificar o trânsito em julgado da decisão que 
qualifica a infração ou apreensão insubsistente.

3 — Nos casos de apreensão em que o remetente não 
seja transportador dos bens, o levantamento da apreensão, 
quer dos bens quer do veículo, será efetuado nos termos 
do número anterior, relativamente a cada um deles, in-
dependentemente da regularização efetuada pelo outro 
infrator.

Artigo 19.º

Legislação subsidiária

Ao presente regime complementar é aplicável subsi-
diariamente o Regime Geral das Infrações Tributárias, 
aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 72/2012
Por ordem superior se torna público que, em 23 de junho 

de 2011, o Reino da Dinamarca depositou, nos termos do 
artigo 26.º da Convenção, junto do Governo da República 
Francesa, país depositário, o seu instrumento de ratificação 
às Emendas à Convenção para a Proteção do Meio Marinho 
do Atlântico Nordeste respeitantes aos Anexos II e III, 
adotadas em 29 de junho de 2007.

Nos termos dos artigos 17.º e 15.º da Convenção, as 
Emendas entraram em vigor no Reino da Dinamarca em 
23 de julho de 2011.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para rati-
ficação, pelo Decreto n.º 59/97, publicado no Diário da 
República, 1.ª série -A, n.º 253, de 31 de outubro de 1997, 
tendo Portugal depositado o seu instrumento de ratificação 
em 23 de fevereiro de 1998, conforme o Aviso n.º 122/98, 
publicado no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 148, de 
30 de junho de 1998.

Direção -Geral de Política Externa, 23 de julho de 2012. — 
O Diretor de Serviços das Organizações Económicas Inter-
nacionais, João Pedro Fins do Lago. 

 Aviso n.º 73/2012
Por ordem superior se torna público que, em 7 de junho 

de 2012, a República da Bulgária depositou, nos termos 
do artigo XIV do Acordo, junto do Departamento de Es-
tado dos Estados Unidos da América, país depositário, a 
sua decisão de recesso como Estado membro do Acordo 
Relativo à Organização Internacional de Telecomunicações 
por Satélite, adotado em Washington, nos Estados Unidos 
da América, em 20 de agosto de 1971.

Portugal é Parte do Acordo, aprovado pelo Decreto 
n.º 124/72, de 19 de abril, publicado no suplemento ao 
Diário do Governo, 1.ª série, n.º 92, de 19 de abril de 1972, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 29 de 
junho de 1972, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 250, de 26 de outubro de 1972.

Direção -Geral de Política Externa, 21 de agosto de 2012. — 
O Diretor de Serviços das Organizações Económicas Interna-
cionais, João Pedro Fins do Lago. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Decreto-Lei n.º 199/2012
de 24 de agosto

O Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 de maio, adaptou o 
regime jurídico de atividade de agências de viagens e 
turismo às alterações resultantes da transposição para a 
ordem jurídica interna da Diretiva n.º 2006/123/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro 
de 2006, relativa aos serviços no mercado interno, através 
do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.

A referida diretiva veio estabelecer os princípios e 
os critérios que devem ser observados pelos regimes de 
acesso e de exercício de atividades de serviços na União 
Europeia, no sentido de proporcionar às empresas e aos 
empresários um ambiente mais favorável à realização 
de negócios.
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Paralelamente, tendo em conta as atuais condições de es-
cassez de financiamento à economia, que não justificam uma 
imobilização de recursos financeiros das empresas, designa-
damente da área do turismo, determinam -se, pelo presente 
decreto -lei, novas regras relativas à constituição e financia-
mento do fundo de garantia de viagens e turismo (FGVT).

Neste sentido, opta -se por fixar montantes e critérios 
mais ajustados à finalidade que aquele Fundo prossegue 
e, ainda, estabelecer um valor máximo pelo qual o FGVT 
responde solidariamente, sem prejudicar a manutenção de 
um adequado nível de proteção dos consumidores.

No mesmo sentido, promove -se a eliminação da dis-
tinção entre agências de viagens e turismo vendedoras e 
organizadoras, tendo em conta que a mesma servia somente 
para efeitos de valoração para contribuição do FGVT.

Introduz -se, ainda, a necessidade de inscrição no registo 
nacional das agências de viagens e turismo (RNAVT) dos 
estabelecimentos, iniciativas ou projetos declarados de 
interesse para o turismo e das entidades que prossigam 
atribuições públicas de promoção de Portugal ou das suas 
regiões enquanto destino turístico que pretendam comer-
cializar serviços através de meios telemáticos ou da Inter-
net. Adicionalmente, promovem -se alterações no que diz 
respeito à informação constante no RNAVT.

Finalmente, ajustam -se os termos em que o requeri-
mento para acionamento da comissão arbitral deve ser 
efetuado, determinando -se o pagamento de taxas adminis-
trativas por cada processo tramitado na referida comissão, 
as quais revertem para o FGVT.

Foram ouvidas a Comissão Nacional de Proteção de Da-
dos, a Confederação do Turismo Português, a Associação 
Portuguesa das Agências de Viagens e Turismo, a Associa-
ção Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo, a As-
sociação Portuguesa de Empresas de Congresso, Animação 
Turística e Eventos, a Associação da Hotelaria de Portugal, 
a Associação dos Industriais Hoteleiros e Similares do 
Algarve e a União das Mutualidades Portuguesas.

Foi promovida a audição ao Conselho Nacional do Con-
sumo e à Associação dos Industriais de Aluguer de Veículos 
Automóveis sem Condutor.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei altera o Decreto -Lei n.º 61/2011, 
de 6 de maio, que estabelece o regime de acesso e de 
exercício da atividade das agências de viagens e turismo 
e adapta este regime ao Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de 
julho, que transpõe a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 
2006, relativa aos serviços no mercado interno.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 de maio

Os artigos 3.º, 7.º, 9.º, 10.º, 11.º, 31.º, 32.º, 33.º, 35.º, 
39.º, 40.º, 42.º, 43.º e 44.º do Decreto -Lei n.º 61/2011, de 
6 de maio, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Encontra -se excluída do disposto no n.º 1 a co-
mercialização de serviços que não constituam viagens 
organizadas, feita através de meios telemáticos ou da 
Internet, por empreendimentos turísticos e empresas 
transportadoras.

Artigo 7.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Cópia simples da apólice de seguro de responsabi-

lidade civil e comprovativo do pagamento do respetivo 
prémio ou fração inicial, ou comprovativo de subscrição 
de outra garantia financeira equivalente, nos termos do 
artigo 35.º;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.º
[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.)

a) (Revogada.)
b) [Anterior alínea b) do corpo do artigo.]
c) [Anterior alínea c) do corpo do artigo.]
d) Não reposição de valores do FGVT da respon-

sabilidade da agência nos termos previstos no n.º 3 do 
artigo 33.º;

e) [Anterior alínea e) do corpo do artigo.]

2 — Em caso de declaração de insolvência, sem o 
respetivo plano aprovado, ou dissolução de uma agência 
de viagens e turismo inscrita no RNAVT, o Turismo de 
Portugal, I. P., cancela, de imediato, a sua inscrição.

3 — Verificando -se o previsto na alínea d) do n.º 1, 
o Turismo de Portugal, I. P., cancela, de imediato, a 
inscrição da agência de viagens e turismo.

Artigo 10.º
Livre prestação de serviços

1 — As agências de viagens e turismo legalmente 
estabelecidas noutro Estado membro da União Euro-
peia ou do espaço económico europeu para a prática 
da atividade de agência de viagens e turismo podem 
exercer essa mesma atividade em território nacional, 
de forma ocasional e esporádica, devendo apresentar 
previamente ao Turismo de Portugal, I. P., a documen-
tação, em forma simples, comprovativa da contratação 
de garantias equivalentes às previstas nos artigos 31.º, 
32.º, 35.º e 36.º

2 — (Revogado.)
3 — As entidades que operem nos termos do n.º 1 

ficam sujeitas às demais condições de exercício da ativi-
dade que lhes sejam aplicáveis, nomeadamente às cons-
tantes dos n.os 3 e 4 do artigo 5.º e dos artigos 14.º a 30.º
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Artigo 11.º
[...]

1 — As associações, misericórdias, instituições pri-
vadas de solidariedade social, cooperativas e outras 
entidades sem fins lucrativos podem organizar viagens 
estando isentas de inscrição no RNAVT, desde que se 
verifiquem os seguintes requisitos cumulativos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 31.º
[...]

1 — É criado o fundo de garantia de viagens e tu-
rismo (FGVT), no montante mínimo de € 2 000 000, 
constituído pelos valores a que se refere o artigo se-
guinte, dotado de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, patrimonial e financeira, que responde 
solidariamente pelo pagamento dos créditos de con-
sumidores decorrentes do incumprimento de serviços 
contratados às agências de viagens e turismo.

2 — Os valores que integram o FGVT respondem 
solidariamente pelos créditos dos consumidores relati-
vamente a serviços contratados a agências de viagens 
e turismo, no montante máximo global, por cada ano 
civil, de € 1 000 000, e satisfazem:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — As receitas decorrentes da gestão do FGVT re-

vertem para o mesmo.

Artigo 32.º
[...]

1 — O financiamento do FGVT é assegurado pelas 
agências de viagens e turismo, mediante uma contribui-
ção única de € 2500, a prestar no momento da inscrição 
no RNAVT.

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — Sempre que o FGVT atinja um valor inferior a 

€ 1 000 000, as agências de viagens e turismo são noti-
ficadas pelo Turismo de Portugal, I. P., para prestarem 
contribuição adicional, nos termos do quadro único 
em anexo ao presente decreto -lei, do qual faz parte in-
tegrante, e na proporção estabelecida, até que o FGVT 
atinja o seu valor mínimo de € 2 000 000.

6 — A contribuição referida no número anterior é efe-
tuada no prazo de 30 dias a contar da data da notificação 
do Turismo de Portugal, I. P., devendo a agência, em 
simultâneo, facultar o acesso à informação empresarial 
simplificada (IES) que tenha apresentado para efeitos 
fiscais, para comprovação do seu volume de negócios e 

apuramento do escalão que lhe seja aplicável e respetivo 
montante a contribuir, nos termos do anexo referido 
número anterior.

Artigo 33.º
[...]

1 — Os consumidores interessados em obter a sa-
tisfação de créditos resultantes do incumprimento de 
contratos celebrados com agências de viagens e turismo 
podem acionar o FGVT, devendo requerê -lo ao Turismo 
de Portugal, I. P., apresentando, em alternativa:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Quando haja lugar a pagamento por parte do 

FGVT, isto é, na ausência de pagamento nos termos 
previstos no número anterior, a agência ou agências de 
viagens e turismo responsáveis devem repor o montante 
utilizado, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data 
do pagamento pelo FGVT.

4 — O requerimento a que se refere a alínea c) do 
n.º 1 é apresentado, salvo prazo superior contratual-
mente previsto, no prazo de 30 dias após:

a) O termo da viagem;
b) O cancelamento da viagem imputável à agência;
c) A data do conhecimento da impossibilidade da sua 

realização por facto imputável à agência; ou
d) O encerramento do estabelecimento.

5 — Considera -se observado o prazo referido no 
número anterior desde que o cliente:

a) Apresente reclamação no livro de reclamações;
b) Dirija reclamação, sob qualquer forma escrita, à 

Agência de Viagens e ao Turismo de Portugal, I. P., ou 
à Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, 
ou à Direção -Geral do Consumidor, ou aos Centros 
de Informação Autárquica ao Consumidor, ou aos 
Centros de Arbitragem de Conflitos de Consumo, 
ou ao Provedor do Cliente das Agências de Viagens 
e Turismo ou a qualquer entidade com atribuições 
nesta matéria.

6 — Por cada processo tramitado na comissão 
arbitral prevista no artigo seguinte será devida uma 
taxa administrativa que reverte para o FGVT, em 
termos a regulamentar por portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas do turismo e 
das finanças.

Artigo 35.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Equivale ao seguro referido nos números ante-

riores a subscrição de qualquer outra garantia financeira, 
nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho.
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Artigo 39.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Havendo declaração de insolvência, sem aprova-
ção do respetivo plano;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Se a agência não prestar a contribuição adicional 

prevista nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 32.º

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O não cumprimento do disposto nas alíneas c), 

d) e f) do n.º 1, no prazo de 30 dias, implica o cancela-
mento automático da inscrição no RNAVT.

Artigo 40.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) A não prestação das garantias exigidas no n.º 1 

do artigo 6.º

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 42.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A decisão de aplicação de qualquer sanção pode 

ser publicitada, a expensas do infrator, no sítio na Inter-
net da ASAE e em jornal de difusão nacional, regional 
ou local, de acordo com a importância e os efeitos da 
infração.

Artigo 43.º
[...]

1 — É da competência da ASAE a aplicação das 
sanções previstas no presente decreto -lei.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 44.º
[...]

1 — O produto das coimas resultantes da infração ao 
disposto no presente decreto -lei reverte:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Em 40 % para a ASAE;
c) (Revogada.)

2 — Quando o produto da coima resultar de infração 
a disposições relativas FGVT, o seu produto reverte:

a) Em 60 % para o Estado;
b) Em 30 % para a ASAE;
c) Em 10 % para o FGVT.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 de maio

É aditado ao Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 de maio, 
o quadro único com a redação constante do anexo I ao 
presente decreto -lei, do qual faz parte integrante.

Artigo 4.º
Outras obrigações no âmbito do registo nacional

das agências de viagens e turismo

1 — Os estabelecimentos, iniciativas ou projetos decla-
rados de interesse para o turismo que pretendam comercia-
lizar serviços, em território nacional, de forma permanente, 
no âmbito do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 61/2011, 
de 6 de maio, devem efetuar a sua inscrição no registo 
nacional das agências de viagens e turismo (RNAVT) e 
cumprir os requisitos de acesso à atividade de agência 
de viagens e turismo, ou associar -se, por qualquer forma 
legalmente admissível, a uma entidade inscrita no RNAVT 
que cumpra tais requisitos.

2 — Os estabelecimentos, iniciativas ou projetos de-
clarados de interesse para o turismo que à data de entrada 
em vigor do presente diploma comercializem serviços, 
em território nacional, de forma permanente, no âmbito 
do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 de 
maio, devem, no prazo de 180 após a entrada em vigor 
do presente decreto -lei, cumprir o disposto no número 
anterior.

3 — As entidades que prossigam atribuições públicas 
de promoção de Portugal ou das suas regiões como des-
tino turístico que pretendam comercializar serviços no 
âmbito do exposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 61/2011, de 6 de maio, devem fazê -lo no respeito pelas 
normas aplicáveis à contratação pública, por intermédio de 
entidade inscrita no RNAVT que cumpra com os requisitos 
de acesso à atividade de agência de viagens e turismo.

Artigo 5.º
Disposição transitória

1 — Às agências de viagens e turismo inscritas no 
RNAVT após a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 61/2011, 
de 6 de maio, que tenham subscrito o fundo de garantia de 
viagens e turismo (FGVT), aplica -se o disposto no n.º 1 
do artigo 32.º, sendo -lhes reembolsada a diferença entre o 
valor da sua contribuição efetiva e o valor da contribuição 
prevista naquele artigo.

2 — O reembolso previsto no número anterior é 
prestado pelo Turismo de Portugal, I. P., no prazo má-
ximo de 180 dias após a entrada em vigor do presente 
diploma.

3 — As agências de viagens e turismo licenciadas antes 
da data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 61/2011, de 
6 de maio, pagam, no prazo de 30 dias a contar da entrada 
em vigor do presente decreto -lei, uma contribuição anual 
para o FGVT, nos montantes constantes do anexo I ao 
presente decreto -lei, do qual faz parte integrante, de forma 
progressiva e em função do seu volume de negócios, até ao 
ano de 2015, salvo se, nos termos do n.º 5 do artigo 32.º, 
o FGTV atingir o seu valor mínimo antes daquele prazo.
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4 — As agências de viagens e turismo licenciadas antes 
da data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 61/2011, de 
6 de maio, que já tenham realizado a contribuição inicial 
para o FGVT, e cuja contribuição realizada seja inferior 
ao valor devido, nos termos do anexo referido no número 
anterior, devem contribuir com a diferença entre o valor 
devido no Quadro Único e o valor efetivamente pago, no 
prazo de 180 dias a contar da entrada em vigor do presente 
diploma.

5 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 3 e 4, às agências 
de viagens e turismo licenciadas antes da data de entrada 
em vigor do Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 de maio, que já 
tenham realizado a contribuição inicial para o FGVT, são 
aplicáveis os valores do anexo referido no n.º 3, sendo -lhes 
reembolsada a diferença entre o valor da sua contribuição 
efetiva e o valor da contribuição devida nos termos do 
referido anexo.

6 — O reembolso previsto no número anterior é 
efetuado pelo Turismo de Portugal, I. P., no prazo de má-
ximo de 180 dias após a entrada em vigor do presente 
decreto -lei.

7 — Para comprovação do respetivo volume de negó-
cios no ano civil de referência, e apuramento do respetivo 
valor anual a pagar, nos termos do anexo referido no n.º 3, 
as agências de viagens e turismo devem facultar o acesso 
à informação empresarial simplificada (IES) que tenham 
apresentado para efeitos fiscais.

8 — O Turismo de Portugal, I. P., devolve as garan-
tias em sua posse, prestadas pelas agências de viagens e 
turismo, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 209/97, de 13 de 
agosto, assim que cada agência efetue a sua contribuição 
para o FGVT, mantendo -se as mesmas válidas e eficazes 
até esse momento, aplicando -se o mecanismo do FGVT 
às reclamações pendentes.

9 — As obrigações de contribuição previstas no pre-
sente artigo não prejudicam a aplicação do disposto nos 
n.os 5 e 6 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 61/2011, de 
6 de maio.

10 — As cauções que se mantenham válidas e eficazes 
são acionadas nos termos previstos no artigo 33.º do 
Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 de maio, com as necessá-
rias adaptações, podendo tal suceder, de forma solidária, 
quanto às cauções prestadas pela agência com quem o 
cliente contratou diretamente ou pela agência que orga-
nizou a viagem, sem prejuízo do direito de regresso nos 
termos legais.

11 — Nos casos previstos na parte final do número 
anterior, pode ser acionado o FGVT quando a caução não 
cubra o montante total da dívida e a agência solidaria-
mente responsável tenha já prestado a sua contribuição 
inicial para o FGVT, tendo em conta o limite previsto 
no n.º 2 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 61/2011, de 
6 de maio.

12 — O incumprimento das obrigações de contribuição 
previstas no presente artigo é considerado como não subs-
crição do FGVT, com a cominação prevista na alínea e) do 
n.º 1 do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 de maio.

Artigo 6.º
Norma revogatória

São revogados o artigo 2.º, a alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 9.º, o n.º 2 do artigo 10.º, os n.os 2 a 4 do artigo 32.º, a 
alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º e o artigo 46.º do Decreto-
-Lei n.º 61/2011, de 6 de maio.

Artigo 7.º
Republicação

É republicado no anexo II ao presente decreto -lei, do 
qual faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 
de maio, com a redação atual.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de 
junho de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Álvaro Santos Pereira.

Promulgado em 7 de agosto de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 14 de agosto de 2012.
Pelo Primeiro -Ministro, Vítor Louçã Rabaça Gaspar, 

Ministro de Estado e das Finanças.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 3.º)

Quadro único a que se refere o n.º 5 do artigo 32.º  

Escalão Prestação de serviços
efetuados (euros) (*)

Montante da contribuição 
anual para o FGVT (euros)

1.º . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 1 milhão 350
2.º . . . . . . . . . . . . . . . . > 1 até 5 milhões 500
3.º . . . . . . . . . . . . . . . . > 5 até 10 milhões 1 000
4.º . . . . . . . . . . . . . . . . > 10 até 50 milhões 1 500
5.º . . . . . . . . . . . . . . . . > 50 milhões 3 000

(*) Ao abrigo do anexo N da Declaração Anual de IVA — Regimes Especiais — IES 
(Campo N15).

 ANEXO II

(a que se refere o artigo 7.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 de maio

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei estabelece o regime de 
acesso e de exercício da atividade das agências de via-
gens e turismo.

2 — O presente decreto -lei procede ainda à adaptação 
do presente regime jurídico ao Decreto -Lei n.º 92/2010, 
de 26 de julho, que transpôs para a ordem jurídica interna 
a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 12 de dezembro de 2006, relativa aos ser-
viços no mercado interno, que estabelece os princípios e 
as regras necessárias para simplificar o acesso e exercício 
das atividades de serviços.

3 — São agências de viagens e turismo as pessoas sin-
gulares ou coletivas cuja atividade consiste no exercício 
das atividades referidas no n.º 1 do artigo 3.º

Artigo 2.º

(Revogado.)
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Artigo 3.º
Atividades das agências de viagens e turismo

1 — As agências de viagens e turismo desenvolvem, a 
título principal, as seguintes atividades próprias:

a) A organização e venda de viagens turísticas;
b) A representação de outras agências de viagens e tu-

rismo, nacionais ou estrangeiras, ou de operadores turísti-
cos nacionais ou estrangeiros, bem como a intermediação 
na venda dos respetivos produtos;

c) A reserva de serviços em empreendimentos turísticos;
d) A venda de bilhetes e reserva de lugares em qualquer 

meio de transporte;
e) A receção, transferência e assistência a turistas.

2 — As agências de viagens e turismo desenvolvem, a 
título acessório, as seguintes atividades:

a) A obtenção de certificados coletivos de identidade, 
vistos ou outros documentos necessários à realização de 
uma viagem;

b) A organização de congressos e de eventos semelhantes;
c) A reserva e a venda de bilhetes para espetáculos e 

outras manifestações públicas;
d) A realização de operações cambiais para uso exclu-

sivo dos clientes, de acordo com as normas reguladoras 
da atividade cambial;

e) A intermediação na celebração de contratos de aluguer 
de veículos de passageiros sem condutor;

f) A comercialização de seguros de viagem e de baga-
gem em conjugação e no âmbito de outros serviços por 
si prestados;

g) A venda de guias turísticos e de publicações seme-
lhantes;

h) O transporte turístico efetuado no âmbito de uma 
viagem turística, nos termos definidos no artigo 15.º;

i) A prestação de serviços ligados ao acolhimento tu-
rístico, nomeadamente a organização de visitas a museus, 
monumentos históricos e outros locais de relevante inte-
resse turístico.

3 — Encontra -se excluída do disposto no n.º 1 a co-
mercialização de serviços que não constituam viagens 
organizadas, feita através de meios telemáticos ou da 
Internet, por empreendimentos turísticos e empresas 
transportadoras.

Artigo 4.º
Exclusividade

1 — Só as agências de viagens e turismo inscritas 
no registo nacional das agências de viagens e turismo 
(RNAVT) ou que operem nos termos do artigo 10.º podem 
exercer em território nacional as atividades previstas no 
n.º 1 do artigo 3.º, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes.

2 — Não estão abrangidos pelo exclusivo reservado às 
agências de viagens e turismo:

a) A comercialização direta dos seus serviços pelos 
empreendimentos turísticos, pelos agentes de animação 
turística e pelas empresas transportadoras;

b) O transporte de clientes pelos empreendimentos tu-
rísticos e agentes de animação turística, com meios de 
transporte próprios;

c) A venda de serviços de empresas transportadoras feita 
pelos seus agentes ou por outras empresas transportadoras 
com as quais tenham serviços combinados.

3 — Entende -se por meios de transporte próprios aque-
les que são propriedade da empresa, bem como aqueles 
em que a empresa utilizadora seja a locatária.

Artigo 5.º
Denominação, nome dos estabelecimentos

e menções em atos externos

1 — Somente as agências de viagens e turismo inscritas 
no RNAVT ou que operem nos termos do artigo 10.º podem 
usar a denominação de «agente de viagens» ou «agência 
de viagens».

2 — As agências de viagens e turismo não podem uti-
lizar nomes de estabelecimentos iguais ou semelhantes 
às de outros já existentes, salvo se comprovarem estar 
devidamente autorizadas para o efeito pelas respetivas 
detentoras originais e sem prejuízo dos direitos resultantes 
da propriedade industrial.

3 — Todas as agências de viagens e turismo devem 
exibir, de forma visível, a respetiva denominação.

4 — Em todos os contratos, correspondência, publica-
ções, publicidade e, de um modo geral, em toda a sua ati-
vidade comercial as agências de viagens e turismo devem 
indicar a denominação e, caso exista, o número de registo, 
bem como a localização da sua sede, sem prejuízo das 
referências obrigatórias nos termos do Código das Socie-
dades Comerciais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 262/86, 
de 2 de setembro.

CAPÍTULO II

Requisitos de acesso à atividade das agências
de viagens e turismo

SECÇÃO I

Regime geral

Artigo 6.º
Requisitos de acesso à atividade

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 10.º, o acesso e 
o exercício da atividade das agências de viagens e turismo 
dependem de inscrição no RNAVT por mera comunicação 
prévia, tal como definida na alínea b) do n.º 2 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, e dependem 
ainda do cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Subscrição do fundo de garantia de viagens e turismo 
(FGVT), nos termos do artigo 32.º;

b) Contratação de um seguro de responsabilidade civil, 
nos termos do artigo 35.º

2 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, não pode haver 
duplicação entre as condições exigíveis para o cumpri-
mento dos procedimentos previstos no presente decreto -lei 
e os requisitos e os controlos equivalentes, ou comparáveis 
quanto à finalidade, a que o requerente já tenha sido sub-
metido em território nacional ou noutro Estado membro da 
União Europeia ou do espaço económico europeu.
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Artigo 7.º
Mera comunicação prévia

1 — A mera comunicação prévia é efetuada por formu-
lário eletrónico disponível no RNAVT, que identifica:

a) O requerente;
b) Os titulares da empresa e os seus administradores ou 

gerentes, quando se trate de pessoa coletiva;
c) A localização dos estabelecimentos.

2 — A mera comunicação prévia é instruída com os 
seguintes elementos:

a) Código de acesso à certidão permanente de registo 
comercial;

b) Indicação do nome adotado para a agência de viagens 
e turismo e de marcas que pretenda utilizar, acompanhados 
de cópia simples do registo da marca;

c) Cópia simples da apólice do seguro de responsabi-
lidade civil e comprovativo do pagamento do respetivo 
prémio ou fração inicial, ou comprovativo de subscrição 
de outra garantia financeira equivalente, nos termos do 
artigo 35.º;

d) Cópia simples do documento comprovativo da subs-
crição do FGVT, nos termos do artigo 32.º, ou da prestação 
de garantia equivalente noutro Estado membro da União 
Europeia ou do espaço económico europeu;

e) Comprovativo do pagamento da taxa a que se refere 
o n.º 4 do artigo 8.º

3 — Quando os elementos a que se referem as alíneas a) 
a c) do número anterior se encontrem disponíveis na In-
ternet, a respetiva apresentação pode ser substituída por 
uma declaração do interessado a indicar o endereço do 
sítio onde aqueles documentos podem ser consultados e a 
autorizar, se for caso disso, a sua consulta.

4 — Com a receção da mera comunicação prévia por via 
eletrónica é automaticamente enviado um recibo de receção 
ao remetente e designado, pelo Turismo de Portugal, I. P., 
um gestor de processo a quem compete acompanhar a sua 
instrução, o cumprimento dos prazos e prestar informações 
e esclarecimentos ao requerente.

5 — Caso o requerente não tenha procedido ao pa-
gamento da quantia a que se refere o n.º 4 do artigo 8.º 
previamente à mera comunicação prévia, o Turismo de 
Portugal, I. P., notifica -o, no prazo de cinco dias, para 
proceder ao pagamento daquela quantia.

6 — Uma vez regularmente efetuada a mera comuni-
cação prévia, o requerente pode iniciar a atividade, desde 
que se encontre paga a taxa a que se refere o n.º 4 do 
artigo 8.º

Artigo 8.º
Registo nacional das agências de viagens e turismo

1 — O Turismo de Portugal, I. P., organiza e mantém 
atualizado o RNAVT, que contém informação atualizada 
sobre as agências de viagens e turismo estabelecidas em 
território nacional e se integra no registo nacional de tu-
rismo (RNT), que disponibiliza informação atualizada 
sobre a oferta turística nacional, e fica disponível e aces-
sível ao público no Portal do Turismo de Portugal, I. P., 
no balcão único eletrónico dos serviços e nos Portais da 
Empresa e do Cidadão.

2 — O RNAVT contém:

a) A identificação do titular da empresa;
b) Quanto às pessoas coletivas, a identificação da firma 

ou a denominação social, a sede e o número de pessoa 
coletiva e a conservatória do registo comercial em que a 
sociedade se encontra matriculada, ou dados equivalen-
tes do Estado membro da União Europeia ou do espaço 
económico europeu onde se localize o estabelecimento 
principal;

c) A localização e contactos dos estabelecimentos;
d) O nome comercial;
e) As marcas próprias da agência;
f) O montante das garantias prestadas pela agência de 

viagens.

3 — Devem ser comunicadas ao Turismo de Portu-
gal, I. P., através do RNAVT, no prazo de 60 dias após a 
respetiva verificação:

a) A abertura ou mudança de localização de estabeleci-
mentos ou de quaisquer formas de representação;

b) A transmissão da propriedade;
c) A cessão de exploração de estabelecimento;
d) O encerramento do estabelecimento;
e) A alteração de qualquer outro elemento integrante 

do registo.

4 — Pela inscrição de cada agência de viagens e turismo 
é devida ao Turismo de Portugal, I. P., uma taxa no valor 
de € 1500, atualizado automaticamente a 1 de março de 
cada ano com base na variação do índice médio de preços 
no consumidor no continente relativo ao ano anterior, ex-
cluindo a habitação, e publicado pelo Instituto Nacional 
de Estatística.

Artigo 9.º
Informação pública no RNAVT

1 — O Turismo de Portugal, I. P., publicita, através 
do RNAVT, as situações de irregularidade verificadas no 
exercício da atividade das agências de viagens e turismo 
durante o período em que se verifiquem, nomeadamente, 
as seguintes:

a) (Revogada.)
b) Cessação da atividade por um período superior a 

90 dias sem justificação atendível;
c) Incumprimento da obrigação anual de entrega ao 

Turismo de Portugal, I. P., do comprovativo de que as 
garantias exigidas se encontrem em vigor;

d) Não reposição de valores do FGVT da responsa-
bilidade da agência nos termos previstos no n.º 3 do ar-
tigo 33.º;

e) Verificação de irregularidades graves na gestão da 
empresa ou incumprimento grave perante fornecedores ou 
consumidores, de modo a pôr em risco os interesses destes 
ou as condições normais de funcionamento do mercado 
das agências de viagem e turismo.

2 — Em caso de declaração de insolvência, sem o 
respetivo plano aprovado, ou dissolução de uma agência 
de viagens e turismo inscrita no RNAVT, o Turismo de 
Portugal, I. P., cancela, de imediato, a sua inscrição.

3 — Verificando -se o previsto na alínea d) do n.º 1, o 
Turismo de Portugal, I. P., cancela, de imediato, a inscrição 
da agência de viagens e turismo.
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SECÇÃO II

Regimes especiais

Artigo 10.º
Livre prestação de serviços

1 — As agências de viagens e turismo legalmente esta-
belecidas noutro Estado membro da União Europeia ou do 
espaço económico europeu para a prática da atividade de 
agência de viagens e turismo podem exercer essa mesma 
atividade em território nacional, de forma ocasional e es-
porádica, devendo apresentar previamente ao Turismo 
de Portugal, I. P., a documentação, em forma simples, 
comprovativa da contratação de garantias equivalentes às 
previstas nos artigos 31.º, 32.º, 35.º e 36.º

2 — (Revogado.)
3 — As entidades que operem nos termos do n.º 1 ficam 

sujeitas às demais condições de exercício da atividade que 
lhes sejam aplicáveis, nomeadamente às constantes dos 
n.os 3 e 4 do artigo 5.º e dos artigos 14.º a 30.º

Artigo 11.º
Instituições de economia social

1 — As associações, misericórdias, instituições privadas 
de solidariedade social, cooperativas e outras entidades sem 
fins lucrativos podem organizar viagens estando isentas de 
inscrição no RNAVT, desde que se verifiquem os seguintes 
requisitos cumulativos:

a) A organização de viagens não tenha fim lucrativo;
b) As viagens organizadas sejam vendidas única e ex-

clusivamente aos seus membros ou associados e não ao 
público em geral;

c) As viagens se realizem de forma ocasional ou es-
porádica;

d) Não sejam utilizados meios publicitários para a sua 
promoção dirigidos ao público em geral.

2 — Para efeitos do disposto na alínea c) do número 
anterior, entende -se que as viagens se realizam de forma 
ocasional e esporádica quando não ultrapassem o número 
de cinco por ano.

3 — As entidades referidas no n.º 1 devem contratar 
um seguro de responsabilidade civil que cubra os riscos 
decorrentes das viagens a realizar.

Artigo 12.º
Exercício de atividades de animação turística

1 — O exercício de atividades de animação turística por 
parte de agências de viagens e turismo depende da presta-
ção das garantias exigidas pelo Decreto -Lei n.º 108/2009, 
de 15 de maio, do cumprimento dos requisitos exigidos 
para cada tipo de atividade e de inscrição no registo na-
cional dos agentes de animação turística (RNAAT) nos 
termos previstos no referido decreto -lei, sem prejuízo do 
disposto nos números seguintes.

2 — O pedido de inscrição no RNAAT por agências de 
viagens e turismo é instruído com os documentos identifi-
cados nas alíneas d) a g) do n.º 3 do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 108/2009, de 15 de maio.

3 — As agências de viagens e turismo ficam isentas do 
pagamento da taxa devida pela inscrição no RNAAT.

CAPÍTULO III
Exercício da atividade das agências

de viagens e turismo

SECÇÃO I

Princípios gerais

Artigo 13.º
Transportador público rodoviário

1 — Na realização de viagens turísticas e na receção, 
transferência e assistência de turistas, as agências de via-
gens podem utilizar os meios de transporte que lhes per-
tençam ou de que sejam locatárias, devendo, quando se 
tratar de veículos automóveis com lotação superior a nove 
lugares, cumprir os requisitos de acesso à profissão de 
transportador público rodoviário interno ou internacional 
de passageiros, nos termos da legislação que lhes seja 
aplicável, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — Para efeitos de comprovação da capacidade financeira 
exigida para o acesso à profissão de transportador público ro-
doviário, internacional e interno de passageiros, regulado pelo 
Decreto -Lei n.º 3/2001, de 10 de janeiro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 90/2002, de 11 de abril, o valor do capital social é, 
no caso das agências de viagens e turismo, de € 100 000.

3 — Para efeitos de comprovação da capacidade profis-
sional exigida para o acesso à profissão de transportador 
público rodoviário, internacional e interno de passageiros, 
aplica -se às agências de viagens e turismo que exerçam a 
atividade prevista na alínea h) do n.º 2 do artigo 3.º, com 
as necessárias adaptações, o disposto na alínea b) do n.º 1 
do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 3/2001, de 10 de janeiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 90/2002, de 11 de abril.

4 — As agências de viagens e turismo que acedam à pro-
fissão de transportador público rodoviário, interno ou interna-
cional de passageiros, podem efetuar todo o tipo de transporte 
ocasional com veículos automóveis pesados de passageiros.

5 — As agências de viagens e turismo previstas no n.º 1 
podem alugar os meios de transporte a outras agências.

Artigo 14.º
Livro de reclamações

1 — As agências de viagens e turismo devem dispor de 
livro de reclamações nos termos e nas condições estabe-
lecidas no Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 371/2007, de 6 de novem-
bro, pelo Decreto -Lei n.º 118/2009, de 19 de maio, e pelo 
Decreto -Lei n.º 317/2009, de 30 de outubro.

2 — O original da folha de reclamação deve ser enviado 
pelo responsável da agência de viagens e turismo ao Tu-
rismo de Portugal, I. P.

SECÇÃO II

Viagens

Artigo 15.º
Noção e espécies

1 — As viagens turísticas são aquelas em que sejam 
combinados pelo menos dois dos serviços seguintes:

a) Transporte;
b) Alojamento;
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c) Serviços turísticos não subsidiários do transporte e 
do alojamento.

2 — São viagens organizadas as viagens turísticas que, 
combinando previamente pelo menos dois dos serviços 
seguintes, sejam vendidas ou propostas para venda a um 
preço com tudo incluído, quando excedam vinte e quatro 
horas ou incluam uma dormida:

a) Transporte;
b) Alojamento;
c) Serviços turísticos não subsidiários do transporte e do 

alojamento, nomeadamente os relacionados com eventos 
desportivos, religiosos e culturais, desde que representem 
uma parte significativa da viagem.

3 — As viagens por medida são as preparadas a pe-
dido do cliente para satisfação das solicitações por este 
definidas.

4 — Não são havidas como viagens turísticas aquelas em 
que a agência se limita a intervir como mera intermediária 
em vendas ou reservas de serviços avulsos solicitados 
pelo cliente.

5 — A eventual faturação separada dos diversos ele-
mentos de uma viagem organizada não prejudica a sua 
qualificação legal nem a aplicação do respetivo regime.

Artigo 16.º
Obrigação de informação prévia

1 — Antes da venda de uma viagem, a agência deve 
informar, por escrito ou por qualquer outra forma ade-
quada, os clientes que se desloquem ao estrangeiro sobre 
a necessidade de:

a) Documento de identificação civil;
b) Passaportes;
c) Vistos e prazos legais para a respetiva obtenção;
d) Formalidades sanitárias;
e) Caso a viagem se realize no território de Estados 

membros da União Europeia ou do espaço económico euro-
peu, a documentação exigida para a obtenção de assistência 
médica ou hospitalar em caso de acidente ou doença.

2 — Quando seja obrigatório contrato escrito, a agên-
cia deve, ainda, informar o cliente de todas as cláusulas a 
incluir no mesmo.

3 — Considera -se forma adequada de informação ao 
cliente a entrega do programa de viagem que inclua os 
elementos referidos nos números anteriores.

4 — Qualquer descrição de uma viagem bem como o 
respetivo preço e as restantes condições do contrato não 
devem conter elementos enganadores nem induzir o con-
sumidor em erro.

Artigo 17.º
Obrigações acessórias

1 — As agências devem entregar aos clientes todos 
os documentos necessários para a obtenção do serviço 
vendido.

2 — Aquando da venda de qualquer serviço, as agências 
devem entregar aos clientes documentação que mencione o 
objeto e caraterísticas do serviço, data da prestação, preço 
e pagamentos já efetuados, exceto quando tais elementos 
figurem nos documentos referidos no número anterior e 
não tenham sofrido alteração.

SECÇÃO III

Viagens organizadas

Artigo 18.º
Programas de viagem

1 — As agências que anunciarem a realização de via-
gens organizadas devem dispor de programas para entregar 
a quem os solicite.

2 — Os programas de viagem devem informar, de forma 
clara, precisa e com carateres legíveis, sobre os elementos 
referidos nas alíneas a) a l) do n.º 1 do artigo 20.º e ainda 
sobre:

a) A exigência de documento de identificação civil, 
passaportes, vistos e formalidades sanitárias para a viagem 
e estada;

b) Quaisquer outras caraterísticas especiais da viagem.

Artigo 19.º
Caráter vinculativo do programa

A agência fica vinculada ao cumprimento pontual do 
programa, salvo se:

a) Estando prevista no próprio programa a possibili-
dade de alteração das condições, tal alteração tenha sido 
expressamente comunicada ao cliente antes da celebração 
do contrato, cabendo o ónus da prova desta comunicação 
à agência de viagens;

b) Existir acordo das partes em contrário, cabendo o 
ónus da prova deste acordo à agência de viagens.

Artigo 20.º

Contrato

1 — Os contratos de venda de viagens organizadas 
devem conter, de forma clara, precisa e com carateres 
legíveis, as seguintes menções:

a) Nome, endereço e, caso exista, número do registo da 
agência vendedora e da agência organizadora da viagem;

b) Identificação das entidades que garantem a respon-
sabilidade da agência, bem como indicação do número da 
apólice de seguro de responsabilidade civil obrigatório, 
nos termos do disposto no artigo 35.º;

c) Preço da viagem organizada, termos e prazos em que 
é legalmente admitida a sua alteração e impostos ou taxas 
devidos em função da viagem, que não estejam incluídos 
no preço;

d) Montante ou percentagem do preço a pagar, a título 
de princípio de pagamento, data de liquidação do rema-
nescente e consequências da falta de pagamento;

e) Origem, itinerário e destino da viagem, períodos e 
datas de estada;

f) Número mínimo de participantes de que dependa 
a realização da viagem e data limite para a notificação 
do cancelamento ao cliente, caso não se tenha atingido 
aquele número;

g) Meios, categorias e caraterísticas de transporte utiliza-
dos, datas, locais de partida e regresso e, quando possível, 
as horas;

h) Grupo e classificação do alojamento utilizado, de 
acordo com a regulamentação do Estado de acolhimento, 
sua localização, bem como o nível de conforto e demais 
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caraterísticas principais, número e regime ou plano de 
refeições fornecidas;

i) Montantes máximos exigíveis à agência, nos termos 
do artigo 30.º;

j) Termos a observar pelo cliente em caso de reclamação 
pelo não cumprimento pontual dos serviços acordados, 
incluindo, caso se apliquem, prazos e trâmites para acio-
namento do FGVT;

l) Visitas, excursões ou outros serviços incluídos no 
preço;

m) Serviços facultativamente pagos pelo cliente;
n) Todas as exigências específicas que o cliente possa 

comunicar à agência, e que esta aceite;
o) Assistência devida a clientes nos termos previstos 

no artigo 28.º

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte e 
do regime relativo ao comércio eletrónico, constante dos 
artigos 24.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 7/2004, de 7 de 
janeiro, considera -se celebrado o contrato com a entrega 
ao cliente do documento de reserva e do programa, desde 
que se tenha verificado o pagamento, ainda que parcial, 
da viagem, devendo a viagem ser identificada através da 
designação que constar do programa.

3 — Sempre que o cliente o solicite ou a agência o 
determine, o contrato consta de documento autónomo, 
devendo a agência entregar ao cliente cópia integral do 
mesmo, assinado por ambas as partes.

4 — O contrato deve conter a indicação de que o grupo 
e a classificação do alojamento utilizado são determinados 
pela legislação do Estado de acolhimento.

5 — O contrato deve ser acompanhado de cópia, em 
papel ou noutro suporte duradouro facilmente acessível 
pelo cliente, da ou das apólices de seguro vendidas pela 
agência de viagens no quadro desse contrato, nos termos 
da alínea f) do n.º 2 do artigo 3.º

Artigo 21.º
Informação sobre a viagem

Antes do início de qualquer viagem organizada, a agên-
cia deve prestar ao cliente, em tempo útil, por escrito ou 
por outra forma adequada, as seguintes informações:

a) Os horários e os locais de escalas e correspondên-
cias, bem como a indicação do lugar atribuído ao cliente, 
quando possível;

b) O nome, endereço e número de telefone da represen-
tação local da agência ou, não existindo uma tal represen-
tação local, o nome, endereço e número de telefone das 
entidades locais que possam assistir o cliente em caso de 
dificuldade;

c) Quando as representações e organismos previstos 
na alínea anterior não existirem, o cliente deve em todos 
os casos dispor de um número telefónico de urgência ou 
de qualquer outra informação que lhe permita estabelecer 
contacto com a agência;

d) No caso de viagens e estadas de menores no ter-
ritório nacional ou no estrangeiro, o modo de contactar 
diretamente com esses menores ou com o responsável 
local pela sua estada;

e) A possibilidade de celebração de um contrato de 
seguro que cubra as despesas resultantes da rescisão 
pelo cliente e de um contrato de assistência que cubra 

as despesas de repatriamento em caso de acidente ou de 
doença;

f) Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, no caso 
de a viagem se realizar no território de Estados membros 
da União Europeia ou do espaço económico europeu, a 
documentação de que o cliente se deve munir para be-
neficiar de assistência médica e hospitalar em caso de 
acidente ou doença;

g) O modo de proceder no caso específico de doença 
ou acidente;

h) A ocorrência de catástrofes naturais, epidemias, revo-
luções e situações análogas que se verifiquem no local de 
destino da viagem e de que a agência tenha conhecimento 
ou que lhe tenham sido comunicadas;

i) A possibilidade de rescisão do contrato nos termos 
previstos no artigo 26.º

Artigo 22.º
Cessão da posição contratual

1 — O cliente pode ceder a sua posição, fazendo -se 
substituir por outra pessoa que preencha todas as condições 
requeridas para a viagem organizada, desde que informe a 
agência, por forma escrita, até sete dias seguidos antes da 
data prevista para a partida e que tal cessão seja possível 
nos termos dos regulamentos de transportes aplicáveis à 
situação.

2 — Quando se trate de cruzeiros e de viagens aéreas 
de longo curso, o prazo previsto no número anterior é 
alargado para 15 dias seguidos.

3 — O cedente e o cessionário são solidariamente res-
ponsáveis pelo pagamento do preço e pelos encargos adi-
cionais originados pela cessão.

4 — A cessão vincula também os terceiros prestadores 
de serviços, devendo a agência comunicar -lhes tal facto 
no prazo de 48 horas.

5 — Caso não seja possível a cessão da posição con-
tratual prevista no n.º 1 por força dos regulamentos de 
transportes aplicáveis, deve tal informação ser prestada, 
por escrito, ao cliente, no momento da reserva.

Artigo 23.º
Alteração do preço nas viagens organizadas

1 — Nas viagens organizadas o preço não é suscetível 
de revisão, exceto o disposto no número seguinte.

2 — A agência só pode alterar o preço até 20 dias se-
guidos antes da data prevista para a partida e se, cumu-
lativamente:

a) O contrato o previr expressamente e determinar as 
regras precisas de cálculo da alteração;

b) A alteração resultar unicamente de variações no custo 
dos transportes ou do combustível, dos direitos, impostos 
ou taxas cobráveis ou de flutuações cambiais.

3 — Nos 20 dias seguidos que precedem a data de par-
tida prevista, o preço fixado no contrato não pode ser 
aumentado.

4 — A alteração do preço não permitida pelo n.º 1 con-
fere ao cliente o direito de rescindir o contrato nos termos 
dos n.os 2 e 3 do artigo 24.º

5 — O cliente não é obrigado ao pagamento de acrés-
cimos de preço determinados nos 20 dias seguidos que 
precedem a data prevista para a partida.
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Artigo 24.º
Impossibilidade de cumprimento

1 — A agência deve notificar imediatamente o cliente 
quando, por factos que não lhe sejam imputáveis, não puder 
cumprir alguma das obrigações resultantes do contrato.

2 — Se a impossibilidade respeitar a alguma obrigação 
essencial, o cliente pode rescindir o contrato sem qualquer 
penalização ou aceitar por escrito uma alteração ao contrato 
e eventual variação de preço.

3 — O cliente deve comunicar à agência a sua decisão 
no prazo de sete dias seguidos após a receção da notificação 
prevista no n.º 1.

Artigo 25.º
Rescisão ou cancelamento não imputável ao cliente

Se o cliente rescindir o contrato ao abrigo do disposto 
nos artigos 23.º ou 24.º ou se, por facto não imputável ao 
cliente, a agência cancelar a viagem organizada antes da 
data da partida, tem aquele direito, sem prejuízo da res-
ponsabilidade civil da agência, a:

a) Ser imediatamente reembolsado de todas as quantias 
pagas;

b) Em alternativa, optar por participar numa outra via-
gem organizada, devendo o cliente ser reembolsado da 
eventual diferença de preço.

Artigo 26.º
Direito de rescisão pelo cliente

O cliente pode rescindir o contrato a todo o tempo, 
devendo a agência reembolsá -lo do montante antecipada-
mente pago, deduzindo os encargos a que, comprovada-
mente, o início do cumprimento do contrato e a rescisão 
tenham dado lugar e uma parte do preço do serviço não 
superior a 15 %.

Artigo 27.º
Incumprimento

1 — Quando, após a partida, não seja fornecida uma 
parte significativa dos serviços previstos no contrato, a 
agência deve assegurar, sem aumento de preço para o 
cliente, a prestação de serviços equivalentes aos contratados.

2 — Quando se mostre impossível a continuação da 
viagem ou as condições para a continuação não sejam jus-
tificadamente aceites pelo cliente, a agência deve fornecer, 
sem aumento de preço, um meio de transporte equivalente 
que possibilite o regresso ao local de partida ou a outro 
local acordado.

3 — Nas situações previstas nos números anteriores, o 
cliente tem direito à restituição da diferença entre o preço 
das prestações previstas e o das efetivamente fornecidas, 
bem como a ser indemnizado nos termos gerais.

4 — Qualquer deficiência na execução do contrato rela-
tivamente às prestações fornecidas por terceiros prestado-
res de serviços deve ser comunicada à agência por escrito 
ou de outra forma adequada, no prazo máximo de 30 dias 
seguidos após o termo da viagem ou no prazo previsto no 
contrato, se superior.

5 — Caso se verifique alguma deficiência na execu-
ção do contrato relativamente a serviços de alojamento e 
transporte, o cliente deve, sempre que possível, contactar 
a agência de viagens, através dos meios previstos nas alí-

neas b) e c) do artigo 21.º, para que esta possa assegurar, 
em tempo útil, a prestação de serviços equivalentes aos 
contratados.

6 — Quando não seja possível contactar a agência de 
viagens nos termos previstos no número anterior ou quando 
esta não assegure, em tempo útil, a prestação de serviços 
equivalentes aos contratados, o cliente pode contratar com 
terceiros serviços de alojamento e transporte não incluídos 
no contrato, a expensas da agência de viagens.

Artigo 28.º
Assistência a clientes

1 — Quando, por razões que não lhe forem imputáveis, 
o cliente não possa terminar a viagem organizada, a agência 
é obrigada a dar -lhe assistência até ao ponto de partida ou 
de chegada.

2 — Em caso de reclamação dos clientes, cabe à agência 
ou ao seu representante local provar ter atuado diligente-
mente no sentido de encontrar a solução adequada.

CAPÍTULO IV

Da responsabilidade das agências de viagem
perante os seus clientes

Artigo 29.º
Princípios gerais

1 — As agências são responsáveis perante os seus clien-
tes pelo pontual cumprimento das obrigações resultantes 
da venda de viagens turísticas, sem prejuízo do disposto 
nos números seguintes.

2 — Quando se tratar de viagens organizadas, as agên-
cias são responsáveis perante os seus clientes, ainda que os 
serviços devam ser executados por terceiros e sem prejuízo 
do direito de regresso.

3 — No caso de viagens organizadas, as agências or-
ganizadoras respondem solidariamente com as agências 
vendedoras.

4 — Tratando -se de viagens organizadas, a agência não 
pode ser responsabilizada quando:

a) O cancelamento se basear no facto de o número de 
participantes na viagem organizada ser inferior ao mínimo 
exigido e o cliente for informado por escrito do cancela-
mento no prazo previsto no programa;

b) O incumprimento não resultar de excesso de reservas 
e for devido a situações de força maior ou caso fortuito, 
motivado por circunstâncias anormais e imprevisíveis, 
alheias àquele que as invoca, cujas consequências não 
pudessem ter sido evitadas;

c) For demonstrado que o incumprimento se deve à con-
duta do próprio cliente ou à atuação de um terceiro, alheio 
ao fornecimento das prestações devidas pelo contrato, que 
a agência não pudesse prever;

d) Legalmente não puder ser acionado o direito de re-
gresso relativamente a terceiros prestadores dos serviços 
previstos no contrato, nos termos da legislação aplicável;

e) O prestador de serviços de alojamento não puder ser 
responsabilizado pela deterioração, destruição ou subtração 
de bagagens ou outros artigos.

5 — No caso das restantes viagens turísticas, as agências 
respondem pela correta emissão dos títulos de alojamento 
e de transporte e ainda pela escolha culposa dos presta-
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dores de serviços, caso estes não tenham sido sugeridos 
pelo cliente.

6 — Quando as agências intervierem como meras inter-
mediárias em vendas ou reservas de serviços avulsos soli-
citados pelo cliente, apenas são responsáveis pela correta 
emissão dos títulos de alojamento e de transporte.

7 — Consideram -se clientes, para efeitos do disposto 
no presente artigo, todos os beneficiários da prestação de 
serviços, ainda que não tenham sido partes no contrato.

Artigo 30.º
Limites

1 — A responsabilidade da agência tem como limite o 
montante máximo exigível às entidades prestadoras dos 
serviços, nos termos da Convenção de Montreal, de 28 de 
maio de 1999, sobre transporte aéreo internacional, e da 
Convenção de Berna, de 1961, sobre transporte ferroviário.

2 — No que concerne aos transportes marítimos, a res-
ponsabilidade das agências de viagens, relativamente aos 
seus clientes, pela prestação de serviços de transporte, 
ou alojamento, quando for caso disso, por empresas de 
transportes marítimos, no caso de danos resultantes de 
dolo ou negligência destas, tem como limites os seguintes 
montantes:

a) € 441 436, em caso de morte ou danos corporais;
b) € 7881, em caso de perda total ou parcial de bagagem 

ou da sua danificação;
c) € 31 424, em caso de perda de veículo automóvel, 

incluindo a bagagem nele contida;
d) € 10 375, em caso de perda de bagagem, acompa-

nhada ou não, contida em veículo automóvel;
e) € 1097, por danos na bagagem, em resultado da da-

nificação do veículo automóvel.

3 — Quando exista, a responsabilidade das agências de 
viagens e turismo pela deterioração, destruição e subtração 
de bagagens ou outros artigos, em estabelecimentos de 
alojamento turístico, enquanto o cliente aí se encontrar 
alojado, tem como limites:

a) € 1397, globalmente;
b) € 449 por artigo;
c) O valor declarado pelo cliente, quanto aos artigos 

depositados à guarda do estabelecimento de alojamento 
turístico.

4 — As agências têm direito de regresso sobre os forne-
cedores de bens e serviços relativamente às quantias pagas 
no cumprimento da obrigação de indemnizar prevista nos 
números anteriores.

5 — A responsabilidade da agência por danos não cor-
porais pode ser contratualmente limitada ao valor corres-
pondente a cinco vezes o preço do serviço vendido.

CAPÍTULO V

Das garantias dos consumidores

Artigo 31.º
Fundo de garantia de viagens e turismo

1 — É criado o fundo de garantia de viagens e turismo 
(FGVT), no montante mínimo de € 2 000 000, constituído 
pelos valores a que se refere o artigo seguinte, dotado 

de personalidade jurídica e de autonomia administrativa, 
patrimonial e financeira, que responde solidariamente pelo 
pagamento dos créditos de consumidores decorrentes do 
incumprimento de serviços contratados às agências de 
viagens e turismo.

2 — Os valores que integram o FGVT respondem 
solidariamente pelos créditos dos consumidores relati-
vamente a serviços contratados a agências de viagens e 
turismo, no montante máximo global, por cada ano civil, 
de € 1 000 000, e satisfazem:

a) O reembolso dos montantes entregues pelos clientes;
b) O reembolso das despesas suplementares suportadas 

pelos clientes em consequência da não prestação dos ser-
viços ou da sua prestação defeituosa.

3 — Ficam excluídos do âmbito do FGVT o pagamento 
dos créditos dos consumidores relativos à compra isolada 
de bilhetes de avião, quando a não concretização da via-
gem não seja imputável às agências de viagens e turismo 
envolvidas.

4 — A gestão do FGVT cabe ao Estado, representado 
pelo Turismo de Portugal, I. P., com o apoio, não remu-
nerado, de um conselho geral que integra representantes 
das agências de viagens e turismo e dos consumidores, em 
termos a regulamentar por portaria do membro do Governo 
responsável pela área do turismo.

5 — A gestão do FGVT pode ser atribuída pelo Turismo 
de Portugal, I. P., ouvido o conselho geral do FGVT, a uma 
sociedade financeira, com respeito pelas normas aplicáveis 
à contratação pública.

6 — As receitas decorrentes da gestão do FGVT rever-
tem para o mesmo.

Artigo 32.º
Financiamento do FGVT

1 — O financiamento do FGVT é assegurado pelas 
agências de viagens e turismo, mediante uma contribui-
ção única de € 2500, a prestar no momento da inscrição 
no RNAVT.

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — Sempre que o FGVT atinja um valor inferior a 

€ 1 000 000, as agências de viagens e turismo são noti-
ficadas pelo Turismo de Portugal, I. P., para prestarem 
contribuição adicional, nos termos do quadro único em 
anexo ao presente decreto -lei, do qual faz parte integrante, 
e na proporção estabelecida, até que o FGVT atinja o seu 
valor mínimo de € 2 000 000.

6 — A contribuição referida no número anterior é efe-
tuada no prazo de 30 dias a contar da data da notificação 
do Turismo de Portugal, I. P., devendo em simultâneo a 
agência facultar o acesso à informação empresarial sim-
plificada (IES) que tenha apresentado para efeitos fiscais, 
para comprovação do respetivo volume de negócios e 
apuramento do escalão aplicável e respetivo montante a 
contribuir, nos termos do número anterior.

Artigo 33.º
Acionamento do FGVT

1 — Os consumidores interessados em obter a satisfação 
de créditos resultantes do incumprimento de contratos ce-
lebrados com agências de viagens e turismo podem acionar 
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o FGVT, devendo requerê -lo ao Turismo de Portugal, I. P., 
apresentando, em alternativa:

a) Sentença judicial ou decisão arbitral transitada em 
julgado, da qual conste o montante da dívida exigível, 
certa e líquida;

b) Decisão do provedor do cliente da Associação Por-
tuguesa das Agências de Viagens e Turismo (APAVT), da 
qual conste o montante da dívida exigível, certa e líquida, 
desde que aquele esteja registado no sistema de registo 
voluntário de procedimentos de resolução extrajudicial 
de conflitos de consumo instituído pelo Decreto -Lei 
n.º 146/99, de 4 de maio;

c) Requerimento solicitando a intervenção da comissão 
arbitral a que se refere o artigo seguinte, instruído com 
documentos comprovativos dos factos alegados.

2 — O Turismo de Portugal, I. P., notifica as agências 
de viagens e turismo responsáveis para proceder ao pa-
gamento da quantia devida no prazo de 20 dias, antes de 
acionar o FGVT.

3 — Quando haja lugar a pagamento por parte do FGVT, 
isto é, na ausência de pagamento nos termos previstos no 
número anterior, a agência ou agências de viagens e turismo 
responsáveis devem repor o montante utilizado, no prazo má-
ximo de 30 dias, a contar da data do pagamento pelo FGVT.

4 — O requerimento a que se refere a alínea c) do n.º 1 é 
apresentado, salvo prazo superior contratualmente previsto, 
no prazo de 30 dias após:

a) O termo da viagem;
b) O cancelamento da viagem imputável à agência;
c) A data do conhecimento da impossibilidade da sua 

realização por facto imputável à agência;
d) O encerramento do estabelecimento.

5 — Considera -se observado o prazo referido no número 
anterior desde que o cliente:

a) Apresente reclamação no livro de reclamações;
b) Dirija reclamação, sob qualquer forma escrita, à 

Agência de Viagens e ao Turismo de Portugal, I. P., ou 
à Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, ou 
à Direção -Geral do Consumidor, ou aos Centros de In-
formação Autárquica ao Consumidor, ou aos Centros de 
Arbitragem de Conflitos de Consumo, ou ao Provedor do 
Cliente das Agências de Viagens e Turismo ou a qualquer 
entidade com atribuições nesta matéria.

6 — Por cada processo tramitado na comissão arbitral 
prevista no artigo seguinte será devida uma taxa adminis-
trativa que reverte para o FGVT, em termos a regulamentar 
por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas do turismo e das finanças.

Artigo 34.º
Comissão arbitral

1 — O requerimento previsto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo anterior é apreciado por uma comissão de resolu-
ção de conflitos, designada comissão arbitral, convocada 
pelo presidente do Turismo de Portugal, I. P., no prazo de 
10 dias após a entrega do pedido.

2 — A comissão referida no número anterior é cons-
tituída por:

a) Um representante do Turismo de Portugal, I. P., que 
preside;

b) Um representante da Direção -Geral do Consumidor;
c) Um representante da Associação Portuguesa das 

Agências de Viagens e Turismo;
d) Um representante de associação de defesa do consu-

midor a designar pelo requerente.

3 — A comissão arbitral delibera no prazo máximo de 
20 dias após a sua convocação, sendo a deliberação tomada 
por maioria dos membros presentes, tendo o presidente 
voto de qualidade.

Artigo 35.º
Seguro de responsabilidade civil

1 — As agências devem celebrar um seguro de respon-
sabilidade civil que cubra os riscos decorrentes da sua ati-
vidade garantindo o ressarcimento dos danos patrimoniais 
e não patrimoniais causados a clientes ou a terceiros por 
ações ou omissões da agência ou dos seus representantes.

2 — O seguro de responsabilidade civil deve ainda co-
brir como risco acessório:

a) O repatriamento dos clientes e a sua assistência nos 
termos do artigo 28.º;

b) A assistência médica e medicamentos necessários em 
caso de acidente ou doença ocorridos durante a viagem, 
incluindo aqueles que se revelem necessários após a con-
clusão da viagem.

3 — O montante mínimo coberto pelo seguro é de 
€ 75 000.

4 — A apólice uniforme do seguro, celebrada sob a 
lei portuguesa, é aprovada pelo Instituto de Seguros de 
Portugal.

5 — Equivale ao seguro referido nos números ante-
riores a subscrição de qualquer outra garantia financeira, 
nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho.

Artigo 36.º
Exclusão da cobertura do seguro de responsabilidade civil

1 — São excluídos do seguro de responsabilidade civil:
a) Os danos causados aos agentes ou representantes 

legais das agências quando estes se encontrem ao serviço;
b) Os danos provocados pelo cliente ou por terceiro 

alheio ao fornecimento das prestações.

2 — Podem ser excluídos do seguro:
a) Os danos causados por acidentes ocorridos com meios 

de transporte que não pertençam à agência, desde que o 
transportador tenha o seguro exigido para aquele meio de 
transporte;

b) As perdas, deteriorações, furtos ou roubos de baga-
gens ou valores entregues pelo cliente à guarda da agência.

CAPÍTULO VI

Da fiscalização e sanções

Artigo 37.º
Entidade fiscalizadora competente

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas a outras 
entidades, compete à Autoridade de Segurança Alimentar e 
Económica (ASAE) fiscalizar o cumprimento do disposto 
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no presente decreto -lei, bem como proceder à instrução 
dos respetivos processos de contraordenação.

2 — As autoridades administrativas e policiais prestam 
auxílio aos funcionários da ASAE no exercício das suas 
funções de fiscalização.

3 — Deve ser facultada aos elementos dos serviços de 
inspeção toda a informação necessária ao exercício da 
atividade fiscalizadora.

Artigo 38.º
Obrigação de participação

1 — Todas as autoridades e seus agentes devem parti-
cipar à ASAE quaisquer infrações ao presente decreto -lei 
e respetivas disposições regulamentares.

2 — Quando se tratar de infração ao disposto no n.º 1 do 
artigo 13.º, a participação é feita ao Instituto da Mobilidade 
e dos Transportes Terrestres, I. P. (IMTT, I. P.).

Artigo 39.º
Aplicação de medidas cautelares

1 — A ASAE é competente para determinar a suspensão 
temporária do exercício da atividade e o encerramento 
temporário do estabelecimento nos seguintes casos:

a) Havendo declaração de insolvência, sem aprovação 
do respetivo plano;

b) Se a agência cessar a atividade por um período su-
perior a 90 dias sem justificação atendível;

c) Se a agência não entregar ao Turismo de Portugal, I. P., 
o comprovativo de que as garantias exigidas pelo presente 
decreto -lei se encontram em vigor;

d) Se a agência não proceder à reposição dos valores 
do FGVT da sua responsabilidade, nos termos do n.º 3 do 
artigo 33.º;

e) Quando se verificarem irregularidades graves na 
gestão da empresa ou incumprimento grave perante os 
fornecedores ou consumidores suscetíveis de pôr em risco 
os interesses destes ou as condições normais de funciona-
mento do mercado;

f) Se a agência não prestar a contribuição adicional 
prevista nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 32.º

2 — A aplicação das medidas cautelares, a que se 
refere o número anterior, deve ser devidamente funda-
mentada e atender à existência de pressuposto da ocor-
rência de um prejuízo grave para os consumidores ou 
para o mercado.

3 — O não cumprimento do disposto nas alíneas c), d) 
e f) do n.º 1, no prazo de 30 dias, implica o cancelamento 
automático da inscrição no RNAVT.

Artigo 40.º
Contraordenações

1 — Constituem contraordenações, punidas com coima 
de € 2500 a € 3740 e de € 15 000 a € 30 000, conforme se 
trate, respetivamente, de pessoa singular ou coletiva:

a) A infração ao disposto no n.º 1 do artigo 4.º;
b) A prestação de serviços ao abrigo do disposto no 

artigo 10.º por pessoa singular ou coletiva que não se en-
contre legalmente estabelecida em Estado membro da 
União Europeia ou do espaço económico europeu;

c) A infração ao disposto no n.º 2 do artigo 10.º;

d) A prestação de serviços antes de efetuada a mera 
comunicação prévia conforme o n.º 1 do artigo 6.º;

e) A não prestação das garantias exigidas no n.º 1 do 
artigo 6.º

2 — Constituem contraordenações, punidas com coima 
de € 2000 a € 3740 e de € 5000 a € 20 000, conforme se 
trate, respetivamente, de pessoa singular ou coletiva, os 
seguintes comportamentos:

a) A infração ao disposto no n.º 3 do artigo 33.º;
b) A oferta e reserva de serviços em empreendimentos 

turísticos sem título válido de abertura, bem como a inter-
mediação na venda dos produtos de agentes de animação 
turística não registados.

3 — Constituem contraordenações, punidas com coima 
de € 500 a € 3000 e de € 1000 a € 10 000, conforme se 
trate, respetivamente, de pessoa singular ou coletiva, os 
seguintes comportamentos:

a) A infração ao disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 5.º;
b) O incumprimento das obrigações previstas nos arti-

gos 16.º, 17.º, 18.º, 20.º e 21.º;
c) O incumprimento das obrigações previstas nos n.os 1 

a 3 do artigo 27.º e no n.º 1 do artigo 28.º;
d) A oposição à realização de inspeções e vistorias pelas 

entidades competentes e a recusa de prestação, a estas 
entidades, dos elementos solicitados.

4 — Constituem contraordenações, punidas com coima 
de € 250 a € 2500 e de € 500 a € 5000, conforme se trate, 
respetivamente, de pessoa singular ou coletiva, os seguintes 
comportamentos:

a) A infração ao disposto no artigo 11.º;
b) A alteração do preço de uma viagem organizada em 

violação do disposto no artigo 23.º

5 — Constituem contraordenações, punidas com coima 
de € 200 a € 1500 e de € 250 a € 2500, conforme se trate, 
respetivamente, de pessoa singular ou coletiva, os seguintes 
comportamentos:

a) A infração ao disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 5.º;
b) A violação ao disposto no n.º 4 do artigo 8.º

6 — A infração ao disposto no artigo 14.º consti-
tui contraordenação punida nos termos previstos no 
Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 371/2007, de 6 de novembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 118/2009, de 19 de maio, e pelo Decreto-
-Lei n.º 317/2009, de 30 de outubro.

Artigo 41.º
Tentativa e negligência

A tentativa e a negligência são puníveis, sendo, nesses 
casos, os limites máximo e mínimo do montante da coima 
a aplicar reduzidos a metade.

Artigo 42.º
Sanções acessórias

1 — Quando a gravidade da infração o justifique, podem 
ser aplicadas as seguintes sanções acessórias, nos termos 
do regime geral das contraordenações:

a) Interdição do exercício de profissão ou atividades 
diretamente relacionadas com a infração praticada;
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b) Suspensão do exercício da atividade e encerramento 
dos estabelecimentos, pelo período máximo de dois anos, 
designadamente quando se trate dos comportamentos re-
feridos na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 40.º

2 — A decisão de aplicação de qualquer sanção pode ser 
publicitada, a expensas do infrator, no sítio na Internet da 
ASAE e em jornal de difusão nacional, regional ou local, 
de acordo com a importância e os efeitos da infração.

Artigo 43.º
Competência para aplicação das sanções

1 — É da competência da ASAE a aplicação das sanções 
previstas no presente decreto -lei.

2 — A aplicação das coimas é comunicada ao Turismo 
de Portugal, I. P., para efeitos de averbamento ao registo.

Artigo 44.º
Produto das coimas

1 — O produto das coimas resultantes da infração ao 
disposto no presente decreto -lei reverte:

a) Em 60 % para o Estado;
b) Em 40 % para a ASAE;
c) (Revogada.)

2 — Quando o produto da coima resultar de infração 
a disposições relativas ao FGVT, o seu produto reverte:

a) Em 60 % para o Estado;
b) Em 30 % para a ASAE;
c) Em 10 % para o FGVT.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 45.º
Tramitação desmaterializada

A tramitação dos procedimentos e comunicações pre-
vistos no presente decreto -lei é realizada por via ele-
trónica através do RNAVT, acessível através do balcão 
único eletrónico a que se refere o artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho, e ainda disponível no Portal 
da Empresa, no Portal do Cidadão e no Portal do Turismo 
de Portugal, I. P.

Artigo 46.º

(Revogado.)

Artigo 47.º
Regiões autónomas

1 — Os atos e os procedimentos necessários à execu-
ção do presente decreto -lei nas Regiões Autónomas dos 
Açores e da Madeira competem às entidades das respetivas 
administrações regionais com atribuições e competências 
nas matérias em causa.

2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho, as decisões proferidas, quer 
pelos organismos da administração central quer pelos servi-
ços competentes das administrações das regiões autónomas 

no âmbito do presente decreto -lei, são válidas para todo 
o território nacional.

Artigo 48.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 209/97, de 13 de agosto, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 12/99, de 11 de janeiro, pelo 
Decreto -Lei n.º 76 -A/2006, de 29 de março, e pelo Decreto-
-Lei n.º 263/2007, de 20 de julho.

ANEXO

Quadro único a que se refere o n.º 5 do artigo 32.º  

Escalão Prestação de serviços
efetuados (euros) (*)

Montante da contribuição 
anual para o FGVT (euros)

1.º . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 1 milhão 350
2.º . . . . . . . . . . . . . . . . > 1 até 5 milhões 500
3.º . . . . . . . . . . . . . . . . > 5 até 10 milhões 1 000
4.º . . . . . . . . . . . . . . . . > 10 até 50 milhões 1 500
5.º . . . . . . . . . . . . . . . . > 50 milhões 3 000

(*) Ao abrigo do anexo N da Declaração Anual de IVA — Regimes Especiais — IES 
(Campo N15).

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2012/M

Estabelece a composição, forma de designação dos membros, 
estrutura e regime

de funcionamento do Conselho Regional do Turismo

O artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2011/M, 
de 14 de novembro, que aprovou a organização e funcio-
namento do Governo Regional da Madeira, cometeu à 
Secretaria Regional da Cultura, Turismo e Transportes 
atribuições sobre os setores da cultura, do turismo, dos 
transportes, das comunidades madeirenses e dos assuntos 
parlamentares.

Pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2012/M, de 
8 de março, foi aprovada a orgânica da Secretaria Regional 
da Cultura, Turismo e Transportes.

O artigo 10.º do referido diploma cria o Conselho Re-
gional do Turismo, abreviadamente designado por CRT, 
com a natureza de órgão de consulta do Secretário Regional 
da Cultura, Turismo e Transportes no âmbito da definição, 
do acompanhamento e da execução das políticas desta 
Secretaria Regional.

O n.º 2 do artigo 10.º do Decreto Regulamentar Re-
gional n.º 1/2012/M, de 8 de março, estabelece que a 
composição, forma de designação dos membros, estrutura 
e regime de funcionamento do CRT constam de diploma 
próprio.

Importa, pois, no desenvolvimento de tal previsão legal, 
definir as regras indispensáveis ao funcionamento daquele 
órgão.

Assim:
O Governo Regional da Madeira decreta, nos termos da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 6 do artigo 231.º 
da Constituição da República Portuguesa, das alíneas c) 
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e d) do artigo 69.º e do n.º 1 do artigo 70.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto pelas 
Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de ju-
nho, do n.º 4 do artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, e do n.º 2 do artigo 10.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2012/M, de 8 de 
março, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma estabelece a composição, forma 
de designação dos membros, estrutura e regime de fun-
cionamento do Conselho Regional do Turismo, adiante 
designado, abreviadamente, por CRT.

Artigo 2.º
Natureza e atribuições

1 — O CRT é um órgão de consulta do Secretário Re-
gional da Cultura, Turismo e Transportes no âmbito da 
definição, do acompanhamento e da execução das políticas 
da Secretaria Regional da Cultura, Turismo e Transportes.

2 — O CRT aprecia e emite pareceres, recomendações 
ou propostas sobre as matérias que lhe forem submetidas 
pelo Secretário Regional da Cultura, Turismo e Trans-
portes.

Artigo 3.º
Composição

1 — O CRT é composto por:

a) Secretário Regional da Cultura, Turismo e Transpor-
tes, que preside;

b) Diretor regional dos Assuntos Culturais;
c) Diretor regional do Turismo;
d) Diretor regional de Transportes Terrestres;
e) Um representante do departamento governamental 

responsável pela área da economia;
f) Um representante do departamento governamental 

responsável pela área do ambiente;
g) Um representante do departamento governamental 

responsável pela área do urbanismo;
h) Um representante do departamento governamental 

responsável pela área da formação profissional;
i) Um representante da UMa — Universidade da Ma-

deira;
j) Representantes da ACIF — Associação de Comércio 

e Indústria do Funchal, pelas áreas do turismo, agências 
de viagens, animação turística, transportes marítimos, es-
colas de condução, transitários e transportes terrestres 
coletivos;

k) Um representante da AMRAM — Associação de 
Municípios da Região Autónoma da Madeira;

l) Um representante da Associação dos Bandolins da 
Madeira;

m) Um representante do Conservatório de Música da 
Madeira;

n) Um representante da Associação de Grupos Corais;
o) Um representante da AFERAM — Associação de 

Folclore e Etnografia da RAM;
p) Um representante da ABFRAM — Associação das 

Bandas Filarmónicas da RAM;

q) Um representante da Escola Profissional de Hotelaria 
e Turismo da Madeira;

r) Um representante da empresa Horários do Fun-
chal — Transportes Públicos, S. A.;

s) Um representante da ANAM — Aeroportos e Nave-
gação Aérea da Madeira, S. A.;

t) Um representante da APRAM — Administração dos 
Portos da Região Autónoma da Madeira, S. A.;

u) Um representante da APAVT — Associação Portu-
guesa das Agências de Viagens e Turismo;

v) Um representante da delegação regional da Madeira 
da AGEPOR — Associação dos Agentes de Navegação 
de Portugal;

w) Um representante do Comando Regional da Madeira 
da Polícia de Segurança Pública;

x) Um representante do CEM — Conselho Empresarial 
da Madeira para o setor do turismo;

y) Um representante da AITRAM — Associação dos 
Industriais de Táxi da Região Autónoma da Madeira;

z) Um representante do Sindicato dos Trabalhadores na 
Hotelaria, Turismo, Alimentação, Serviços e Similares da 
Região Autónoma da Madeira;

aa) Um representante do Sindicato Nacional da Ativi-
dade Turística, Tradutores e Intérpretes — delegação da 
Madeira;

bb) Um representante do Sindicato dos Trabalhadores 
da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários 
e Pesca;

cc) Um representante do Sindicato dos Trabalhadores de 
Transportes Rodoviários da Região Autónoma da Madeira;

dd) Um representante do Sindicato dos Estivadores 
Marítimos do Arquipélago da Madeira;

ee) Um representante do Sindicato Livre dos Carrega-
dores e Descarregadores dos Portos da Região Autónoma 
da Madeira;

ff) Um representante do SITAVA — Sindicato dos Tra-
balhadores da Aviação e Aeroportos.

2 — O Secretário Regional da Cultura, Turismo e Trans-
portes pode ainda, quando entender conveniente, convidar 
outras entidades para cada sessão, que não terão assento 
permanente nem direito a voto.

3 — A designação dos representantes é da responsabili-
dade das entidades referidas nos números anteriores.

4 — Os membros do CRT não podem representar mais 
de uma entidade.

5 — Compete ao presidente designar o seu substituto 
nas suas faltas ou impedimentos.

Artigo 4.º
Direitos e deveres

Constituem direitos e deveres dos conselheiros:
a) Comparecer nas reuniões para que forem convocados;
b) Ter direito a voto;
c) Ocupar os cargos e desempenhar as funções para que 

sejam nomeados.

Artigo 5.º
Funcionamento geral

O CRT pode funcionar em plenário ou de forma restrita 
para deliberar sobre matérias específicas, através de três 
secções, das áreas da cultura, do turismo e dos transportes, 
definindo -se na convocatória qual o seu funcionamento.
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Artigo 6.º
Reuniões

1 — O CRT reunirá ordinariamente uma vez por ano e 
extraordinariamente sempre que convocado pelo Secretário 
Regional da Cultura, Turismo e Transportes.

2 — As convocatórias das reuniões são comunicadas 
a cada um dos membros do CRT, através do gabinete do 
respetivo membro do Governo, com a antecedência mínima 
de cinco dias úteis.

3 — Da comunicação referida no número anterior de-
vem constar a data, a hora e o local da reunião e a respetiva 
ordem de trabalhos.

Artigo 7.º
Quórum

1 — O CRT delibera, em plenário ou em secções, 
quando estiver presente a maioria dos seus membros com 
direito a voto, salvo o disposto no número seguinte.

2 — Se, decorridos quinze minutos da hora determi-
nada para o início da reunião, não se verificar o quórum 
exigido no número anterior, o CRT pode, por decisão do 
presidente, reunir e deliberar com os membros presentes, 
independentemente do seu número.

Artigo 8.º
Deliberações

1 — As deliberações são tomadas por maioria absoluta 
dos membros presentes, dispondo o presidente de voto de 
qualidade em caso de empate.

2 — As deliberações tomadas são lavradas em ata as-
sinada pelos membros presentes.

Artigo 9.º
Apoio

Compete ao Gabinete do Secretário Regional da Cultura, 
Turismo e Transportes prestar o apoio técnico, administra-
tivo e logístico ao CRT, que suportará também os eventuais 
encargos decorrentes do seu funcionamento.

Artigo 10.º
Revogação

São revogadas as normas constantes do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 22/2008/M, de 7 de novembro.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 20 de 
julho de 2012.

O Presidente do Governo Regional, Alberto João Car-
doso Gonçalves Jardim.

Assinado em 2 de agosto de 2012.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2012/M

Aprova a orgânica da Direção Regional de Edifícios Públicos

O Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2011/M, de 
14 de novembro, que aprovou a organização e funciona-
mento do Governo Regional da Madeira, cometeu, nos 
termos do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 2.º, as 
atribuições do setor dos edifícios e equipamentos públicos 
à Vice -Presidência do Governo.

O Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2011/M, de 
19 de dezembro, que criou a nova estrutura orgânica da 
Vice -Presidência, determinou, no seu articulado, que as 
atribuições, orgânica e funcionamento do serviço central 
referido na alínea f) do n.º 1 do artigo 6.º constaria de 
diploma próprio.

Nessa decorrência, o presente diploma aprova a estrutura 
orgânica da Direção Regional de Edifícios Públicos, que 
obedece, ao nível da sua organização interna, ao modelo 
estrutural hierarquizado.

Assim, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
e do n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da República 
Portuguesa, das alíneas c) e d) do artigo 69.º e do 
n.º 1 do artigo 70.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei 
n.º 13/91, de 5 de junho, revisto pelas Leis n.os 130/99, 
de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, do ar-
tigo 24.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/
M, de 12 de novembro, da alínea f) do n.º 1 do ar-
tigo 2.º e do artigo 9.º do Decreto Regulamentar Re-
gional n.º 8/2011/M, de 14 de novembro, e da alínea f) 
do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 6.º da orgânica aprovada 
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2011/M, 
de 19 de dezembro, o Governo Regional da Madeira 
decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A orgânica da Direção Regional de Edifícios Públicos, 
abreviadamente designada por DREP, é aprovada em anexo 
ao presente diploma, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 26 de 
julho de 2012.

O Presidente do Governo Regional, Alberto João Car-
doso Gonçalves Jardim.

Assinado em 1 de agosto de 2012.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.
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ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º)

Orgânica da Direção Regional de Edifícios Públicos

CAPÍTULO I

Natureza, missão e atribuições

Artigo 1.º
Natureza

A DREP é um serviço executivo, central, integrado na 
estrutura da Vice -Presidência do Governo Regional e sob 
a administração direta da Região Autónoma da Madeira, 
que prossegue as atribuições relativas ao setor da Admi-
nistração Pública a que se refere a alínea f) do n.º 1 do 
artigo 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2011/M, 
de 14 de novembro.

Artigo 2.º
Missão

A DREP tem por missão assegurar a coordenação, o 
planeamento e a execução da política definida pelo Go-
verno Regional para os setores dos edifícios e equipamen-
tos públicos e equipamentos socioculturais de interesse 
público.

Artigo 3.º
Atribuições

Na prossecução da sua missão, são atribuições da DREP:

a) Promover e coordenar todas as ações conducentes à 
planificação, construção, ampliação, remodelação, conser-
vação e manutenção dos edifícios e equipamentos públicos 
a cargo do setor;

b) Promover e coordenar a implementação de equipa-
mentos socioculturais de interesse público;

c) Assegurar a interligação técnico logística nos do-
mínios do planeamento, recursos e gestão com a Direção 
Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras 
Públicas;

d) Promover e assegurar ações de valorização ou reabili-
tação, conservação e restauro de monumentos nacionais ou 
outros considerados de interesse regional, em articulação 
com outros organismos competentes;

e) Assegurar e desenvolver a fiscalização das obras, no 
âmbito da sua atuação;

f) Planificar e coordenar a aquisição, gestão e manuten-
ção do equipamento para edifícios públicos;

g) Estudar, programar e coordenar a aplicação de 
medidas tendentes a promover a inovação, moderni-
zação e a política de qualidade no âmbito da Direção 
Regional, sem prejuízo das atribuições cometidas a 
outros serviços;

h) Colaborar, dentro da sua área funcional, com os de-
mais serviços da administração direta e indireta da Região 
na elaboração e análise de projetos, na execução de pro-
cedimentos de concurso, em ações de fiscalização e de 
consultoria e demais procedimentos.

Artigo 4.º

Diretor regional

1 — A DREP é dirigida pelo diretor regional de Edifí-
cios Públicos, adiante designado por diretor regional, cargo 
de direção superior do 1.º grau.

2 — No desempenho das suas funções, compete, desig-
nadamente, ao diretor regional:

a) Promover a execução da política e prossecução dos 
objetivos definidos pelo Governo Regional para os setores 
dos edifícios e equipamentos públicos e equipamentos 
socioculturais de interesse público;

b) Coordenar e orientar a ação dos diversos serviços da 
Direção Regional, segundo as diretrizes do Vice -Presidente 
do Governo Regional;

c) Coordenar superiormente a interligação dos serviços 
da Direção Regional com outros organismos do Governo 
Regional quando tal se manifeste necessário;

d) Promover a realização de estudos e outros trabalhos 
considerados necessários à Direção Regional;

e) Contratar com fornecedores ou empreiteiros no âm-
bito das suas competências;

f) Autorizar despesas de acordo com as competências 
atribuídas por lei;

g) Nomear, nos termos legais, coordenadores de se-
gurança em projeto e coordenadores de segurança em 
obra;

h) Definir e propor para superior decisão tudo o que 
se torne necessário ao bom e correto funcionamento da 
Direção Regional.

3 — A DREP superintende a execução das obras 
relativas ao Polo Científico e Tecnológico da Madei-
ra — Madeira Técnopolo, S. A., podendo o diretor 
regional ser nomeado pelo Governo Regional, enquanto 
decorrerem tais obras, por inerência do cargo, para 
membro do órgão de direção da entidade gestora do 
parque.

4 — O diretor regional é substituído nas suas ausências, 
faltas e impedimentos nos termos do disposto no artigo 41.º 
do Código do Procedimento Administrativo.

5 — O diretor regional pode, nos termos da lei, delegar, 
com possibilidades de subdelegação, algumas das suas 
competências.

CAPÍTULO II

Estrutura orgânica

Artigo 5.º

Tipo de organização interna

A DREP obedece ao modelo de organização interna de 
estrutura hierarquizada.

Artigo 6.º

Dotação de cargos de direção

A dotação de cargos de direção superior do 1.º grau e 
de direção intermédia do 1.º grau consta do mapa anexo, 
que faz parte integrante do presente diploma.
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CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 7.º
Norma transitória

1 — A estrutura hierarquizada da DREP é constituída 
por unidades orgânicas nucleares e flexíveis e secções 
a aprovar no termos do Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro.

2 — Até à aprovação da organização interna da DREP, 
mantém -se em vigor a anterior estrutura, bem como se 
mantêm as comissões de serviço dos titulares de cargos 
de direção intermédia.

Artigo 8.º
Manutenção de comissão de serviço

Mantém -se a atual comissão de serviço do diretor re-
gional de Edifícios Públicos, cargo de direção superior 
do 1.º grau, que transita para o cargo do mesmo nível que 
lhe sucede, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de de-
zembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de 
dezembro.

Artigo 9.º
Transição de pessoal

A transição de pessoal far -se -á para igual carreira e ca-
tegoria, através de lista nominativa a aprovar por despacho 
do Vice -Presidente do Governo Regional.

MAPA ANEXO

(a que se refere o artigo 6.º) 

Designação dos cargos Qualificação dos cargos 
dirigentes Grau Dotação

Diretor regional . . . . . . . . Direção superior   . . . . 1.º 1
Diretor de serviços   . . . . . Direção intermédia . . . 1.º 2

 Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2012/M

Aprova a orgânica da Direção Regional dos Assuntos Europeus 
e da Cooperação Externa

O Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2011/M, de 19 
de dezembro, que aprovou a orgânica da Vice -Presidência 
do Governo Regional, prevê, na alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º, como um dos serviços centrais integrados na ad-
ministração direta da Região Autónoma da Madeira, no 
âmbito da Vice -Presidência do Governo, a Direção Regio-
nal dos Assuntos Europeus e da Cooperação Externa.

O presente Decreto Regulamentar Regional procede, 
por um lado, sem alterar a vocação da Direção Regional 
dos Assuntos Europeus e da Cooperação Externa, ao 
ajustamento do conjunto das respetivas atribuições ao 
atual estado do processo de integração europeia, bem 
como a alterações de linguagem em obediência à ter-
minologia decorrente da entrada em vigor do Tratado 
de Lisboa e, por outro lado, racionaliza e otimiza os 
recursos existentes.

Nestes termos:
O Governo Regional da Madeira, nos termos da alínea d) 

do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 6 do artigo 231.º, ambos 
da Constituição da República Portuguesa, das alíneas c) 
e d) do artigo 69.º e do n.º 1 do artigo 70.º, ambos do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, 
revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, 
de 21 de junho, do artigo 24.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, e nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8/2011/M, de 14 de novembro, e do n.º 3 do 
artigo 6.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2011/M, 
de 19 de dezembro, decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovada a orgânica da Direção Regional dos Assuntos 
Europeus e da Cooperação Externa, publicada em anexo 
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.º
Revogações e salvaguardas

1 — É revogado o Decreto Regulamentar Regional 
n.º 24/2008/M, de 22 de dezembro, alterado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2009/M, de 30 de janeiro.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
atual estrutura interna hierarquizada da Direção Regional 
dos Assuntos Europeus e da Cooperação Externa, incluindo 
o seu mapa de pessoal, mantêm -se em vigor até ao início 
de vigência dos diplomas que aprovem a nova estrutura 
interna do serviço.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 26 
de julho de 2012.

O Presidente do Governo Regional, Alberto João Car-
doso Gonçalves Jardim.

Assinado em 1 de agosto de 2012.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º do diploma preambular)

Orgânica da Direção Regional dos Assuntos Europeus 
e da Cooperação Externa

CAPÍTULO I

Natureza, missão e atribuições

Artigo 1.º
Natureza

A Direção Regional dos Assuntos Europeus e da Coo-
peração Externa, abreviadamente designada por DRAECE, 
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é um serviço executivo central da administração direta da 
Região Autónoma da Madeira, integrado na estrutura da 
Vice -Presidência do Governo Regional.

Artigo 2.º
Missão

A DRAECE tem por missão prosseguir a definição, a 
coordenação e a execução da ação externa do Governo 
Regional no domínio dos assuntos europeus e da coope-
ração externa junto das instâncias próprias nacionais e das 
Instituições e dos Órgãos da União Europeia, bem como 
das organizações inter -regionais europeias e internacio-
nais, em concertação com os departamentos do Governo 
Regional competentes.

Artigo 3.º
Atribuições

A DRAECE prossegue as seguintes atribuições:

a) Assegurar a coordenação interdepartamental regional 
no acompanhamento e tratamento das questões europeias 
e externas;

b) Assegurar e apoiar a representação da Região nas 
reuniões a nível nacional e internacional em relação às 
atribuições que prossegue;

c) Analisar as questões estratégicas no âmbito da União 
Europeia e apresentar propostas relativas às grandes linhas 
de orientação delas decorrentes;

d) Acompanhar as questões relacionadas com o sistema 
institucional da União Europeia, incluindo os processos de 
revisão dos Tratados e de alargamento da União;

e) Coordenar a definição da posição regional no que 
respeita às questões financeiras da União Europeia;

f) Acompanhar o desenvolvimento de todas as políticas e 
ações internas da União Europeia, assim como da respetiva 
ação externa, assegurando as ações necessárias à definição 
da posição da Região;

g) Preparar e coordenar as ações necessárias ao cum-
primento do estatuto da Ultraperiferia consagrado nos 
artigos 355.º e 349.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia;

h) Preparar e assegurar a representação regional 
no Comité de Acompanhamento da Conferência dos 
Presidentes das Regiões Ultraperiféricas, previsto no 
Protocolo de Cooperação entre as Regiões Ultraperifé-
ricas, bem como assegurar a participação da Região nas 
reuniões de parceria com a Comissão Europeia nesse 
mesmo âmbito;

i) Apoiar a participação do Membro pela Região no 
Comité das Regiões;

j) Assegurar a coordenação das ações necessárias à de-
finição da posição regional nos casos de pré -contencioso 
e contencioso da União Europeia relativamente ao cum-
primento do direito da União pelos Estados membros;

k) Assegurar a preparação e a coordenação do relató-
rio anual sobre a participação da Região no processo de 
construção da União Europeia;

l) Acompanhar as atividades e os trabalhos das organiza-
ções inter -regionais europeias e internacionais de particular 
relevância para a Região;

m) Preparar e coordenar as ações de apoio à participação 
da Região nas diferentes instâncias das organizações inter-
-regionais europeias de que é membro;

n) Proceder ao tratamento, divulgação e difusão pelos 
departamentos governamentais regionais da documentação 
europeia e nacional relevante;

o) Assegurar a representação da Região na Comissão 
Interministerial para Assuntos Europeus;

p) Prestar apoio técnico à definição da posição regional 
em relação às matérias de assuntos europeus e de coope-
ração externa de maior relevância para a Região.

CAPÍTULO II

Cargo de direção superior e órgãos dependentes

SECÇÃO I

Cargo e competências da direção superior

Artigo 4.º
Diretor regional

1 — A DRAECE é dirigida pelo diretor regional dos 
Assuntos Europeus e da Cooperação Externa, adiante de-
signado, abreviadamente, por diretor regional, cargo de 
direção superior de 1.º grau.

2 — Sem prejuízo das competências que lhe forem 
conferidas por lei, que decorram do normal exercício das 
suas funções ou que lhe sejam delegadas ou subdelegadas, 
compete especificamente ao diretor regional:

a) Representar a Região na Comissão Interministerial 
dos Assuntos Europeus;

b) Presidir à Comissão Regional para os Assuntos Eu-
ropeus e da Cooperação Externa;

c) Representar a Região no Comité de Acompanha-
mento RUP;

d) Representar a DRAECE no exterior.

3 — O diretor regional pode, nos termos da lei, dele-
gar, com possibilidade de subdelegação, algumas das suas 
competências em titulares de cargos dirigentes de qualquer 
nível e grau.

SECÇÃO II

Órgãos

Artigo 5.º
Elenco de órgãos

Os órgãos dependentes do diretor regional são os se-
guintes:

a) Comissão Regional para os Assuntos Europeus e da 
Cooperação Externa;

b) Secretariado.

Artigo 6.º
Comissão Regional para os Assuntos 
Europeus e da Cooperação Externa

1 — A Comissão Regional para os Assuntos Europeus 
e da Cooperação Externa é um órgão de apoio do Governo 
Regional que tem por missão assegurar a coordenação 
dos diversos departamentos da Administração Regional, 
com vista ao estabelecimento de orientações concertadas 
e à definição das posições do Governo Regional, ao nível 
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técnico, junto das instâncias próprias nacionais, das ins-
tituições e órgãos da União Europeia e das organizações 
inter -regionais europeias e internacionais.

2 — A Comissão Regional para os Assuntos Europeus 
e da Cooperação Externa funciona junto da DRAECE.

3 — A composição, as competências e o funcionamento 
da Comissão Regional para os Assuntos Europeus e da 
Cooperação Externa são previstos em diploma próprio.

Artigo 7.º
Secretariado

O Secretariado é o órgão de apoio administrativo ao 
diretor regional, competindo -lhe, designadamente, asse-
gurar a receção, classificação, registo e encaminhamento 
da documentação e da correspondência do seu Gabinete, 
bem como a respetiva conservação.

CAPÍTULO III

Organização interna e dotação de cargos de direção

Artigo 8.º
Modelo de organização interna

A organização interna da DRAECE obedece ao modelo 
de estrutura hierarquizada.

Artigo 9.º
Dotação de cargos de direção

A dotação de cargos de direção superior de 1.º grau e 
de direção intermédia de 1.º grau consta do mapa anexo 
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Designação dos cargos Qualificação
dos cargos dirigentes Grau Dotação

Diretor regional  . . . . . . . Direção superior. . . . . . . 1.º 1
Diretor de serviços . . . . . Direção intermédia. . . . . 1.º 2

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias

Artigo 10.º
Normas transitórias

1 — Até à centralização de funções comuns a que se 
refere o n.º 2 do artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, as áreas funcionais de 
recursos humanos e de contabilidade e aprovisionamento 
ficam na dependência do diretor regional.

2 — A carreira de coordenador, prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de agosto, 
desenvolve -se pelas categorias de coordenador especialista 
e de coordenador.

3 — O recrutamento para a categoria de coordenador 
especialista faz -se de entre coordenadores com três anos 
na respetiva categoria.

4 — À carreira de coordenador, a que se referem os 
números anteriores, é aplicável o disposto no artigo 106.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, sendo os cor-
respondentes postos de trabalho existentes na DRAECE 
extintos à medida que vagarem.

MAPA

(a que se refere o artigo 9.º da orgânica da DRAECE) 
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